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.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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CAPITULO I

Do Sistema Tributério Municipal

Art. 10 é estabelecido, qor esta Leir o CUDIGO TRIBUTXRIO
MUNICIPAL, consolidando a legislaçâo tributaria do Municlpio

, observados os princfpiosd
a legislaçâo federal.

! Art. 20 Os tributos de competência do Municipio sâo os seguintes:
l
) l - IMPOSTO sobre:
$
j a) propriedade predial e territorial urbana; .j b) serviços de qualquer natureza;
.! j s j j
; c) transmissâo inter vivos de bens im6veis.
i
t 11 - TAXA de: .
l a) expediente',
1 b) sewiços urbanos;l 

c) Iicenças para:1
g 1) Iocalizajâo e de fiscalizaçâo de estabelecimento e de ambulante;l 

2) execuçao de obras;
d) fiscalizaçâo de serviços diversos.1

è IIl 
-  cosTmBulçAo oE MELHORIA.i

i
i
' Art. 30 A natureza jurîdica especffica do tributo é determinada pelo fato

gerador da respectiva Obrigaçâo, nOS termos da presente Lei
. 3

. q.
l
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Art. 10 é estabelecido, qor esta Leir o CUDIGO TRIBUTXRIO
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LEl COMPLEMENTAR N° 4.010, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003.

(AMI: new \as
LC H310 [0511 573409 Estabelece o Cédigo Tributério do

Municipio e dé outras providéncias.m H (“H/0? Ac [Ha/Afl/Lc (4951108
LC, Wat/O?“ LC Lit-1L” lfl/ LC, 5019I09

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteLEI. La 51211 [as

' LC 5361 I IO0 22:31:11T'TULO' LC, 5340144_ LC 5520141DISPOSIQOES PRELIMINARES

CAPITULO I

Do Sistema Tributério Municipal

Art. 1° E estabelecido, por esta Lei, o CODIGO TRIBUTARIOMUNICIPAL, consolidando a legislagao tributéria do Municipio, observados os principiosda legislagéo federal.

0 Art. 2° Os tributos de competéncia do Municipio $510 03 seguintes:

I— IMPOSTO sobre:
a) propriedade predial e territorial urbana;
b) servigos de qualquer natureza;
c) transmissao “inter vivos" de bens iméveis.

II - TAXA de:
a) expediente;
b) servioos urbanos;
c) Iicengas para:
1) localizagéo e de fiscalizagao de estabelecimento e de ambulante;2) execugao de obras;
d) fiscalizagéo de servigos diversos.

lll ~ CONTRIBUIQAO DE MELHORIA.

0 Art. 3° A natureza juridica especifica do tributo é determinada pelo fatogerador da respectiva obrigagao, nos termos da presente Lei.
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Dos (mpostos

CAPITULO I

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana

SECXO I

Fato Gerador

j Art. 4o é o fato gerador do lmposto Predial e Territorial Urbano
, 
a '

J propriedade, o dominio titil ou a posse de bem imével por natureza ou por acessâo ffsica
,i definido na Iei civil, Iocalizado na zona urbana do Municfpio

.
1 COmO
l
i
l ssçAo Ij
;

i 
Ei 
.. 

jnczêncja:
()..
' 

Al't 50 O Imposto Predial e Territorial Urbano é devido pela propriedade
, 

3

a titularidade, o dominio titi! ou a posse de bem imtwel tocalizado em zonas urba
nas. ')

O O bem im6vet, para os efeitos deste lmposto
, 
seré classsficado 1

)
Art. 6

como terreno ou prédio. j
l' 
jq 10 considera-se terreno o bem im6vel: )

I - sem edificaçâo;
11 - em que houver construçâo paralisada ou em andamento'

,IlI - com edificaçâo interditada
, condenada, em ruina ou em demoliçâo;

IV - cuja construçâo seja de natureza temporéria ou provis6ria
, ou que

: possa a ser removida sem destrui -*0, alteraçâo ou modificaçâo;j 
ouj yostjno; 

V - Om qtle houver edificaçâo considerada inadequada à sua situaçâo

! vl -  destinado a estacionamento de veiculo, e desprovido de edificaçâo1 especifica
.!

â 20 Considera-se prédio o bem im6vel no qual exista edificaçâo que
possa ser utilizada para habitaçâo ou para exercicio de qualquer atividade

, seja qual for asua denomi
naçâo, forma ou destinaçâo, desde que nâo compreendido nas situaçöes do j

1B, deste artigo.
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CAPITULO I

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana

SECXO I

Fato Gerador

j Art. 4o é o fato gerador do lmposto Predial e Territorial Urbano
, 
a '

J propriedade, o dominio titil ou a posse de bem imével por natureza ou por acessâo ffsica
,i definido na Iei civil, Iocalizado na zona urbana do Municfpio
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Al't 50 O Imposto Predial e Territorial Urbano é devido pela propriedade
, 

3

a titularidade, o dominio titi! ou a posse de bem imtwel tocalizado em zonas urba
nas. ')

O O bem im6vet, para os efeitos deste lmposto
, 
seré classsficado 1

)
Art. 6

como terreno ou prédio. j
l' 
jq 10 considera-se terreno o bem im6vel: )

I - sem edificaçâo;
11 - em que houver construçâo paralisada ou em andamento'

,IlI - com edificaçâo interditada
, condenada, em ruina ou em demoliçâo;

IV - cuja construçâo seja de natureza temporéria ou provis6ria
, ou que

: possa a ser removida sem destrui -*0, alteraçâo ou modificaçâo;j 
ouj yostjno; 

V - Om qtle houver edificaçâo considerada inadequada à sua situaçâo

! vl -  destinado a estacionamento de veiculo, e desprovido de edificaçâo1 especifica
.!

â 20 Considera-se prédio o bem im6vel no qual exista edificaçâo que
possa ser utilizada para habitaçâo ou para exercicio de qualquer atividade

, seja qual for asua denomi
naçâo, forma ou destinaçâo, desde que nâo compreendido nas situaçöes do j

1B, deste artigo.
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TITULO ll

Dos lmpostos

CAPITULO l

lmposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana

SECAO I

Fato Gerador

Art. 4° E o fato gerador do lmposto Predial e Territorial Urbano, apropriedade, o dominio L’itil ou a posse de bem imével por natureza ou por acessao fisicacomo definido na lei civil, localizado na zona urbana do Municipio.

SEQAO ll

lncidéncia

Art. 5° 0 lmposto Predial e Territorial Urbano é devido pela propriedade,a titularidade, o dominio tiltil ou a posse de bem imével localizado em zonas urbanas.

Art. 6° 0 bem imével, para os efeitos deste Imposto, seré classificadocomo terreno ou prédio.

§ 1° Considera—se terreno o bem imével:

| ~ sem edificagao;
l| — em que houver construoao paralisada ou em andamento;
Ill — com edificagao interditada, condenada, em ruina ou em demoligao;
IV — cuja construgéo seja de natureza temporaria ou proviséria, ou quepossa a ser removida sem destruioéo, alteraoéo ou modificagao;
V — em que houver edificagao considerada inadequada a sua situagaoou destino;
Vl — destinado a estacionamento de veiculo, e desprovido de edificaqéoespecifica.

§ 2° Considera-se prédio o bem imével no qual exista edificaoéo quepossa ser utilizada para habitagao ou para exercicio de qualquer atividade, seja qual for ao sua denominagéo, forma ou destinagao, desde que néo compreendido nas situagoes do §1°, deste artigo.
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1 Art
. 7o para os efeitos desta tributaçâo, entende-se como zonas urbanas1 d

efinidas em Lei Municipal
, observado o requisito minimo de existência de '

1 *
I melhoramentos indicados em pelo m

enos 02 (dois) dos incisos seguintes, construidos ou1 
.) mantidos pelo Poder Pûblico.

! 
I - meio fio ou calçamento, com canalizaçâo de éguas pluviais; ;
11 - abastecimento de égua; 1

;III - sistema de esgotos sanitérios; 
jIV - rede de iluminaçâo pûblica

, ou para distribuiçâo domiciliar; 'jV -  escola priméria ou posto de saûde a uma distância méxima de 3
t(três) quilômetros do imôvel considerado.

Parégrafo tinico. Sâo consideradas zonas urbanas
, ainda:

t l - a érea igual ou inferior a 01 (um) hectare
, independentemente desua Iocaliz-açâo e destinaçâo;

11 - a érea superior a 01 (um hectare) que nâo se destine à exploraçâo
agrfcola, pectléria, extrativa vegetal ou agroindustrial

, independentemente de suaI
ocalizaçâo; e

IlI - a érea urbanizével ou de expansâo urbana
, constante dei Ioteamento destinado à habitaçâo, à indtistria ou ao comércio.)

1
l 

.l Ad
. 80 O Poder Executivo poderé fixar a delimitaçâo das zonas urbanas

, k
'jj

a vigorar a padir do exercicio seguinte. 't 
:' 

IArt 90 Sem prejufzo do conceito de zona
s urbanas contido nos arts. 70 e l- l80, o Executivo poderé baixar outros Iimites de zonas fiscais

, em apoio à politica de uso e (ocupaçâo do solo
. t

X Ad 10
. A incidência do lmposto independe'

.

l - da legitimiöade uo tîtulo de aquisiçâo ou de posse do bem imôvel;i 
11 - do resultado econômico da exploraçâo do bem imbvel;
IlI - do cumprimento de quaisquer exigências legais

, regulamentares oul administrativas relativas ao bem imôvel, sem prejufzo das penalidades. '

1
1 

.i 

.l
' 

Contribuinte r
'!
lE 

(' A
r1. 11. Contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano é o tè

lproprietàrio, o titular de domfnio titil ou o possuidor a qualquer titulo do bem imôvel
.

l
t.
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, ainda:
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, independentemente desua Iocaliz-açâo e destinaçâo;
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agrfcola, pectléria, extrativa vegetal ou agroindustrial

, independentemente de suaI
ocalizaçâo; e

IlI - a érea urbanizével ou de expansâo urbana
, constante dei Ioteamento destinado à habitaçâo, à indtistria ou ao comércio.)
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. 80 O Poder Executivo poderé fixar a delimitaçâo das zonas urbanas
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'jj

a vigorar a padir do exercicio seguinte. 't 
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IArt 90 Sem prejufzo do conceito de zona
s urbanas contido nos arts. 70 e l- l80, o Executivo poderé baixar outros Iimites de zonas fiscais

, em apoio à politica de uso e (ocupaçâo do solo
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Art. 7° Para os efeitos desta tributaoao, entende-se como zonas urbanase definidas em Lei Municipal, observado o requisito minimo de existéncia demelhoramentos indicados em pelo menos 02 (dois) dos incisos seguintes, construidos oumantidos pelo Poder PL’iblico:

l — meio fio ou calgamento, corn canalizagao de aguas pluviais;ll — abastecimento de égua;
lll — sistema de esgotos sanitérios;
lV — rede de iluminagao pL’iblica, ou para distribuigao domiciliar;V — escola primaria ou posto de saude a uma disténcia maxima de 3(trés) quilémetros do imével considerado.

Parégrafo unico. Séo consideradas zonas urbanas, ainda:
l — a area igual ou inferior a 01 (um) hectare, independentemente desua localizagao e destinagao;
ll — a érea superior a 01 (um hectare) que nao se destine a exploraoaoagricola, pecuaria, extrativa vegetal ou agroindustrial, independentemente de sualocalizagao; e
lll — a area urbanizavel ou de expansao urbana, constante deloteamento destinado a habitagao, a indL’rstria ou ao comércio.

Art. 8° 0 Poder Executivo podera fixar a delimitagao das zonas urbanas,a vigorar a partir do exercicio seguinte.

Art. 9° Sem prejuizo do conceito de zonas urbanas contido nos arts. 7° e8°, 0 Executive poderé baixar outros limites de zonas fiscais, em apoio a politica de uso eocupagao do solo.

Art. 10. A incidéncia do lmposto independe:

l — da legitimidade do titulo de aquisioao ou de posse do bem imével;ll — do resultado economico da exploragao do bem imével;
lll — do cumprlmento de quaisquer exigéncias legals, regulamentares ouadministrativas relativas ao bem imével, sem prejuizo das penalidades.

SEQAO lll

Contribuinte

Art. 11. Contribulnte do lmposto Predial e Territorial Urbano é oproprietario, o titular de dominio Otil ou o possuidor a qualquer titulo do bem imovel.

0
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jSECAO lv. 
t
îCélculo do lmposto e Aliquot

.a 
p

j Art. 12. O imposto de que trata este Capîtulo é 
calculado sobre o valorvenal do imôvel

, anualmente.

Parégrafo ûnico. Para efeitos de célculo do lmpofto Terfitorial Urb
ano, 'ficam estabelecidas as novas bases para o valor ve

nal (Planta de Valores) dos terrenossituados no perimetr
o urbano e de expansâo urbana da cidade de Montenegr

o, valoresesses diferenciados por setor e por quarteirâo, conforme RoI fornecido pelo Programa deP
rocessamento de Dados do Sistema de Arrecadaçâo Municipal -  SAM.

Art. 13. O valor venal do imével seré determinado:1
1
j 1 - tratando-se de prédio pelo valor da con

struçâo, obtido pela1 multiplicaçâo da érea const
rufda bruta pelo valor unitério do metro quadrado equivalentei a

o tipo e ao padrâo da construçao, somado ao valor do terreno, ou de sua pade ideal,! obtido nas condiçöes fixadas no inciso 11
, deste artigo',

, 11 - tratando-se de terreno
, pela multiplicaçâo de sua érea ou de sua) 

pade ideal, pelo valor unitério do metro quadrado de terreno
. calculados os fatores decorreçâo

.

kj 10 As fôrmulas para determinar o c:lculo do imposto sâo as seguintes
: ;

!I - para determinar o Valor Venal do Imôvel: 
j'VVI = VT + VE

, onde:
VVI = Valor Venal do Imével
V'I- = Valor do terrenoN 
VE = Valor da edificaçâo

: 11 - para determinar o Valor Venal do Terreno:
VT = VMZT x AT x FCA x FPC

, onde:
VT = Valor do Terreno
VMZT = Valor do metro quadrado para célculo do terreno
AT = Area do Terreno
FCA = Fator de correçâo da érea
FPC = Fator parceria comunitéria

1 lIl - para determinar o val
or venal da Edificaçao:) VMZE = VMZTI x (A + CAT/100) 

x C x ST, onde:! 
M2E = Valor do metro quadrado da edificaçâoV1 
aTj = valor do metro quadrado do tipo de edificaçâoI VM

) A = Coeficiente de ajuste'

j CAT/IOO = Coeficiente corretivo da categoria
t C = Coeficiente corretivo de c

onservaçâo! ST 
= Coeficiente corretivo do subtipo de edlficaçâof

1 20 O valor de ''A'', coeficiente de ajuste, seré de 0,45 (zero virgula .quarenta e cincol;

t
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j Art. 12. O imposto de que trata este Capîtulo é 
calculado sobre o valorvenal do imôvel

, anualmente.

Parégrafo ûnico. Para efeitos de célculo do lmpofto Terfitorial Urb
ano, 'ficam estabelecidas as novas bases para o valor ve

nal (Planta de Valores) dos terrenossituados no perimetr
o urbano e de expansâo urbana da cidade de Montenegr

o, valoresesses diferenciados por setor e por quarteirâo, conforme RoI fornecido pelo Programa deP
rocessamento de Dados do Sistema de Arrecadaçâo Municipal -  SAM.

Art. 13. O valor venal do imével seré determinado:1
1
j 1 - tratando-se de prédio pelo valor da con

struçâo, obtido pela1 multiplicaçâo da érea const
rufda bruta pelo valor unitério do metro quadrado equivalentei a

o tipo e ao padrâo da construçao, somado ao valor do terreno, ou de sua pade ideal,! obtido nas condiçöes fixadas no inciso 11
, deste artigo',

, 11 - tratando-se de terreno
, pela multiplicaçâo de sua érea ou de sua) 

pade ideal, pelo valor unitério do metro quadrado de terreno
. calculados os fatores decorreçâo

.

kj 10 As fôrmulas para determinar o c:lculo do imposto sâo as seguintes
: ;

!I - para determinar o Valor Venal do Imôvel: 
j'VVI = VT + VE

, onde:
VVI = Valor Venal do Imével
V'I- = Valor do terrenoN 
VE = Valor da edificaçâo

: 11 - para determinar o Valor Venal do Terreno:
VT = VMZT x AT x FCA x FPC

, onde:
VT = Valor do Terreno
VMZT = Valor do metro quadrado para célculo do terreno
AT = Area do Terreno
FCA = Fator de correçâo da érea
FPC = Fator parceria comunitéria

1 lIl - para determinar o val
or venal da Edificaçao:) VMZE = VMZTI x (A + CAT/100) 

x C x ST, onde:! 
M2E = Valor do metro quadrado da edificaçâoV1 
aTj = valor do metro quadrado do tipo de edificaçâoI VM

) A = Coeficiente de ajuste'

j CAT/IOO = Coeficiente corretivo da categoria
t C = Coeficiente corretivo de c

onservaçâo! ST 
= Coeficiente corretivo do subtipo de edlficaçâof

1 20 O valor de ''A'', coeficiente de ajuste, seré de 0,45 (zero virgula .quarenta e cincol;

t
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SECAO IV

Célculo do lmposto e Aliquota

Art. 12. O lmposto de que trata este Capitulo é calculado sobre o valorvenal do imével, anualmente.

Paragrafo Unico. Para efeitos de calculo do lmposto Territorial Urbano,ficam estabelecidas as novas bases para o valor venal (Planta de Valores) dos terrenossituados no perimetro urbano e de expansao urbana da cidade de Montenegro, vaioresesses diferenciados por setor e por quarteirao, conforme Roi fornecido pelo Programa deProcessamento de Dados do Sistema de Arrecadagao Municipal — SAM.

Art. 13. O valor venal do imével seré determinado:

I — tratando-se de prédio pelo valor da construoao, obtido pelamultiplicagéo da area construida bruta pelo valor unitario do metro quadrado equivalenteao tipo e ao padrao da construgao, somado ao valor do terreno, ou de sua parte ideal,obtido nas condigoes fixadas no inciso II, deste artigo;
ll — tratando-se de terreno, pela multiplicagao de sua area ou de suaparte ideal, pelo valor unitario do metro quadrado de terreno, calculados os fatores decorregao.

§ 1° As férmulas para determinar o calculo do lmposto $510 as seguintes:
I — para determinar o Valor Venal do IméveI:
WI = VT + VE, onde:
WI = Valor Venal do Imovel
VT = Valor do terreno
VE = Valor da edificacao

II ~ para determinar o Valor Venal do Terreno:VT = VMZT x AT x FCA x FPC, onde:
VT = Valor do Terreno
VMZT = Valor do metro quadrado para célculo do terrenoAT = Area do Terreno
FCA = Fator de corregao da area
FPC = Fator parceria comunitéria

III —- para determinar o Valor Venal da Edificagao:VMZE = VMZTI x (A + CAT/100) x C x ST, onde:VM2E = Valor do metro quadrado da edificagao
VMZTI = Valor do metro quadrado do tipo de edificagaoA = Coeficiente de ajuste
CAT/100 = Coeficiente corretivo da categoria
C = Coeficiente corretivo de conservagao
ST = Coeficiente corretivo do subtipo de edificagao

§ 2° 0 valor de “A", coeficiente de ajuste, seré de 0,45 (zero virguiaquarenta e cinco);
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j 30 O Poder Executivo poderé instituir fatores de correçâo
, relativos às )caracteristicas pr6prias ou à situaWo do bem im6vel, que serâo aplicados, em conjunto )ou isoladamente

, na apuraçâo do valor venal. @
t
tArt. 14. Constituem ipstrumentos para a apuraçâo de base do célculo do 
tlmposto:

I - plantas de valores de terrenos estabelecidas pelo Poder Executivo,que indicam o valor do metro quadrado dos terrenos em funçâo de sua locatizaçâo',11 
-  as informaçöes de drgâos Técnicos Iigados à construçâo civil

, queindicam o valor do metro quadrado das construçöes
, em funçâo dos respectivos tipos;lll 

-  quaisquer outros dados informativos idôneos
.

Ad. 15. Sem afetar a ediçâo das plantas de valores
s o Poder Executivopoderé atualizar

, parcial ou totalmente, os valores unitérios de metro quadrado de terreno1 e d
e construçâo:

1 I 
-  mediante a adoçâo de îpdices oficiais de correçâo; 

,

(
11 - Ievando em conta os equipamentos urbanos e meshoriasi

( decorrentes de öbras ptiblicas
, recebidos pela irea onde se Iocaliza o imôvel, ou os' preços correntes de mercado

.
j 

'

Art. 16. No célculo do Imposto
, a alîquota a ser aplicada sobre o valor . :venal do imével, seré de: 

.

I - 2,2% (dois virgula dois por cento), tratando-se de terreno; 
.11 - 1 ,1% (um vkgula um qor cento), tratando-se de terreno

, que ;constitua propriedade ûnica
, cujo valor venal nao seja superior a 6.540 URM - Unidade )de Referência Municipal

, vigente em dezembro do exercîcio anterior ao da competênci
a; )IlI - 0

,5% (zero virgula cinco por cento), tratando-se de prédio. l
t
r) j lo o valor venal do im6vel

, relativo zs glebas, sofrerà uma reduçâo j! de acordo com a tabela abaixo: 
r'l Area da Gleba Redu

çâo l' 
3 000 m2 a 5.000 m2 40%! .
5.001 m2 a 10.000 m2 70%
Acima de 10.000 m2 90%

5 20 O valor venal do imôvel, sem benfeitorias, localizado dentro da àreaj de preservaçâo natural e acima da cota estabelecida 
em lei, devidamente conservado, ouj com plantio de érvores ornamentais, nativas ou frutiferas, sofreré uma reduçâo de 75%) (setenta e cinco 

por cento), para fins de célculo do împosto Territorial Urbano.1
t
l Art. 17. O Poder Executivo, mediante lei especifica, poder: instituir o) lmposto progressivo sobre bens imôveis

, de forma a assegurar o cumprimento da funçâoï i
aI da propriedade.! soc

:

Parégrafo ûnico. O tributo de que trata o presente artigo
, refere-se' unicamente ao Imposto Territorial Urbano.
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j 30 O Poder Executivo poderé instituir fatores de correçâo
, relativos às )caracteristicas pr6prias ou à situaWo do bem im6vel, que serâo aplicados, em conjunto )ou isoladamente

, na apuraçâo do valor venal. @
t
tArt. 14. Constituem ipstrumentos para a apuraçâo de base do célculo do 
tlmposto:

I - plantas de valores de terrenos estabelecidas pelo Poder Executivo,que indicam o valor do metro quadrado dos terrenos em funçâo de sua locatizaçâo',11 
-  as informaçöes de drgâos Técnicos Iigados à construçâo civil

, queindicam o valor do metro quadrado das construçöes
, em funçâo dos respectivos tipos;lll 

-  quaisquer outros dados informativos idôneos
.

Ad. 15. Sem afetar a ediçâo das plantas de valores
s o Poder Executivopoderé atualizar

, parcial ou totalmente, os valores unitérios de metro quadrado de terreno1 e d
e construçâo:

1 I 
-  mediante a adoçâo de îpdices oficiais de correçâo; 

,

(
11 - Ievando em conta os equipamentos urbanos e meshoriasi

( decorrentes de öbras ptiblicas
, recebidos pela irea onde se Iocaliza o imôvel, ou os' preços correntes de mercado

.
j 

'

Art. 16. No célculo do Imposto
, a alîquota a ser aplicada sobre o valor . :venal do imével, seré de: 

.

I - 2,2% (dois virgula dois por cento), tratando-se de terreno; 
.11 - 1 ,1% (um vkgula um qor cento), tratando-se de terreno

, que ;constitua propriedade ûnica
, cujo valor venal nao seja superior a 6.540 URM - Unidade )de Referência Municipal

, vigente em dezembro do exercîcio anterior ao da competênci
a; )IlI - 0

,5% (zero virgula cinco por cento), tratando-se de prédio. l
t
r) j lo o valor venal do im6vel

, relativo zs glebas, sofrerà uma reduçâo j! de acordo com a tabela abaixo: 
r'l Area da Gleba Redu

çâo l' 
3 000 m2 a 5.000 m2 40%! .
5.001 m2 a 10.000 m2 70%
Acima de 10.000 m2 90%

5 20 O valor venal do imôvel, sem benfeitorias, localizado dentro da àreaj de preservaçâo natural e acima da cota estabelecida 
em lei, devidamente conservado, ouj com plantio de érvores ornamentais, nativas ou frutiferas, sofreré uma reduçâo de 75%) (setenta e cinco 

por cento), para fins de célculo do împosto Territorial Urbano.1
t
l Art. 17. O Poder Executivo, mediante lei especifica, poder: instituir o) lmposto progressivo sobre bens imôveis

, de forma a assegurar o cumprimento da funçâoï i
aI da propriedade.! soc

:

Parégrafo ûnico. O tributo de que trata o presente artigo
, refere-se' unicamente ao Imposto Territorial Urbano.
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§ 3° 0 Poder Executivo poderé instituir fatores de corregao, relativos ascaracteristicas préprias ou a situaoao do bem imovel, que serao aplicados, em conjuntoou isoladamente, na apuragao do valor venal.

Art. 14. Constituem instrumentos para a apuragao de base do calculo dolmposto:

l — plantas de valores de terrenos estabelecidas pelo Poder Executivo,que indicam o valor do metro quadrado dos terrenos em fungéo de sua localizagao;ll — as informagées de Orgaos Técnicos ligados a construgao civil, queindicam o valor do metro quadrado das construgoes, em fungéo dos respectivos tipos;lll — quaisquer outros dados informativos idéneos.

Art. 15. Sam afetar a edigéo das plantas de valores, o Poder Executivopoderé atualizar, parcial ou totalmente, os valores unitérios de metro quadrado de terrenoe de construgao:

l— mediante a adogao de indices oficiais de corregéo;ll — levando em conta os equipamentos urbanos e melhoriasdecorrentes de obras pL’iblicas, recebidos pela area onde se localiza o imével, ou ospregos correntes de mercado.

Art. 16. No calculo do lmposto, a aliquota a ser aplicada sobre o valorvenal do imovel, seré de:

l — 2,2% (dois virgula dois por cento), tratando-se de terreno;ll — 1,1% (um virgula um por cento), tratando-se de terreno, queconstitua propriedade unica, cujo valor venal nao seja superior a 6.540 URM — Unidadede Referéncia Municipal, vigente em dezembro do exercicio anterior ao da competéncia;C III — 0,5% (zero virgula cinco por cento), tratando-se de prédio.
§ 1° 0 valor venal do imovel, relativo as glebas, sofreré uma redugaode acordo com a tabela abaixo:
Area da Gleba Redugao
3.000 m2 a 5.000 m2 40%
5.001 m2 a 10.000 m2 70%
Acima de 10.000 m2 90%

§ 2° 0 valor venal do imével, sem benfeitorias, localizado dentro da areade preservagao natural e acima da cota estabelecida em lei, devidamente conservado, oucom plantio de a’rvores ornamentais, nativas ou frutiferas, sofreré uma reduoao de 75%(setenta e cinco por cento), para fins de célculo do lmposto Territorial Urbano.

Art. 17. O Poder Executivo, mediante lei especifica, poderé instituir olmposto progressive sobre bens iméveis, de forma a assegurar o cumprimento da fungaosocial da propriedade.O
Parégrafo Unico. O tributo de que trata o presente artigo, refere-seunicamente ao lmposto Territorial Urbano.
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SECXO V

Lançamento e Inscriçâo

Art. 18. Os im6veis situados no territ6rio do Municipio serâo1 d
astrados peta Administraçâo.ca! 

.!
l Paràgrafo tinico. A obrigatoriedade do cadastramento poderé abranger1 ' o

s casos de imôvel isento, imune ou sittlado fora das zonas urbanas
.

1
'i
(' 

Art. 19. Para efeito de caracterizaçâo da unidade imobiliéria
, poderé ser yconsiderada a situaçâo do bem , abstraindo-se a descriçâo contida no respectivo tîtulo de 

:propriedade.

)Art. 20. O contribuinte seré identificado
, para efeitos fiscais, pelo t' ntimero d

o respectivo im6vel no cadastro imobiliério
, o qual deverà constar de qualquer (d

ocumento. t
I

Art. 21. O cadastro imobiliério, sem prejuizo de outros elementosobtidos pela fiscalizaçâo, seré formado pelos daöos da inscriçâo e respectivas alteraçöe
s.

l 
lo o contribuinte promoveré inscriçâo sempre que se formar um

ab1
) unidade imobiliéria, nos termos do art. 19, e alteraçâo quando ocorrer modificaçâo nos! d

ados exigidos na inscriçâo.?
:. 

oj 2 A inscriçâo seré efetuada em formulàrio prôprio, no prazo de 20(vinte) dias
, contados da formaçâo da unidade imobiliâria, ou quando for o caso, daconvocaçâo por edit

al ou do despacho publicado. '
:

. qj 30 A alteraçâo serâ efetuada em formulério préprio
, no prazo de 20 '!(vinte) dias

, contados da data da ocorrência da modificaçâo, inclusive nos casos de: t

I - conclusâo da construçâo: no todo ou em pade, em condiçöes de uso. 
ou habitaçâo',

11 - aquisiçâo de propriedade, dominio tltil ou posse do bem imôvel.

â 40 A Administraçâo poderé promover, de ofîcio, as inscriçöes e
alteraçöes cadastrais, sem prejuizo de cominaçöes e penalidades fiscais

, por nâo sereml efetuadas pelo contribuinte ou apresentarem 
erro, omissâo ou falsidade.i

1 
50 A alteraçâo do lançamento decorrente de modificaçâo ocorrida1

t durante o exercfcio, somente seré considerada para fins de tributaçâo, a partir do@ exercicio seguinte.)
i.

Art. 22. Serâo objetos de uma sô inscriçâo:

i
i
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SECXO V

Lançamento e Inscriçâo

Art. 18. Os im6veis situados no territ6rio do Municipio serâo1 d
astrados peta Administraçâo.ca! 

.!
l Paràgrafo tinico. A obrigatoriedade do cadastramento poderé abranger1 ' o

s casos de imôvel isento, imune ou sittlado fora das zonas urbanas
.

1
'i
(' 

Art. 19. Para efeito de caracterizaçâo da unidade imobiliéria
, poderé ser yconsiderada a situaçâo do bem , abstraindo-se a descriçâo contida no respectivo tîtulo de 

:propriedade.

)Art. 20. O contribuinte seré identificado
, para efeitos fiscais, pelo t' ntimero d

o respectivo im6vel no cadastro imobiliério
, o qual deverà constar de qualquer (d

ocumento. t
I

Art. 21. O cadastro imobiliério, sem prejuizo de outros elementosobtidos pela fiscalizaçâo, seré formado pelos daöos da inscriçâo e respectivas alteraçöe
s.

l 
lo o contribuinte promoveré inscriçâo sempre que se formar um

ab1
) unidade imobiliéria, nos termos do art. 19, e alteraçâo quando ocorrer modificaçâo nos! d

ados exigidos na inscriçâo.?
:. 

oj 2 A inscriçâo seré efetuada em formulàrio prôprio, no prazo de 20(vinte) dias
, contados da formaçâo da unidade imobiliâria, ou quando for o caso, daconvocaçâo por edit

al ou do despacho publicado. '
:

. qj 30 A alteraçâo serâ efetuada em formulério préprio
, no prazo de 20 '!(vinte) dias

, contados da data da ocorrência da modificaçâo, inclusive nos casos de: t

I - conclusâo da construçâo: no todo ou em pade, em condiçöes de uso. 
ou habitaçâo',

11 - aquisiçâo de propriedade, dominio tltil ou posse do bem imôvel.

â 40 A Administraçâo poderé promover, de ofîcio, as inscriçöes e
alteraçöes cadastrais, sem prejuizo de cominaçöes e penalidades fiscais

, por nâo sereml efetuadas pelo contribuinte ou apresentarem 
erro, omissâo ou falsidade.i

1 
50 A alteraçâo do lançamento decorrente de modificaçâo ocorrida1

t durante o exercfcio, somente seré considerada para fins de tributaçâo, a partir do@ exercicio seguinte.)
i.

Art. 22. Serâo objetos de uma sô inscriçâo:

i
i

! s9 - CEP 95.780-000 - Montenegro/Rs - Tel.: (51) 649.152:0 - FaX: (51) 632,4594Rua Joào Pessoa, 1363 - Cx. Posta ,
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SEQAO V

Langamento e lnscriqéo

Art. 18. Os iméveis situados no territério do Municipio seréocadastrados peIa Administragéo.

Paragrafo (mice. A obrigatoriedade do cadastramentopoderé abranger03 cases de imével isento, imune ou situado fora das zonas urbanas.

Art. 19. Para efeito de caracterizagao da unidade imobiliéria, poderé serconsiderada a situaoao do bem, abstraindo-se a descrigao contida no respectivo titulo depropriedade.

Art. 20. O contribuinte sera identificado, para efeitos fiscais, pelonumero do respectivo imovel no cadastro imobiliério, o qual devera constar de qualquerdocumento.

Art. 21. O cadastro imobiliério, sem prejuizo de outros elementosobtidos pela fiscalizagao, sera formado pelos dados da inscrigao e respectivas alteraooes.
§ 1° 0 contribuinte promoveré inscrigao sempre que se formar umaunidade imobiliéria, nos termos do art. 19, e alteraoéo quando ocorrer modificagao nosdados exigidos na inscrigéo.

§ 2° A inscrigao sera efetuada em formulério proprio, no prazo de 20(vinte) dias, contados da formagéo da unidade imobiliéria, ou quando for o caso, daconvocagao por edital ou do despacho publicado.

§ 3° A alteragéo sera efetuada ern formulério préprio, no prazo de 20(vinte) dias, contados da data da ocorréncia da modificagao, inclusive nos casos de:

I — conclusao da construgéo, no todo ou em parte, em condigoes de usoou habitagao;
II — aquisigéo de propriedade, dominio Util ou posse do bem imovel.

§ 4" A Administragao podera promover, de ofIcio, as inscrigoes ealteragoes cadastrais, sem prejuizo de cominagoes e penalidades fiscais, por nao seremefetuadas pelo contribuinte ou apresentarem erro, omissao ou falsidade.

§ 5° A alteraqao do Iangamento decorrente de modificagao ocorridadurante o exercicio, somente seré considerada para fins de tributagao, a partir doexercicio seguinte.

Art. 22. Serao objetos de uma so inscrigao:
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I - a gleba de terra bruta desprovida de 
melhoramentos, cujoaproveitamento dependa de realizaçâo de obras de ar

ruamento ou de urbanizaçâo;11 
-  a quadra indivisa de éreas arruadas

.

t
t 

Art 2a. A retificaçao da inscriçao
, ou de sua alterayo, por iniciativa do'( contribuinte

, quando vise a reduzir ou a excluir o tributo jâ Iançado
, sô é admissfvel !! diante comprovaçâo do erro em que se funda e antes do vencimento d
a cota tinica. .

, me

(E 
2: Parégrafo tinico. Os pedidos de isenljo e reduçâo de aliquota sô serâo fadmissiveis se requerid

os até o vencimento da cota ûnlca
. )

Art. 24. O Iançamento do Imposto seré:

I - anual;
11 - distinto, um para cada imôvel ou unidade imobilié

ria independente,ainda que contîguo
.

'

j
j Art. 25. O Imposto seré lançado em nome do contribuinte, levando-sej em conta os dados consta

ntes do cadastro imobiliârio à época do lançamento
.;

: 
10 Tratando-se de bem im6vel objeto de compromisso de compra 

e
5 

:

:

venda, o lançamento do lmposto poderâ ser procedido
, indistintamente, em nome de uma )ou outra das partes compromissadas. 

t
fj 20 O lançamento do bem imével objeto de enfiteuse

v usufruto ou (fideicomisso seré efetuado em nome do enfiteuta
, do usufrutuârio ou do fiduciério. '

j 30 Na hipôtese de condominio. o Iançamento seré procedido daseguînte forma:

1 - quando 'lpro indiviso''
, em nome de um ou de qualquer dos co-' proprietârios;

11 - quando ''pro diviso'', em nome do proprietério, do titular do domfnio1 tltil ou do possuidor da unidade imobiliéria autônoma
.!

!
)
' 

Art. 26. Na impossibilidade de obtençâo de dados exatos sobre 
o imôvelou de elementos necessérios à fixaçâo de base de câlculo do Imposto

, o Ianjamento seré y: efetuado de oficio
, com base nos elementos de que dispuser a administraçao

, arbitrados (; os dados fîsicos do imôvel, sem prejuizo de outras cominaçöes ou penalidades fiscais
. r

)
lArt

. 27. O contribuinte seré notificado do lançamento do Imposto n
odomicilio tributério

, na sua pessoa, na de Beu familiar, representante ou preposto.

j 10 Quando o contribuinte alegar domicilio tributério fora do Municipio
,a notificaçâo far-se-â por via postal registrada

, com aviso de recebimento.

j 20 A notificaçâo far-se-é por edital na impossibilidade de entrega do
aviso respectivo ou no caso de recusa de seu recebimento

.i
1
1
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I - a gleba de terra bruta desprovida de 
melhoramentos, cujoaproveitamento dependa de realizaçâo de obras de ar

ruamento ou de urbanizaçâo;11 
-  a quadra indivisa de éreas arruadas

.

t
t 

Art 2a. A retificaçao da inscriçao
, ou de sua alterayo, por iniciativa do'( contribuinte

, quando vise a reduzir ou a excluir o tributo jâ Iançado
, sô é admissfvel !! diante comprovaçâo do erro em que se funda e antes do vencimento d
a cota tinica. .

, me

(E 
2: Parégrafo tinico. Os pedidos de isenljo e reduçâo de aliquota sô serâo fadmissiveis se requerid

os até o vencimento da cota ûnlca
. )

Art. 24. O Iançamento do Imposto seré:

I - anual;
11 - distinto, um para cada imôvel ou unidade imobilié

ria independente,ainda que contîguo
.

'

j
j Art. 25. O Imposto seré lançado em nome do contribuinte, levando-sej em conta os dados consta

ntes do cadastro imobiliârio à época do lançamento
.;

: 
10 Tratando-se de bem im6vel objeto de compromisso de compra 
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:

:

venda, o lançamento do lmposto poderâ ser procedido
, indistintamente, em nome de uma )ou outra das partes compromissadas. 

t
fj 20 O lançamento do bem imével objeto de enfiteuse

v usufruto ou (fideicomisso seré efetuado em nome do enfiteuta
, do usufrutuârio ou do fiduciério. '

j 30 Na hipôtese de condominio. o Iançamento seré procedido daseguînte forma:

1 - quando 'lpro indiviso''
, em nome de um ou de qualquer dos co-' proprietârios;

11 - quando ''pro diviso'', em nome do proprietério, do titular do domfnio1 tltil ou do possuidor da unidade imobiliéria autônoma
.!

!
)
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Art. 26. Na impossibilidade de obtençâo de dados exatos sobre 
o imôvelou de elementos necessérios à fixaçâo de base de câlculo do Imposto

, o Ianjamento seré y: efetuado de oficio
, com base nos elementos de que dispuser a administraçao

, arbitrados (; os dados fîsicos do imôvel, sem prejuizo de outras cominaçöes ou penalidades fiscais
. r

)
lArt

. 27. O contribuinte seré notificado do lançamento do Imposto n
odomicilio tributério

, na sua pessoa, na de Beu familiar, representante ou preposto.

j 10 Quando o contribuinte alegar domicilio tributério fora do Municipio
,a notificaçâo far-se-â por via postal registrada

, com aviso de recebimento.

j 20 A notificaçâo far-se-é por edital na impossibilidade de entrega do
aviso respectivo ou no caso de recusa de seu recebimento
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l — a gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cujoaproveitamento dependa de realizagao de obras de arruamento ou de urbanizagao;ll — a quadra indivisa de areas arruadas.

Art. 23. A retificagao da inscrigao, ou de sua alteragao, por iniciativa docontnbumte, quando vise a reduzir ou a excluir o tributo jé langado, so é admissivelmediante comprovaoao do erro em que se funda, e antes do vencimento da cota L’inica.
Paragrafo t’mico. Os pedidos de isengao e redugao de aliquota so seraoadmissiveis se requeridos até o vencimento da cota (mica.

Art. 24. O langamento do lmposto seré:

I — anual;
ll — distinto, urn para cada imével ou unidade imobiliaria independente,ainda que contiguo.

Art. 25. O lmposto seré langado em nome do contribuinte, levando-seem conta os dados constantes do cadastro imobiliério a época do langamento.
§ 1° Tratando-se de bem imével objeto de compromisso de compra evenda, o langamento do lmposto poderé ser procedido, indistintamente, em nome de umaou outra das partes compromissadas.

§ 2° 0 langamento do bem imovel objeto de enfiteuse, usufruto oufideicomisso seré efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuério ou do fiduciario.
§ 3° Na hipétese de condominio, o langamento sera procedido daseguinte forma:

l — quando “pro indiviso", em nome de um ou de qualquer dos co—proprietarios;
ll — quando “pro diviso", em nome do proprietario, do titular do dominioL'itil ou do possuidor da unidade imobiliaria autonoma.

Art. 26. Na impossibilidade de obtenoao de dados exatos sobre o imévelou de elementos necessaries a fixagao de base de célculo do lmposto, o langamento seréefetuado de oficio, com base nos elementos de que dispuser a administragao, arbitradosos dados fisicos do imével, sem prejuizo de outras cominagoes ou penalidades fiscais.

Art. 27. O contribuinte seré notificado do langamento do lmposto nodomicilio tributério, na sua pessoa, na de seu familiar, representante ou preposto.

§ 1° Quando o contribuinte alegar domicilio tributério fora do Municipio,a notificaoao far—se-é por via postal registrada, com aviso de recebimento

§ 2° A notificagao far-se-a por edital na impossibilidade de entrega doaviso respective ou no case de recusa de seu recebimento.
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j 30 Considera-se domicilio tributàrio o Iugar da situaçâo do bem imôvel .1 Iançado, ou o domicilio do contribuinte ou responsével no caso de prédio, ou endereço1 f id
o no caso de terreno. 
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Arrecauaçao t
l

Art. 28. O imposto seré pago na forma e nos p
razos regulamentares,sendo calculado com base na URM d

o exercicio vigente.
! ;

SECAO VjI

lnfraçöes e Penalidades

t
. Art. 29. As infraçöes serâo punidas com a penalidade d

e 100% (cem porcentol, sobre o valor do jmposto e Taxa dos Serviços Urbanos devgdo no exercîcio, nas .
1 seguintes hfpôteses: 

)
lI -  falta de inscriçâo ou de sua adteraçâo;

11 - erro, omissâo ou falsidade na informaçâo dos dad
os.

sEçAo vlll
t

j jsençoes
Art. 3O. Desde que cumpridas as exigências da legislaçâo pertinente, olmposto do bem imôvel s

eri:( 
') 'I - isento, nos seguintes casos: iJ

y a) pertencente a jarticular, quando cedido, gratuitamente, em sua ûtotalidade, para uso exclusivo da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal ou do Municipio
, lou de suas autarquias; 

tb) pedencente à agremiaçâo desportiva licenciada e filiada a federaçlo
espodiva estadual, quando utilizada efetiva e habitualmente no exercfcio de s

uasatividades sociais;
c) pedencente ou cedido, gratuitamente, à sociedade ou instituiçâo semfi

ns Iucrativos, que se destine a congregar classes patronais ou trab
alhadoras, comfinalidade de realizar sua uni:o, representaçâo, defesa, elevaçâo de seu nivel cultural

,ffsico e recreaçâo;
d) declarado de utilidade ptiblica para fins de desapropriaçâo

, a partir daparcela correspondente ao perfodo de arrecadaçâo do Imposto
, em que ocorrer aemissâo de posse ou a ocupa

çâo efetiva pelo poder expropriante;

!
! 

.! 
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Art. 28. O imposto seré pago na forma e nos p
razos regulamentares,sendo calculado com base na URM d

o exercicio vigente.
! ;

SECAO VjI

lnfraçöes e Penalidades

t
. Art. 29. As infraçöes serâo punidas com a penalidade d

e 100% (cem porcentol, sobre o valor do jmposto e Taxa dos Serviços Urbanos devgdo no exercîcio, nas .
1 seguintes hfpôteses: 

)
lI -  falta de inscriçâo ou de sua adteraçâo;

11 - erro, omissâo ou falsidade na informaçâo dos dad
os.

sEçAo vlll
t

j jsençoes
Art. 3O. Desde que cumpridas as exigências da legislaçâo pertinente, olmposto do bem imôvel s

eri:( 
') 'I - isento, nos seguintes casos: iJ

y a) pertencente a jarticular, quando cedido, gratuitamente, em sua ûtotalidade, para uso exclusivo da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal ou do Municipio
, lou de suas autarquias; 

tb) pedencente à agremiaçâo desportiva licenciada e filiada a federaçlo
espodiva estadual, quando utilizada efetiva e habitualmente no exercfcio de s

uasatividades sociais;
c) pedencente ou cedido, gratuitamente, à sociedade ou instituiçâo semfi

ns Iucrativos, que se destine a congregar classes patronais ou trab
alhadoras, comfinalidade de realizar sua uni:o, representaçâo, defesa, elevaçâo de seu nivel cultural

,ffsico e recreaçâo;
d) declarado de utilidade ptiblica para fins de desapropriaçâo

, a partir daparcela correspondente ao perfodo de arrecadaçâo do Imposto
, em que ocorrer aemissâo de posse ou a ocupa

çâo efetiva pelo poder expropriante;
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§ 3° Considera-se domicilio tributério o lugar da situagéo do bem imovelIangado, ou o domICIIlO do contribuinte ou responsével no caso de prédio, ou enderegofornecldo no case de terreno.

SEQAO VI

Arrecadagéo

Art. 28. O Imposto seré pago na forma e n05 prazos regulamentares,sendo calculado com base na URM do exerclcio vigente.

SECAO VII

lnfragées e Penalidades

Art. 29. As infragoes seréo punidas com a penalidade de 100% (cem porcento), sobre o valor do lmposto e Taxa dos Servigos Urbanos devido no exercicio, nassegulntes hlpoteses:

I — falta de inscrigéo ou de sua alteragéo;
II — erro, omisséo ou falsidade na informagéo dos dados.

SEcAO VIII

Isengoes

Art. 30. Desde que cumpridas as exigéncias da Iegislagéo peninente, olmposto do bem imével seré:

I — isento, nos seguintes casos:
a) pertencente a particular, quando cedldo, gratultamente, em suatotalldade, para uso exclusivo da Unléo, dos Estados, do Dlstrito Federal ou do Munlclpio,ou de suas autarquias;
b) pertencente é agremiagéo despor‘tiva Iicenciada e filiada a federagéoesportiva estadual, quando utilizada efetiva e habitualmente no exerclcio de suasatlvidades sociais;
c) pertencente ou cedido. gratuitamente, a socledade ou instituigéo semfins Iucrativos, que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, comfinalldade de realizar sua uniéo, representaoéo, defesa, elevagéo de seu nlvel cultural,flsico e recreagéo; .
d) declarado de utilldade pL’Ibllca para fins de desapropriagéo, a partir daparcela correspondente ao periodo de arrecadagéo do lmposto, em que ocorrer aemisséo de posse ou a ocupagéo efetiva pelo poder expropriante;
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e) tratando-se de prédio que constitua propriedade t'mica de aposentado
e/ou pensionista, utilizada exclusivamente como residência pröpria

, e cujo yalor venal nâoseja superior a 30
.000 URMS;
f) com érea superior a 01 (um) hectare, que comprovadamente, atravésde Iaudo técnico
, se destine à exploraçâo agrîcola

, pecuéria, extrativa vegetal ouagroindustrial.

11 - reduzido em 5O% (cinquenta por cento)
, nos seguintes casos:a) jedencente a clubes s

ociais, centros de tradiçöes gaûchas e/ou
associaçöes comunitarias, guando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas
atividades sociais', 

!J b) pertencente a entidades sem fins I
ucrativos, que prestem lj atendimento à saûde qelo SUS - Sistema Unico de Saûde

, quando utilizado efetiva e li habitualmente no exerclcio de suas finalidades
.

.! 

$' o 
lb 1 A concessâo dos beneffcios previstos neste artigo

, nâo gera direitoadquirido e seré 
revogada de oficio sempre que a Administraçâo apure que o beneficiéri

onâo satisfazia ou deixou de satisfazer as condiçöes
, nâo cumpria ou deixou de cumprir osrequisitos para tanto, tudo sem prejuîzo das penalidades e cominaçöes fiscais.

â 20 O Iaudo técnico mencionado na alinea 'T' do inciso 1
, deste artigo,teré validade de 2 (dois) anosv quando deveré ser reapresenldo

.

CAP#TULO 11

l1 
)l Imposto Sobre Servi

trs de Qualquer NaturezaI 
i' . !t 
y

' 

sEçlol ', 

t
Fato Gerador

Art. 31. f o Fato Gerador do lmposto sobre Servijos de QualquerN
atureza, a prestaçâo de serviços por empresas ou profissionais autonom

os, com ousem estabelecimento fixo
, ainda que estes nâo se constituam como atividade

preponderante do prestdor.

â 10 O imqosto incide também sobre os serviços provenientes do!j 
exterior do Pais, cuja prestaçao se tenha iniciado no exterior do Pais

.j 
'1 5 20 Ressalvadas as exceçöes expressas na lista constante no ad. 32,1 os 

serviços nela mencionados nao ficam sujeitos ao lmposto sobre Operaçöes Relativas i!
1 à Circulaçâo de Mercadorias e Prestaçâo de Ser/ços de T

ransporte Interestadua! e, lIntermunicipal e de Comunicaçöes -  ICMS, ainda que sua prestaçâo envolva 
$fornecimento de mercadorias. ;
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e) tratando-se de prédio que constitua propriedade t'mica de aposentado
e/ou pensionista, utilizada exclusivamente como residência pröpria

, e cujo yalor venal nâoseja superior a 30
.000 URMS;
f) com érea superior a 01 (um) hectare, que comprovadamente, atravésde Iaudo técnico
, se destine à exploraçâo agrîcola

, pecuéria, extrativa vegetal ouagroindustrial.

11 - reduzido em 5O% (cinquenta por cento)
, nos seguintes casos:a) jedencente a clubes s

ociais, centros de tradiçöes gaûchas e/ou
associaçöes comunitarias, guando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas
atividades sociais', 

!J b) pertencente a entidades sem fins I
ucrativos, que prestem lj atendimento à saûde qelo SUS - Sistema Unico de Saûde

, quando utilizado efetiva e li habitualmente no exerclcio de suas finalidades
.
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lb 1 A concessâo dos beneffcios previstos neste artigo

, nâo gera direitoadquirido e seré 
revogada de oficio sempre que a Administraçâo apure que o beneficiéri

onâo satisfazia ou deixou de satisfazer as condiçöes
, nâo cumpria ou deixou de cumprir osrequisitos para tanto, tudo sem prejuîzo das penalidades e cominaçöes fiscais.

â 20 O Iaudo técnico mencionado na alinea 'T' do inciso 1
, deste artigo,teré validade de 2 (dois) anosv quando deveré ser reapresenldo
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Fato Gerador

Art. 31. f o Fato Gerador do lmposto sobre Servijos de QualquerN
atureza, a prestaçâo de serviços por empresas ou profissionais autonom

os, com ousem estabelecimento fixo
, ainda que estes nâo se constituam como atividade

preponderante do prestdor.

â 10 O imqosto incide também sobre os serviços provenientes do!j 
exterior do Pais, cuja prestaçao se tenha iniciado no exterior do Pais

.j 
'1 5 20 Ressalvadas as exceçöes expressas na lista constante no ad. 32,1 os 

serviços nela mencionados nao ficam sujeitos ao lmposto sobre Operaçöes Relativas i!
1 à Circulaçâo de Mercadorias e Prestaçâo de Ser/ços de T

ransporte Interestadua! e, lIntermunicipal e de Comunicaçöes -  ICMS, ainda que sua prestaçâo envolva 
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e) tratando-se de prédio que constitua propriedade (mica de aposentadoe/ou pensionista, utilizada exclusivamente como residéncia prépria. e cujo valor venal naoseja superior a 30.000 URMs;
f) com a’rea superior a 01 (um) hectare, que comprovadamente, atravésde laudo técnico, se destine a exploragéo agricola, pecuéria, extrativa vegetal ouagroindustrial.

|| — reduzido em 50% (cinqiienta por cento), nos seguintes casos:a) pertencente a clubes sociais, centros de tradigées gai’ichas e/ouassociagoes comunitérias, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suasatividades sociais;
b) pertencente a entidades sem fins lucrativos, que presiematendimento a saflde pelo SUS — Sistema Unico de Sadde, quando utilizado efetiva ehabitualmente no exercicio de suas finalidades.

§ 1° A concessao dos beneficios previstos neste anigo, nao gera direitoadquirido e seré revogada de oficio sempre que a Administragao apure que o beneficiérionéo satisfazia ou deixou de satisfazer as condigées. néo cumpria ou deixou de cumprir osrequisites para tanto, tudo sem prejuizo das penaiidades e cominagoes fiscais.

§ 2° 0 laudo técnico mencionado na alinea “f" do inciso l, deste artigo,teré vaiidade de 2 (dois) anos, quando deveré ser reapresentado.

CAPiTULO Ii

lmposto Sobre Serviqos de Qualquer Natureza

SECAO l

Fato Gerador

Art. 31. E o Fato Gerador do imposto sobre Servigos de QualquerNatureza. a prestagéo de servigos por empresas ou profissionais autc‘momos, com ousem estabeiecimento fixo, ainda que estes néo se constituam como atividadepreponderante do prestador.

§ 1° 0 imposto incide também sobre as services provenientes doexterior do Pais, cuja prestacéo se tenha iniciado no exterior do Pais.

§ 2° Ressaivadas as excegoes expressas na iista constante no art. 32,03 servigos nela mencionados néo ficam sujeitos ao lmposto Sobre Operagées Reiativas2‘3 Circulaoao de Mercadorias e Prestaoao de Servigos de Transporte lnterestadual eintermunicipal e de Comunicaooes — ICMS, ainda que sua prestagao envolvafornecimento de mercadorias.
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q. j 30 O imposto incide ainda sobre serviços prestados mediante a '
utilizaçào de bens e serviços ptlblicos explorados economicamente mediante autorizaçâo

, ;permissâo ou concessâo, com pagamento de tarifa, preço ou pedégio pelo usuério final jd
o serviço. j

r
1 40 A incidência do imposto nâo depende da denominaçâo dada ao (

serviço. l
l

Art. 32. O imposto nâo incide sobre:

I - as exportajöes de serviços para o exterior do Pafs;
11 - a prestaçao de serviços em relaçâo de emprego

, dos trabalhadoresavulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de
sociedades e fundaçöes, bem como dos sôcios-gerentes e dos gerentes-delegados',

IIl - o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliérios
, o1 valor dos depôsitos bancérios, o principal. juros e acréscimos moratbrios reiativos al operaçöes de crédito realizadas por instituiçöes financeiras.

J 
kJ j lo Nâo se enquadram no disposto no inciso 1, deste adigo, os:

: sewiços deserwolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o5 - 

.pagamento seja feito por residente no exterior. '
:' 

20 O serviço Gonsidera-se prestado e O imposto devido no local do lestabelecimento prestador ou
, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do tprestador

, exceto nas hipôteses previstas nos incisos I a XX, deste artigo, quando o li
mposto seré devido no Iocal:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediârio do serviço ou, nafalta de estabelecimento, onde e1e estiver domiciliado, na hip6tese do â 10 do art. 32,d
esta Lei Complementar;

11 - da instalaçâo dos andaimes, palcos, cobeduras e outras
estruturas, no caso dos sewiços descritos no subitem 3.05, constante no art. 33

lII - da execuçâo da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens
7.02 e 7.19. constantes, no art. 33.,l

l IV - da demoliçâo, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04,l constante no art. 33.,
7?
) '
q V - das edificaçöes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, .' 

no caso dos serviços descritos no subitem 7.05, constante no art. 33,. tl
!' VI -  a execuçâo da varriçâo, coleta, remoçâo, incineraçâo, tratamento, (

reciclagem, separaçâo e destinaçâo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, t2 no caso dos sefviços descritos no subitem 7
.09, constante no art. 33,. (

Vll - da execuçâo da Iimpeza, manutençâo e conservaçâo de vias e
Iogradouros ptiblicos, im6veis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.10, constante no art. 33.,1 

VIlI - da execuçâo da decoraçâo e jardinagem, do code e poda de l
érvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.1 1, constante no ad. 33*,
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.09, constante no art. 33,. (

Vll - da execuçâo da Iimpeza, manutençâo e conservaçâo de vias e
Iogradouros ptiblicos, im6veis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.10, constante no art. 33.,1 
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§ 3° 0 imposto incide ainda sobre servigos prestados mediante autilizacae de bens e services pUbllCOS explorados economicamente mediante autorizacao,permisséo ou concesséo, com pagamento de tarifa, preco ou pedégio pelo usuario finaldo service.

§ 4° A incidéncia do imposto nae depende da denominacéo dada acservice.

Art. 32. O imposto néo incide sobre:

l — as expertacées de services para o exterior do Pals;
ll — a prestagéo de services em relacéo de emprego, dos trabalhadoresavulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal desociedades e fundacoes, bem como dos sécios-gerentes e dos gerentes-delegades;
lll — o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliérios, o

valor dos depésitos bancérios, o principal. juros e acréscimos ‘moraterios relatives aoperacées de crédito realizadas por instituicoes financeiras.

§ 1° Nae se enquadram no disposto no inciso l, deste artige, es
servigos desenvolvidos no Brasil, cuje resultado aqui se verifique, ainda que o
pagamento seja feito por residente no exterior.

§ 2° 0 service censidera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestader ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do
prestador, exceto nas hipéteses previstas nos incisos l a XX, deste artigo, quando o
imposto seré devido no local:

I — do estabelecimente do tomador eu intermediério do service ou, nafalta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipotese do § 1° do art. 32,
desta Lei Complementar;

ll — da instalacéo dos andaimes, palcos, coberturas e eutras
estruturas, no case dos services descritos no subitem 3.05, constante no art. 33

Ill — da execucéo da obra, no caso dos services descritos nos subitens7.02 e 7.19, constantes, no art. 33;

iv — da demolicao, no case dos services descritos no subitem 7.04,
constante no art. 33;

V — das edificacoes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres,
no case dos services descritos no subitem 7.05, constante no art. 33;

VI — a execucao da varricao, coleta, remocao, incineracéo, tratamento,
reciclagem, separacéo e destinaoéo final de lixo, rejeites e outros residues quaisquer,
no case dos services descritos no subitem 7.09, constante no art. 33;

VII — da execucéo da limpeza, manutencéo e conservagéo de vias e
logradouros pL’Iblicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no
case dos services descritos no subitem 7.10, constante no art. 33;

VIII — da execucéo da decoracéo e jardinagem, do corte e poda de
érvores, no case dos servigos descritos no subitem 7.11, constante no art. 33;
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IX - do controle e tratamento do afluente de qualquer natureza e de )agentes fisicos
, quimicos e biolôgicos, no caso dos semiços descritos no subitem 7

.12,constante no art
. 33',

tX 
-  do florestamento, refloreslmento, semeadura, adubaçâo eê

neres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16, constante no art. 33,. lcong
l
.kXI - da execuçlo dos serviços de escoramento

. contençâo dej encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17, constante noart
. 33.,l

) XIl - da Iimpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos noj subitem 7.18, constante no art. 33;l
i
, Xl(l - onde o bem estiver guardado ou estacionado

, no caso dos: serviços descritos no subitem 11.01, constante no art. 33,.

:X$V - dos bens ou do domicîlio das pessoas vigiados
, segurados ou .monitoradosv no caso dos serviços descritos no subitem 11

.02, constante no art. 33', ;
:XV - do armazenamento

, depôsito, carga, descarga, arrumaçâo eguarda do bem , no caso dos sewiços descritos no subitem 11 
.Q4, constante no art. 33, ;

tXVI - da execuçâo dos serviços de diversio
, Iazer, entretenimento e )

Icongêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12
, exceto o 12.13,constant

es no ad. 33',

XVll - do Municipio onde esté sendo executado o transporte
, no caso) dos serviços descritos pelo subitem 16.01, constante no art. 33,.1

j XVlll - do estabelecimento do tomador da mâo-de-obra ou, na falta deJ estabelecimento, onde ele estiver domiciliado
, no caso dos serviços descritos pelo

subitem 17.05, constante no art. 33*,
2

XIX - da feira, exposiçâo, congresso ou congênere a que se referir o i
)planejamento, organizaçâo e administraçâo, no caso dos serviços descritos pelo
(subitem 17.10, constante no art. 33*,
1)..

XX - do porto, aeroporto, ferropodo, terminal rodoviério, ferroviério oumetroviârio, no caso dos serviços descritos pelo item 20
, constante no ad. 33.

) j 30 No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03, constante1 no al't
. 33, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municfpio1 

em cujo territôrio haja extensâo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de! 
qualquer natureza, objetos de Iocaçâo, sublocaçâo, arrendamento, direito de passagem? 
ou permissâo de uso, compadilhado ou nâo.

j 41 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01, constante2
. no art. 33, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio

em cujo territôrio haja extensâo de rodovia explorada.
l

ê 51 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no Iocal do
estabelecimento prestador nos serviços executados em éguas marîtimas

, excettladoso
s serviços descritos no subitem 20.01, constante no art. 33. l.1 

j
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neres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16, constante no art. 33,. lcong
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)planejamento, organizaçâo e administraçâo, no caso dos serviços descritos pelo
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IX — do controIe e tratamento do eqente de quauer natureza e deagentes fisicos, quimicos e bioIégicos, no caso dos servioos descritos no subitem 7.12,constante no art. 33;

X — do florestamento, refiorestamento, semeadura, adubagao econgéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.16, constante no art. 33;
XI — da execugao dos servigos de escoramento, contengéo deencostas e congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.17, constante noart. 33;

XII — da Iimpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos nosubitem 7.18, constante no art. 33;

XIII — onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dosservigos descritos no subitem 11.01, constante no art. 33;

XIV — dos bens ou do domiciiio das pessoas vigiados, segurados oumonitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02, constante no art. 33',
XV — do armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumagao eguarda do bem, no caso dos servigos descritos no subitem 11.04, constante no art. 33;
XVI — da execugao dos services de diverséo, Iazer, entretenimento econgéneres, no caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto 0 12.13,constantes no art. 33;

XVII — do Municipio onde esté sendo executado o transporte, no casodos servigos descritos peIo subitem 16.01, constante no art. 33;

XVIII -— do estabelecimento do tomador da méo-de-obra ou, na falta deestabelecimento, onde eIe estiver domiciIiado, no caso dos servigos descritos peIosubitem 17.05, constante no art. 33;

XIX — da feira, exposigao, congresso ou congénere a que se referir opIanejamento, organizagao e administragéo, no caso dos servigos descritos pelosubitem 17.10, constante no art. 33;

XX — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviério, ferroviério oumetroviério, no caso dos servigos descritos peIo item 20, constante no art. 33.
§ 3° No caso dos servioos a que se refere o subitem 3.03, constanteno art. 33, considera—se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipioem cujo territério haja extenséo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos dequauer natureza, objetos de locaoao, sublocaoéo, arrendamento, direito de passagemou permissao de uso, compartilhado ou nao.

§ 4° No caso dos servigos a que se refere o subitem 22.01, constanteno art. 33, considera—se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipioem cujo territorio haja extensao de rodovia explorada.

§ 5° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no IocaI doestabelecimento prestador nos servigos executados em éguas maritimas, excetuadosos servigos descritos no subitem 20.01, constante no art. 33.
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j j 60 entende-se por estabelecimento prestador o Iocal onde 

sejam '1 Ianejados
, organizados, contratados, administrados, fiscalizados ou executados os 2Pl 

:serviços, total ou parcialmente, de modo permanente ou temporério, sendo irrelevantepara 
sua caracterizaçâo as denominaçöes de sede

, filialv agência, posto de ,
atendimento, sucursal, escritôrio de representaçâo ou contato, Ioja, oficina ou quaisquer !tf 
outras que venham a ser utilizadas

. t

kSEçAO 11 !
t' 
j

lncidência e contribuinte j
lArt. 33. Sujeitam-se ao lmposto os Serviços de: l

1 - Serviços de informética e congêneres.

1.01 - Anélise e desenvolvimento de sistemas
.

1.02 - Programaçâo.

1.03 - Processamento de dados e congêneres
.

1 .04 - Elaboraçâo de programas de computadores
, inclusive de jogoseletrônico

s.
l
) 1.05 - Licenciamento ou cessâo de direito de uso de programas de
) computaçâo.
J
i 1.06 - Assessoria e consultoria em informética.
) 1.07 - Suporte técnico em informética, inclusive instalaçâo

,configuraçâo e manutençâo de programas de computaçâo e bancos de dados
.t

l 1 08 B
anejamento, confecçao, manutençao e atualizaçâo de pàginas1 .J 

eletrônicas.)

:2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
. 

'I 
:.2

.01 - Selviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
. t

3 - Serviços prestados mediante Iocaçâo, cessâo de direito de uso e i
congêneres. 7

3 01 Cessâo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda
. i,

3.02 - Exploraçâo de salöes de festas, centro de convençöes,
escrit6rios virtuais, stands , quadras esportivas, estâdios, ginâsios, auditôrios, casas de
espetéculos, parques de dfversöes, canchas e congêneres, para realizaçâo de eventos
ou negscios de qualquer natureza.

3.03 - Locaçâo, sublocaçâo, arrendamento, direito de passagem ou
permissâo de uso, compartilhado ou nâoj de ferrovia. rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza.
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:2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
. 

'I 
:.2

.01 - Selviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza
. t

3 - Serviços prestados mediante Iocaçâo, cessâo de direito de uso e i
congêneres. 7

3 01 Cessâo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda
. i,

3.02 - Exploraçâo de salöes de festas, centro de convençöes,
escrit6rios virtuais, stands , quadras esportivas, estâdios, ginâsios, auditôrios, casas de
espetéculos, parques de dfversöes, canchas e congêneres, para realizaçâo de eventos
ou negscios de qualquer natureza.

3.03 - Locaçâo, sublocaçâo, arrendamento, direito de passagem ou
permissâo de uso, compartilhado ou nâoj de ferrovia. rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza.

âo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95.780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594Flua Jo

O

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780—000 - Montenegro/RS - Tel.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete be Prefeito

§ 6° entende-se por estabelecimento prestader 0 local onde sejamplanejados, organizados, contratados, administrados, fiscalizados ou executados esservices, total ou parcialmente, de mode permanente ou temporério, sendo irrelevantepara sua caracterizacao as denominacées de sede, filial, agéncia, pesto deatendimento, sucursal, escritério de representagae ou contato, Ioja, oficina ou quaisqueroutras que venham a ser utilizadas.

SEQAO ll

lncidéncia e Contribuinte

Art. 33. Sujeitam-se ao lmpeste 03 Services de:

1 - Services de informética e cengeneres.

1.01 — Anélise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 — Programacéo.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 — Elaboraeao de programas de cemputaderes, inclusive de jegoseletrénicos.

1.05 - Licenciamente ou cessae de direito de uso de programas decomputacao.

1.06 - Assessoria e consultoria em informética.

1.07 - Suporte técnico em informética, inclusive instalacae,configuracao e manutencéo de programas de computacae e bancos de dades.

1.08 Planejamento, confeccae, manutencae e atualizacae de paginaseletrénicas.

2 - Services de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Services de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
- 3 - Services prestados mediante locagao, cesséo de direito de use 8cengeneres.

3.01 Cessao de direito de use de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 - Exploracée de saloes de festas, centre de convencoes,escritéries virtuais, stands , quadras esportivas, estadios, ginésios, auditérios, casas deespetéculos, parques de diversoes, canchas e congéneres, para realizacao de eventeseu negecios de qualquer natureza.

3.03 - Locagéo, sublocacae, arrendamento, direito de passagem oupermissao de uso, compartilhado eu nae, de ferrevia, redovia, pestes, cabos, dutes e
condutos de qualquer natureza.
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3.04 - Cessâo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de

uso temporério.

4 - Serviços de saûde, assistência médica e congêneres
.(

1 4 ol 
- Medicina e biomedicina.

4.02 - Anélises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 'quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia ec
ongêneres.1

1 4.03 Hospitais, clinicas, Iaboratbrios, sanat6rios, manicômios, casas1 d ûde prontos-socorros, ambulatôrios e congêneres.j e sa , f
i u

. . 4 o4 - Instrumentaçuo cimrgica. 
,

f w
q x. .tr y.ç /zkl . 4.05 - Acupuntura. ;

. jg''-l .' ' %X1'N. 4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. l
ù
j

b qi

4.07 - Serviços farmacêuticos.

r 4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
1 4 og - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico

,( 'orgânico e mental.

4.10 - Nutriçâo.

4.1 1 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.1 
-

l 4 la - ortôptica. ,

4.14 - Priteses sob encomenda. l' 
j
à4.15 - Psicanélise. t

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperaçâo, creches, asilos e
congêneres.

4.18 - Inseminaçâo artificial, fertilizaçâo in vitro e congêneres.

4,19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sêmen e
congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 6rgâos e materiaisi 
biolôgicos de qualquer espécie..1

1 4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento m6vel e1 
congêneres.!

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
yprestaçâo de assistência médica, hospitalar, odontolôgica e congêneres.

t
2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Cabinets Do Prefeito

3.04 - Cessz'ao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas deuso temporério.

4 - Servigos de saude, assisténcia médica e congéneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Anélises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,quimioterapia, ultra-sonografia, ressonéncia magnética, radiologia, tomografia econgéneres.

4.03 Hospitals, clinicas, Iaboratérios, sanatérios, manicémios, casasde saude, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres.
. L' 4.04 - lnstrumentagfio cirflrgica.

‘V / 4 05 A t. {a MADE) . - cupun ura.
\ \D 4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.\ W 4.07 - Servigos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico,orgénico e mental.

4.10 - Nutrigéo.

4.11 — Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortéptica.

4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicanalise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e
congéneres.

4.18 - lnseminagao artificial, fertilizagao in vitro e congéneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e

congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgaos e materiaisbiolégicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e
congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para
prestagao de assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

Rua Joéo Pessoa, 1363 — Cx. Postal, 59 — CEP 95780—000 — Montenegro/RS - Tel; (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594
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4.23 - Outros planos de satide que se cumpram através de serviços de l
terceiros contratados, credenciados, cooperados Ou apenas pagos pelo operador do l
plano mediante indicaçâo do beneficiârio. )t

1
5 5 - Serviços de medicina e assistência Veteriniria e Congêneres

.l :
1 s ol - Medicina veterinéria e zootecnia. ,

1 5.02 - Hospitais, clînicas, ambulat6rios, prontos-socorros e '
congêneres, na érea veterinâria.

5.03 - Laborat6rios de anélise na érea veterinéria.

5.04 - lnseminaçâo adificial, fertilizaçâo in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgâos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, brgâos e materiais
biolôgicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento môvel e (
congêneres. k

l
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, !

alojamento e congêneres. :
. 5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinéria. 7

l 6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fîsicas e
1 congêneres.
l
' 6 ol - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.l .

6.02 - Esteticîstas, tratamento de pele, depilaçâo e congêneres.

l 6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginâstica, dança, esportes, nataçâo, artes marciais e demais

atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construçâo civil, manutençâo, Iimpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

' 7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, .
urbanismo, paisagismo e congêneres. 1,

. i
; 7.02 - Execuçâo, por administraçâo, empreitada ou subempreitada, de '
J obras de construçâo civil, hidréulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive (1 

sondagem, perfuraçâo de poços, escavaçâo, drenagem e irrigaçâo, terraplanagem,
1 pavimentaçâo, concretagem e a instalaçâo e montagem de produtos, peças e
' 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do Iocal da prestaçâo dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

I9
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4.23 - Outros planos de satide que se cumpram através de serviços de l
terceiros contratados, credenciados, cooperados Ou apenas pagos pelo operador do l
plano mediante indicaçâo do beneficiârio. )t

1
5 5 - Serviços de medicina e assistência Veteriniria e Congêneres

.l :
1 s ol - Medicina veterinéria e zootecnia. ,

1 5.02 - Hospitais, clînicas, ambulat6rios, prontos-socorros e '
congêneres, na érea veterinâria.

5.03 - Laborat6rios de anélise na érea veterinéria.

5.04 - lnseminaçâo adificial, fertilizaçâo in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgâos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, brgâos e materiais
biolôgicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento môvel e (
congêneres. k

l
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, !

alojamento e congêneres. :
. 5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinéria. 7

l 6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fîsicas e
1 congêneres.
l
' 6 ol - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.l .

6.02 - Esteticîstas, tratamento de pele, depilaçâo e congêneres.

l 6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginâstica, dança, esportes, nataçâo, artes marciais e demais

atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construçâo civil, manutençâo, Iimpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

' 7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, .
urbanismo, paisagismo e congêneres. 1,

. i
; 7.02 - Execuçâo, por administraçâo, empreitada ou subempreitada, de '
J obras de construçâo civil, hidréulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive (1 

sondagem, perfuraçâo de poços, escavaçâo, drenagem e irrigaçâo, terraplanagem,
1 pavimentaçâo, concretagem e a instalaçâo e montagem de produtos, peças e
' 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do Iocal da prestaçâo dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNlCIPAL DE MONTENEGRO
Cabinets be Prefeito

. 4.23 - Outres planes de sai'Jde que se cumpram através de services de
terceires contratados, credenciados, cooperades ou apenas pages pelo operador do
piano mediante indicagéo do beneficiério.

5 - Services de medicina e assisténcia veterinéria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinéria e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clinicas, ambulaterios, prentos-socorros e
congéneres, na érea veterinéria.

5.03 - Laboratories de anélise na érea veterinéria.

5.04 - lnseminacéo artificial, fertilizacéo in vitro e congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de orga'ios e congéneres.

5.06 - Celeta de sangue, leite, tecidos, sémen, ergéos e materiais
bielégicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimente, assisténcia eu tratamento movel e
congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,
alojamento e cengéneres.

5.09 — Planes de atendimento e assisténcia médico—veterinéria.

6 - Services de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireires, manicuros, pedicures e congéneres.

6.02 - Esteticistas. tratamento de pele, depiiagéo e cengéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 - Ginéstica, danca, esportes, nataqéo, artes marciais e demais
atividades fisicas.

6.05 — Centros de emagrecimente, spa e congéneres.

7 - Services relatives 3 engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construgéo civil, manutengao, iimpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbanisme, paisagisme e cengéneres.

7.02 — Execugée, por administracéo, empreitada ou subempreitada, de
ebras de construeéo civil, hidréulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuracée de pocos, escavacéo, drenagem e irrigagéo, terraplanagem,
pavimentacée, cencretagem e a instalagée e montagem de produtos, pegas e
equipamentos (excete o fernecimento de mercaderias produzidas pelo prestader de
services fora do local da prestaeéo dos services, que fica sujeito ao ICMS).
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ii 7.03 - Elaboraçâo de planos diretores

v estudos de viabilidade, estudos .organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elabo
raçâo (l de anteprojetos

, projetos bésicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia
. :!

7.04 - Demoliçâo. 't
1
j 7.05 - Reparaçao, consexaçâo e reforma de edificios, estradas,t pontes

, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas peloi 
restador dos serviços, fora do local da prestalo dos serviços, que fica sujeito ao: p

. lcMs).

7.06 - Colocaçâo e instalaçâo de tapetes, carpetes, assoalhos,cortinas, revestimentos de parede
, Vidros, divis6rias, placas de ge%so e congêneres

,c0m material fornecido pelo tomador do se>im .

l ' 7.07 - Recuperaçâo, raspagem, polimento e Iustraçao de pisos e '
j Congênefes.

7.08 - Calafetaçâo.

7.09 - Varriçâo, coleta, remoWo, incineraçâo, tratamento, reciclagem,
separaçâo e destinaçâo final de Iixo, rejeitos e outros residuos quaisquer. i

l
l7.10 - Limpeza manutençâo e conservaçâo de vias e Iogradouros 
j:ptiblicos, im6veis, charrinés, piscmas, parques, jardins e congêneres. j
(7.1 1 Decoraçâo e jardinagem, inclusive corte e poda de érvores. i

)7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
:: agentes ffsicos, quimicos e biolôgicos. .i 

ki 7 13 
- Dedetizaçâo, desinfecçâo, desinsetizaçlo, imunizaçâo: k.( .

1 higienizaçâo. desratizaçâo, pulverizaçâo e congêneres. ')
1 7 14 - Florestamento. reflorestamento, semeadura, adubaçâo e.jj 'b

congêneres.1
1 7 15 - Escoramento, contençâo de encostas e serviços congêneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos. canais, bafas, Iagos,l Iagoas
, represas, açudes e congêneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalizaçâo da execuçâo de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretaçâo), cartografia,
mapeamento, Ievantamentos topogréficos, batimétricos

, geogréficos, geodésicos,
geolôgicos, geofisicos e congêneres.

7.19 Pesquisa, perfuraçâo, cimentaçâo, mergulho, perfilagem, !iconcretaçâo, testemunhagem, pescaria, estimulaçâo e outros serviços relacionados
com a exploraçâo e explotaçâo de petrbleo, gés natural e de outros recursos minerais

. @
)x 7.20 - Nucleaçâo e bombardeamento de nuvens e congêneres, t

8 - Serviços de educaçâo, ensino, orientaçâo pedagégica e .
educacional, instruçâo, treina valiaçào pessoal de qualquer grau ou natureza

.

i
(
; 
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raçâo (l de anteprojetos

, projetos bésicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia
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7.04 - Demoliçâo. 't
1
j 7.05 - Reparaçao, consexaçâo e reforma de edificios, estradas,t pontes

, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas peloi 
restador dos serviços, fora do local da prestalo dos serviços, que fica sujeito ao: p

. lcMs).

7.06 - Colocaçâo e instalaçâo de tapetes, carpetes, assoalhos,cortinas, revestimentos de parede
, Vidros, divis6rias, placas de ge%so e congêneres

,c0m material fornecido pelo tomador do se>im .

l ' 7.07 - Recuperaçâo, raspagem, polimento e Iustraçao de pisos e '
j Congênefes.

7.08 - Calafetaçâo.

7.09 - Varriçâo, coleta, remoWo, incineraçâo, tratamento, reciclagem,
separaçâo e destinaçâo final de Iixo, rejeitos e outros residuos quaisquer. i

l
l7.10 - Limpeza manutençâo e conservaçâo de vias e Iogradouros 
j:ptiblicos, im6veis, charrinés, piscmas, parques, jardins e congêneres. j
(7.1 1 Decoraçâo e jardinagem, inclusive corte e poda de érvores. i

)7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
:: agentes ffsicos, quimicos e biolôgicos. .i 

ki 7 13 
- Dedetizaçâo, desinfecçâo, desinsetizaçlo, imunizaçâo: k.( .

1 higienizaçâo. desratizaçâo, pulverizaçâo e congêneres. ')
1 7 14 - Florestamento. reflorestamento, semeadura, adubaçâo e.jj 'b

congêneres.1
1 7 15 - Escoramento, contençâo de encostas e serviços congêneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos. canais, bafas, Iagos,l Iagoas
, represas, açudes e congêneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalizaçâo da execuçâo de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretaçâo), cartografia,
mapeamento, Ievantamentos topogréficos, batimétricos

, geogréficos, geodésicos,
geolôgicos, geofisicos e congêneres.

7.19 Pesquisa, perfuraçâo, cimentaçâo, mergulho, perfilagem, !iconcretaçâo, testemunhagem, pescaria, estimulaçâo e outros serviços relacionados
com a exploraçâo e explotaçâo de petrbleo, gés natural e de outros recursos minerais

. @
)x 7.20 - Nucleaçâo e bombardeamento de nuvens e congêneres, t

8 - Serviços de educaçâo, ensino, orientaçâo pedagégica e .
educacional, instruçâo, treina valiaçào pessoal de qualquer grau ou natureza

.

i
(
; 
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7.03 - Elaboracae de planes direteres, estudos de viabilidade, estudosorganizacienais e outros, relacionados com obras 6 services de engenharia; elaboracaode anteprojetos, projetos bésices e projetos executives para trabalhos de engenharia.
7.04 - Demolicao.

7.05 - Reparacae, conservacao e reforma de edificios, estradas,ponies, portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas peloprestader dos services, fora do local da prestacao dos services, que fica sujeito aoICMS).

7.06 - Colocacao e instalacao de tapetes, carpetes, assealhes,cortlnas, revestimentos de parede, vidres, divisérias, placas de gesso e cengéneres,com material fornecido pelo tomador do service.

707 - Recuperacao, raspagem, pelimento e lustracae de pises econgéneres.

7.08 - Calafetacao.

7.09 - Varrlcae, coleta, remocao, incineracao, tratamento, reciclagem,separacao e destinacae final de Iixo, rejeitos e eutros residues quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencéo e conservacéo de vias e logradourespl’Jblicos, imeveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e cengéneres.
7.11 Deceracao e jardinagem, inclusive certe e poda de arvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e deagentes fisices, quimicos e bielégicos.

7.13 - Dedetizacao, desinfeccao, desinsetizacae, imunizacae,higienizacao, desratizacao, pulverizacao e congéneres.

7.14 - Florestamento, reflorestamente, semeadura, adubacae econgéneres.

7.15 - Escoramento, contencae de encostas e services congéneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canals, baias, lages,lagoas, represas, acudes e congéneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalizacao da execucao de obras deengenharla, arquitetura e urbanismo.

7.18 - Aerefetegrametria (inclusive interpretacao), cartografia,mapeamente, Ievantamentes topogréficos, batimétrices, geogréficos, geodésicos,
geolégices, geefisicos e congéneres.

7.19 Pesquisa, perfuracéo, cimentacao, mergulho, perfilagem,
concretacéo, testemunhagem, pescaria, estimulacéo e outros services relacionadoscom a exploracao e explotacao de petréleo, gas natural 6 de outros recurses minerais.

7.20 - Nucleacao e bombardeamente de nuvens e congéneres.
8 - Services de educacao, ensino, orientacao pedagégica e

educacional, instrucao, treina valiacao pessoal de qualquer grau ou natureza.
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) 8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.1
l 

.) 8.02 - lnstruçâo, treinamento, orientaçâo pedag6gica e educacional,1 avaliaçâo de conhecimentos de qualquer natureza.!

l 9 - SeNiços relativos a hospedagem
, turismo, viagens e congêneres.ï

l
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis

, aparbservicecondominiais
, flat , apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,hotelaria maritima, motéis, pensöes e congêneres; ocupaçâo por temporada com

( fornecimento de serviço (0 valor da alimentaçâo e gorjeta, quando incluldo no preço dadié
ria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). k

l9
.02 - Agenciamento, organizaçâo, promoçlo, intermediaçlo e tâo de programas de turismo, passeios, viagens, excurs6es, hospedagens e iexecuç

(congêneres. 
:

;9.03 - Guias de turismo. 
,

10 - Serviços de intermediaçâo e congêneres
.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de câmbio, des
eguros, de cartöes de crédito, de planos de satide e de planos de previdência privada

.

t 10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de tftulos eml 
geral, valores mobiliârios e contratos quaisquer.l

1 10
.0a - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de uireitos de)

j propriedade industrial, adîstica ou Iiteréria.
1 10

.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizaçâo (factoring)

.

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de bens môveisj ou imôveis
, nâo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no

âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros
, por quaisquer meios. j1 10

.06 - Agenciamento maritimo. !l
i10.07 - Agenciamento de notîcias. l
(
l10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda

, inclusive o )
agenciamento de veiculaçâo por quaisquer meios. )

10.09 - Representaçâo de qualquer natureza
, inclusive comercial. i

10.10 - Distribuiçâo de bens de terceiros.

: 1 1 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância ef 
congêneres.1

i 1 1 01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores.$ *
j de aeronaves e de embarcaçôes.

j 1 1.02 - Vigilância, segurança ou monftoramento de bens e pessoas.
1 11 03 

- Escolta, inclusive de veîculos e cargas.
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) 8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.1
l 

.) 8.02 - lnstruçâo, treinamento, orientaçâo pedag6gica e educacional,1 avaliaçâo de conhecimentos de qualquer natureza.!

l 9 - SeNiços relativos a hospedagem
, turismo, viagens e congêneres.ï

l
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis

, aparbservicecondominiais
, flat , apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,hotelaria maritima, motéis, pensöes e congêneres; ocupaçâo por temporada com

( fornecimento de serviço (0 valor da alimentaçâo e gorjeta, quando incluldo no preço dadié
ria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). k

l9
.02 - Agenciamento, organizaçâo, promoçlo, intermediaçlo e tâo de programas de turismo, passeios, viagens, excurs6es, hospedagens e iexecuç

(congêneres. 
:

;9.03 - Guias de turismo. 
,

10 - Serviços de intermediaçâo e congêneres
.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de câmbio, des
eguros, de cartöes de crédito, de planos de satide e de planos de previdência privada

.

t 10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de tftulos eml 
geral, valores mobiliârios e contratos quaisquer.l

1 10
.0a - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de uireitos de)

j propriedade industrial, adîstica ou Iiteréria.
1 10

.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizaçâo (factoring)

.

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçâo de bens môveisj ou imôveis
, nâo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no

âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros
, por quaisquer meios. j1 10

.06 - Agenciamento maritimo. !l
i10.07 - Agenciamento de notîcias. l
(
l10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda

, inclusive o )
agenciamento de veiculaçâo por quaisquer meios. )

10.09 - Representaçâo de qualquer natureza
, inclusive comercial. i

10.10 - Distribuiçâo de bens de terceiros.

: 1 1 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância ef 
congêneres.1

i 1 1 01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores.$ *
j de aeronaves e de embarcaçôes.

j 1 1.02 - Vigilância, segurança ou monftoramento de bens e pessoas.
1 11 03 

- Escolta, inclusive de veîculos e cargas.
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8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 - instrucao, treinamento, orientacao pedagégica e educacional,avaliagéo de conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-servicecondominiais, flat , apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service,hoteiaria maritima, motéis, pensées e congéneres; ocupagéo por temporada comfornecimento de service (0 valor da alimentagao e gorjeta, quando incluido no preco dadiaria, fica sujeito ao lmposto Sobre Services).
9.02 — Agenciamento, organizacéo, promogao, intermediaoéo eexecucéo de programas de turismo, passeios, viagens, excursoes, hospedagens econgéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Servicos de intermediagao e congéneres.
10.01 ~ Agenciamento, corretagem ou intermediacao de cémbio, deseguros, de cartoes de crédito, de pianos de sadde e de pianos de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediacao de titulos emgeral, valores mobiliérios e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermedlacéo de direitos depropriedade industrial, artistica ou literéria.

10.04 - Agenciamento. corretagem ou intermediacao de contratos dearrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizacao (factoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediacao de bens méveisou iméveis, nao abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados noambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de noticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 0agenciamento de veiculacao por quaisquer meios.

10.09 - Representacao de qualquer natureza. inclusive comercial.
10.10 - Distribuicéo de bens de terceiros.

11 Services de guarda, estacionamento, armazenamento, vigiléncia e
congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores,de aeronaves e de embarcagées.

11.02 - Vigilancia, seguranca ou monitoramento de bens e pessoas.
11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.
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? 14.04 - Armazenamento, dep6sito, carga, descarga, arrumaçâo e: 
guarda de bens de qualquer espécie.è

12 - Serviços de diversöes, lazer, entretenimento e congêneres.t
1 12.01 - Espetéculos teatrais.
1 ,12

.02 - Exibiçöes cinematogréficas.l
12.03 - Espetâculos circenses.

12.04 - Programas de auditôrio.

1. 12.05 - Parques de diversöes, centros de Iazer e congêneres.'!
).
. 12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres

. j
t12.07 -shows, ballet, danças, desfiles, bailes, ôperas, concertos, (

recitais, festivais e congêneres. t

12.08 - Feiras, exposiçöes, congressos e congêneres. '.

12.09 - Bilhares, boliches e diversöes eletrônicas ou nâo
.

12.10 - Corridas e competiçöes de animais.
!
) 12.1 1 Competiçöes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual,

com ou sem a participaçâo do espectador.!
'

i
! 12.12 - Execuçâo de mtisica.
)
l 12.13 - Produçâo, com ou sem encomenda prévia

, de eventos,j espetéculois, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, öperas,'
) concertos, recitais, festivais e congêneres.
) 12

.14 - Fornecimento de mtisica para ambientes fechados ou nâo
,mediante transmissâo por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcl6ricos
, trios elétricos (

e congêneres. l
!' 
j12.16 - Exibiçâo de filmes, entrevistas, musicais, espetéculos, shows, !

concertos, desfiles, ôperas, competiçöes esportivas, de destreza intelectual ou t
congêneres. !

1

12.17 Recreaçâo e animaçâo, inclusive em festas e eventos de
qualquer natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

: 13,01 - Fonografia ou gravaçâo de sons, inclusive trucagem,i 
dublagem, mixagem e congêneres.J

i
i '-.s 13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçâo, ampliaçâo,
j cöpia, reproduçâo, trucagem e congêneres.1

1 la
.0a - neprografia, mzrofilmagem e digitalizaçâo.
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? 14.04 - Armazenamento, dep6sito, carga, descarga, arrumaçâo e: 
guarda de bens de qualquer espécie.è

12 - Serviços de diversöes, lazer, entretenimento e congêneres.t
1 12.01 - Espetéculos teatrais.
1 ,12

.02 - Exibiçöes cinematogréficas.l
12.03 - Espetâculos circenses.

12.04 - Programas de auditôrio.

1. 12.05 - Parques de diversöes, centros de Iazer e congêneres.'!
).
. 12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres

. j
t12.07 -shows, ballet, danças, desfiles, bailes, ôperas, concertos, (

recitais, festivais e congêneres. t

12.08 - Feiras, exposiçöes, congressos e congêneres. '.

12.09 - Bilhares, boliches e diversöes eletrônicas ou nâo
.

12.10 - Corridas e competiçöes de animais.
!
) 12.1 1 Competiçöes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual,

com ou sem a participaçâo do espectador.!
'

i
! 12.12 - Execuçâo de mtisica.
)
l 12.13 - Produçâo, com ou sem encomenda prévia

, de eventos,j espetéculois, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, öperas,'
) concertos, recitais, festivais e congêneres.
) 12

.14 - Fornecimento de mtisica para ambientes fechados ou nâo
,mediante transmissâo por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcl6ricos
, trios elétricos (

e congêneres. l
!' 
j12.16 - Exibiçâo de filmes, entrevistas, musicais, espetéculos, shows, !

concertos, desfiles, ôperas, competiçöes esportivas, de destreza intelectual ou t
congêneres. !

1

12.17 Recreaçâo e animaçâo, inclusive em festas e eventos de
qualquer natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

: 13,01 - Fonografia ou gravaçâo de sons, inclusive trucagem,i 
dublagem, mixagem e congêneres.J

i
i '-.s 13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçâo, ampliaçâo,
j cöpia, reproduçâo, trucagem e congêneres.1

1 la
.0a - neprografia, mzrofilmagem e digitalizaçâo.
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11.04 - Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumacao eguarda de bens de qualquer espécie.

12 - Servicos de diversoes, lazer, entretenimento e congéneres.
12.01 - Espetéculos teatrais.

12.02 - Exibicoes cinematograficas.

12.03 ~ Espetaculos circenses.

12.04 ~ Programas de auditério.

12.05 — Parques de diversoes, centros de lazer e congéneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 -Shows, ballet, dances, desfiles, bailes, Operas, concertos,
recitais, festivals e congéneres.

12.08 - Feiras, exposicoes, congressos e congéneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversoes eletronicas ou nao.
12.10 - Corridas e competicoes de animais.

12.11 Competicoes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual,
com ou sem a participacéo do espectador.

12.12 — Execucéo de masica.

12.13 — Producéo, com ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetaculois, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, éperas,
concertos, recitais, festivals e congéneres.

12.14 - Fornecimento de masica para ambientes fechados ou néo,
mediante transmissao por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos
e congéneres.

12.16 - Exibicao de filmes, entrevistas, musicals, espetéculos, shows,
concertos, desfiles, operas, competicoes esportivas, de destreza intelectual ou
congéneres.

12.17 Recreacao e animacao, inclusive em festas e eventos de
qualquer natureza.

13 - Services relatives a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravace‘ao de sons, inclusive trucagem,
dublagem, mixagem e congéneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelacéo, ampliacéo,
copia, reprodugao, trucagem e congéneres.

13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalizacéo.
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) 13.04 - Composiçâo gr:fica, fotocomposiçâo, clicheria, zincografia
,1 Iittl () rlh fil) , ftlttllit () (J rls fië! .l

i 14 - serviços relativos a bens de terceiros.1
l 

.14.01 - Lubrificaçâo, Iimpeza, lustraçâo, revisâo, carga e recarga
,conserto, restauraçào, blindagem , manutençâo e conservaçâo de méquinas, veiculos,

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e
pades empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento de rnotores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

l. 14.04 - Recauchutagem ou regeneraçâo de pneus
. (

14.05 - Restauraçâo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, :beneficiamento
, Iavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizaçâo, corte,

recode, polimento, plastificaçâo e congêneres, de objetos quaisquer.
14.06 Instalaçâo e montagem de aparelhos, méquinas e

g equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuério final, '
exclusivamente com material por e1e fornecido.;

1 14
.07 - colocaçâo de molduras e congêneres.i

! 14.08 - Encadernaçâo, gravaçâo e douraçâo de Iivrosy revistas e1 
congêneres.1

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelol usuério final, exceto aviamento.
i

j 14.10 - Tinturaria e Iavanderia. (
l 14.1 1 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

rl t
' 14.12 - Funilaria e lanternagem. $

(14.13 - Carpintaria e serralheria. :
J15 - Serviços relacionados ao setor bancàrio ou financeiro, inclusive :.

aqueles prestados por instituiçöes financeiras autorizadas a funcionar pela Uniâo ou por
quem de direito.

C 
15.01 - Administraçâo de fundos quaisquer, de consdrcio, de cartâo de

crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
( congêneres.

t 15.02 - Abedura de contas em gerals indusive conta-corrente, conta de' investimentos e aplicaçâo e caderneta de poupança, no Paîs e no exterior, bem como a
) manutençâo das referidas contas ativas e inativas.
t
1

15.03 - Locaçâo e manutençâo de cofres padiculares, de terminais%
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral

.

l
t
i
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) 13.04 - Composiçâo gr:fica, fotocomposiçâo, clicheria, zincografia
,1 Iittl () rlh fil) , ftlttllit () (J rls fië! .l

i 14 - serviços relativos a bens de terceiros.1
l 

.14.01 - Lubrificaçâo, Iimpeza, lustraçâo, revisâo, carga e recarga
,conserto, restauraçào, blindagem , manutençâo e conservaçâo de méquinas, veiculos,

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e
pades empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento de rnotores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

l. 14.04 - Recauchutagem ou regeneraçâo de pneus
. (

14.05 - Restauraçâo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, :beneficiamento
, Iavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizaçâo, corte,

recode, polimento, plastificaçâo e congêneres, de objetos quaisquer.
14.06 Instalaçâo e montagem de aparelhos, méquinas e

g equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuério final, '
exclusivamente com material por e1e fornecido.;

1 14
.07 - colocaçâo de molduras e congêneres.i

! 14.08 - Encadernaçâo, gravaçâo e douraçâo de Iivrosy revistas e1 
congêneres.1

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelol usuério final, exceto aviamento.
i

j 14.10 - Tinturaria e Iavanderia. (
l 14.1 1 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

rl t
' 14.12 - Funilaria e lanternagem. $

(14.13 - Carpintaria e serralheria. :
J15 - Serviços relacionados ao setor bancàrio ou financeiro, inclusive :.

aqueles prestados por instituiçöes financeiras autorizadas a funcionar pela Uniâo ou por
quem de direito.

C 
15.01 - Administraçâo de fundos quaisquer, de consdrcio, de cartâo de

crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
( congêneres.

t 15.02 - Abedura de contas em gerals indusive conta-corrente, conta de' investimentos e aplicaçâo e caderneta de poupança, no Paîs e no exterior, bem como a
) manutençâo das referidas contas ativas e inativas.
t
1

15.03 - Locaçâo e manutençâo de cofres padiculares, de terminais%
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral

.

l
t
i
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13.04 - Composigao gréfica, fotocomposigao, clicheria. zincografia,Iitografia, fotolitografia.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificagéo, limpeza, lustragao, reviséo, carga e recarga,conserto, restauragao, blindagem, manutengao e conservagao de méquinas, veiculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus.

14.05 - Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagao, corte,recorte, polimento, plastificagéo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 lnstalagéo e montagem de aparelhos, méquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuério final,
exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocagao de molduras e congéneres.

14.08 - Encadernagao, gravagéo e douragao de livros, revistas e
congéneres.

14.09 - Alfalataria e costura, quando 0 material for fornecido pelo
usuério final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e Iavanderia.

14.11 - Tapegarla e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

15 - Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituioées financeiras autorizadas a funcionar pela Uniéo ou por
quem de direito.

15.01 - Administragéo de fundos quaisquer, de consércio, de cartéo de
crédito ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta—corrente, conta de
investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a
manutengéo das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locagéo e manutengéo de cofres particulares, de terminals
eletrénicos, de terminals de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
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1 ls
.o4 - Fornecimento ou emissuo de atestados em geral, ioclusive 

.
!

atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres
.

1
t l

s os - cadastro, elaboraçâo de ficha cadastral, renovaçao cadastral ei .
congêneres, inclusâo ou exclusâo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem FundosCCF ou em 

quaisquer outros bancos cadastrais
.

15.06 - Emissâo, reemissâo e fornecimento de avisos, comprovantes edocumentos em geral; abono de firmas', coleta e entrega de documentos
, bens evalores; comunicaçâo com o

utra agência ou com a administraçâo central'
, Iicenciamentoeletrônico de veîculos'

. transferência de veiculos: anenciamento fjduciério ou: ' '' *'''
.

depositério; devoluçâo de bens em cust6dia
.

115.07 - Acesso, movimentaçâo, atendimento e consulta a contas emm geral, por qualquer meio ou processo
, inclusive por telefone, facsimile, internet e telex, lacesso a terminais de atendimento

, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco je a rede compartilhada; fornecimento de saldo
, extrato e demais informaçöes relativas a 1t

as em geral, por qualquer meio ou processo
. 1con

1.
l15.08 Emissâo, reemissâo' alteraçâo, cessâo, substituiçâo,cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo

, anélise e avaliaçâo deoperaçöes de crédito; emissâo, concessâo, alteraçâo ou contrataçâo de aval, fiança,, anuência e congêneres; serviços relativos à abedura de crédito
, para quaisquer fins.

j 15
.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens

, inclusiver cessâo de direitos e obrigaçôes, substituiçâo de garantia
, alteraçâo, cancelamento e1 ist

ro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil) reg
l (lOaSing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças
, recebimentos oupagamentos em 

geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbîo de trîbutos:e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automatico ou porméquinas de at
endimento; fornecimento de posîçlo de cobrança

, receölmento oupagamento'
, emissâo de carnês, fichas de compensaçâo, impressos e documentos em

geral.

15.11 - Devoluçâo de tîtulos, protesto de tîtulos, sustaçâo de protesto
,manutençâo de titulos, reapresentaçâo de titulos, e demais serviços a esesrelacionados.

15.12 - Custôdia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliérios.
15.13 - Serviços relacionados a operaçGes de câmbio em geras,ediçâo

, alteraçâo, prorrogaçâo, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissâo
' cobrança ou depôsito no exterior; emissâo

, 
lde registro de exportaçâo ou de crédito,
)fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento

, transferência, $cancelamento e demais serviços relativos à cada de crédito de importaçâo
, expodaçlo te garantias recebidas'

, envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a '
L

toperaçöes de câmbio.
ti 
tk 15.14 - Fornecimento, emissâo, reemissâo, renovaçâo e manutençâo( d

e cartâo magnético, cadâo de crédito
, cartzo de débito, cartâo salàrio e congêneres.y 

.! '
15.15 - Compensaçâo de cheques e titulos quaisquer'

, ser/çosil 
relacionados a depösito, inclusive dep6sito identificado, a saque de contas quaisquer,por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento

.

I
1

cx postal, 59 - cEP 95.780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594nua Joào pessoa, 1363 - .

' 

(
!

' 

5t
:

j. to.j

t 

o s .

* f > 1h PBEFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO '. . 
- 

cujiyjes v py:jjt,l .'. ''j 
. - .tw)

!
1 

.
1

1 ls
.o4 - Fornecimento ou emissuo de atestados em geral, ioclusive 

.
!

atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres
.

1
t l

s os - cadastro, elaboraçâo de ficha cadastral, renovaçao cadastral ei .
congêneres, inclusâo ou exclusâo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem FundosCCF ou em 

quaisquer outros bancos cadastrais
.

15.06 - Emissâo, reemissâo e fornecimento de avisos, comprovantes edocumentos em geral; abono de firmas', coleta e entrega de documentos
, bens evalores; comunicaçâo com o

utra agência ou com a administraçâo central'
, Iicenciamentoeletrônico de veîculos'

. transferência de veiculos: anenciamento fjduciério ou: ' '' *'''
.

depositério; devoluçâo de bens em cust6dia
.

115.07 - Acesso, movimentaçâo, atendimento e consulta a contas emm geral, por qualquer meio ou processo
, inclusive por telefone, facsimile, internet e telex, lacesso a terminais de atendimento

, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco je a rede compartilhada; fornecimento de saldo
, extrato e demais informaçöes relativas a 1t

as em geral, por qualquer meio ou processo
. 1con

1.
l15.08 Emissâo, reemissâo' alteraçâo, cessâo, substituiçâo,cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo

, anélise e avaliaçâo deoperaçöes de crédito; emissâo, concessâo, alteraçâo ou contrataçâo de aval, fiança,, anuência e congêneres; serviços relativos à abedura de crédito
, para quaisquer fins.

j 15
.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens

, inclusiver cessâo de direitos e obrigaçôes, substituiçâo de garantia
, alteraçâo, cancelamento e1 ist

ro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil) reg
l (lOaSing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças
, recebimentos oupagamentos em 

geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbîo de trîbutos:e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automatico ou porméquinas de at
endimento; fornecimento de posîçlo de cobrança

, receölmento oupagamento'
, emissâo de carnês, fichas de compensaçâo, impressos e documentos em

geral.

15.11 - Devoluçâo de tîtulos, protesto de tîtulos, sustaçâo de protesto
,manutençâo de titulos, reapresentaçâo de titulos, e demais serviços a esesrelacionados.

15.12 - Custôdia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliérios.
15.13 - Serviços relacionados a operaçGes de câmbio em geras,ediçâo

, alteraçâo, prorrogaçâo, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissâo
' cobrança ou depôsito no exterior; emissâo

, 
lde registro de exportaçâo ou de crédito,
)fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento

, transferência, $cancelamento e demais serviços relativos à cada de crédito de importaçâo
, expodaçlo te garantias recebidas'

, envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a '
L

toperaçöes de câmbio.
ti 
tk 15.14 - Fornecimento, emissâo, reemissâo, renovaçâo e manutençâo( d

e cartâo magnético, cadâo de crédito
, cartzo de débito, cartâo salàrio e congêneres.y 

.! '
15.15 - Compensaçâo de cheques e titulos quaisquer'

, ser/çosil 
relacionados a depösito, inclusive dep6sito identificado, a saque de contas quaisquer,por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento

.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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15.04 - Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusiveatestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.
15.05 - Cadastro, elaboracéo de ficha cadastral, renovacao cadastral econgéneres, inclusao ou excluséo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem FundosCCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 - Emissao, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes edocumentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens evalores; comunicacao com outra agéncia ou com a administracao central; licenciamentoeletrénico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciério oudepositério; devolucéo de bens em custédia.
15.07 — Acesso, movimentacéo, atendimento e consulta a contas emgeral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, facsimile, internet e telex,acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro bancoe a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informacoes relativas acontas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 Emissao, reemisséo, alteracéo, cesséo, substituicéo,cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, anélise e 'avaliacéo deoperacoes de crédito; emisséo, concesséo, alteracao ou contratacao de aval, fianca,anuéncia e congéneres; servicos relativos a abertura de crédito. para quaisquer fins.
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusivecesséo de direitos e obrigacoes, substituicao de garantia, alteracao, cancelamento eregistro de contrato, e demais servicos relacionados ao arrendamento mercantil(leasing).

15.10 - Servicos relacionados a cobrancas, recebimentos oupagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributose por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletronico, automatico ou porméquinas de atendimento; fornecimento de posicéo de cobrangza, recebimento oupagamento; emisséo de carnés, fichas de compensacao, impressos e documentos emgeral.

15.11 - Devolucao de titulos, protesto de titulos, sustacao de protesto,manutencéo de titulos, reapresentacéo de titulos, e demais services a elesrelacionados.

15.12 - Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliérios.
15.13 - Servicos relacionados a operacoes de cémbio em geral,edicéo, alteracéo, prorrogacéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséode registro de exportacéo ou de crédito; cobranca ou depésito no exterior; emissao,fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia,cancelamento e demais servicos relativos a carta de crédito de importacéo, exportagaoe garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas aoperacoes de cambio.

15.14 - Fornecimento, emisséo, reemissao, renovacéo e manutencaode cartéo magnético, cartéo de crédito, cartéo de débito, cartéo salério e congéneres.
15.15 - Compensacao de cheques e titulos quaisquer; servicesrelacionados a deposito, inclusive depésito identificado. a saque de contas quaisquer,por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.
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15.16 - Emissâo, reemissâo, Iijuidaçâo, alteraçâo, cancelamento ebaixa de ordens de pagamento, ordens de crédlto e similares, por qualquer meio ou
processo', serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos
e similares, inclusive entre contas em geral. i

l15.17 - Emissâo, fornecimento, devoluçao, sustaçâo, cancelamento e j
oposiçâo de cheques quaisquer, avulso ou por talâo. j

l15
.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliério, avaliaçâo e vistoria ld

e imôvel ou obra, anélise técnica e juridica, emissâo, reemissâo, alteraçâo, 1, transferência e renegociaçâo de contrato
, emissào e reemissâo do termo de quitacâo e à: - ' '* tdemais sewiços relacionados a crédito imobiliério

. (! !(3 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal

. pi 
(, 
): 16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal

. .j '
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, juridico, contâbil, l!i 

comercial e congêneres. :1 
è$ 
)j 17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nâo contidaj 

em outros itens desta Iista; anélise, exame, pesquisa, coleta, compilaçâo e fornecimento1 de dados e informaçöes de qualquer natureza
, inclusive cadastro e similares.i

1 17 o2 
- oatilografia, digitaçao, estenografia, expediente, secretaria em ,) -

I geral, resposta audivel, redaçâo, ediçâo, interpretaçâo, revisâo, traduçâo, apoio e infra-1 
estrutura administrativa e congêneres.1

) 17 oa 
- planejamento, coordenaçao, programaçao ou organizaçaot '

j técnica, financeira ou administrativa.
)
i 17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleçâo e colocaçâo de mâo-de-

obra.

17.05 - Fornecimento de mâo-de-obra, mesmo em caréter temporério,1 inclusive de empregados ou trabalhadores
, avulsos ou temporàrios, contratados pelo1 

tador de serviço.pres

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoçâo de vendas,i planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade
, elaboraçâo de desenhos, 'I

t textos e demais materiais publicitérios
.l

jl 17.07 - Franquia (franchising).
l 17.08 - Perscias, Iaudos, exames técnicos e anélises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizaçâo e administraçâo de feiras,
exposiçöes, congressos e congêneres.

l' 
17.10 - Organizaçâo de festas e recepçöes; bufê (exceto o

fornecimento de alimentaçâo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.11 - Administraçâo em geral, inclusive de bens e neg6cios de

terceiros.?

$ 17
.12 - Leilâo e congêneres.

Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95.780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594Rua !
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15.16 - Emissâo, reemissâo, Iijuidaçâo, alteraçâo, cancelamento ebaixa de ordens de pagamento, ordens de crédlto e similares, por qualquer meio ou
processo', serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos
e similares, inclusive entre contas em geral. i

l15.17 - Emissâo, fornecimento, devoluçao, sustaçâo, cancelamento e j
oposiçâo de cheques quaisquer, avulso ou por talâo. j

l15
.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliério, avaliaçâo e vistoria ld

e imôvel ou obra, anélise técnica e juridica, emissâo, reemissâo, alteraçâo, 1, transferência e renegociaçâo de contrato
, emissào e reemissâo do termo de quitacâo e à: - ' '* tdemais sewiços relacionados a crédito imobiliério

. (! !(3 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal

. pi 
(, 
): 16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal

. .j '
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, juridico, contâbil, l!i 

comercial e congêneres. :1 
è$ 
)j 17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nâo contidaj 

em outros itens desta Iista; anélise, exame, pesquisa, coleta, compilaçâo e fornecimento1 de dados e informaçöes de qualquer natureza
, inclusive cadastro e similares.i

1 17 o2 
- oatilografia, digitaçao, estenografia, expediente, secretaria em ,) -

I geral, resposta audivel, redaçâo, ediçâo, interpretaçâo, revisâo, traduçâo, apoio e infra-1 
estrutura administrativa e congêneres.1

) 17 oa 
- planejamento, coordenaçao, programaçao ou organizaçaot '

j técnica, financeira ou administrativa.
)
i 17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleçâo e colocaçâo de mâo-de-

obra.

17.05 - Fornecimento de mâo-de-obra, mesmo em caréter temporério,1 inclusive de empregados ou trabalhadores
, avulsos ou temporàrios, contratados pelo1 

tador de serviço.pres

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoçâo de vendas,i planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade
, elaboraçâo de desenhos, 'I

t textos e demais materiais publicitérios
.l

jl 17.07 - Franquia (franchising).
l 17.08 - Perscias, Iaudos, exames técnicos e anélises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizaçâo e administraçâo de feiras,
exposiçöes, congressos e congêneres.

l' 
17.10 - Organizaçâo de festas e recepçöes; bufê (exceto o

fornecimento de alimentaçâo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.11 - Administraçâo em geral, inclusive de bens e neg6cios de

terceiros.?

$ 17
.12 - Leilâo e congêneres.
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15.16 - Emisséo, reemisséo, liquidacéo, alteracao, cancelamento ebaixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ouprocesso; servicos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentose similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emisséo, fornecimento, devolugéo, sustacao, cancelamento eoposicao de cheques quaisquer, avulso ou por talao.

15.18 - Servicos relacionados a crédito imobiliério, avaliacéo e vistoriade lmével ou obra. anélise técnica e juridica, emisséo, reemisséo, alteracao,transferéncia e renegociacéo de contrato, emissao e reemissao do termo de quitacao edemais services relacionados a crédito imobiliério.

16 - Services de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servicos de transporte de natureza municipal.
17 - Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contébil,comerciai e congéneres.

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, néo contidaem outros itens desta Iista; anélise, exame, pesqulsa, coleta, compilacéo e fornecimentode dados e informacées de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitacéo, estenografia, expediente, secretaria em
geral, resposta audivel, redacao, edicéo, interpretacao, reviséo, traducéo, apoio e infra-
estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenacéo, programacao ou organizacéo
técnica, financeira ou administrative.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecéo e colocacéo de méo-de-
obra.

17.05 - Fornecimento de mac-de-obra, mesmo em carater temporario,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporérios, contratados peloprestador de servico.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promocéo de vendas,
planejamento de campanhas ou slstemas de publicidade, elaboracéo de desenhos,
textos e demais materiais publicitérios.

17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Pericles, laudos, exames técnicos e anélises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizacéo e administracao de felras,exposicées, congressos e congéneres.

17.10 - Organizacéo de festas e recepcées; bufé (exceto o
fornecimento de alimentacéo e bebidas, que fica sujeito a0 lCMS).

17.11 - Administracao em geral, inclusive de bens e negécios de
terceiros.

17.12 - Leiléo e congéneres.
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 17 13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurfdica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Anélise de Organizaçâo e Métodos.

17.17 - Atuâria e célculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive sewiços técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.20 - Estatistica.'N

17.21 - Cobrança em geral.

17.22 - Assessoria, anâlise, avaliaçâo, atendimento, consulta,
cadastro, seleçâo, gerenciamento de informaçöes, administraçâo de contas a receber
ou a pagar e em geral, relacionados a operaçöes de faturizaçâo (factoring).

l
t 17 23 - Apresentaçao de palestras, conferências, seminàrios ej .
1 congêneres.
i
!) 18 - Serviços de regulaçâo de sinistros vinculados a contratos de
i seguros', inspeçâo e avaliaçâo de riscos para cobedura de contratos de seguros', y
1 prevençâo e gerência de riscos segurâveis e congêneres. '1
l E
j 18.01 - Serviços de regulaçâo de sinistros vinculados a contratos de ,' 

seguros; inspeçâo e avaliaçâo de riscos para cobertura de contratos de seguros;! ,
l prevençâo e gerência de riscos seguréveis e congêneres. '
@ -( r
, 19 - Serviços de distribuiçâo e venda de bilhetes e demais produtos de y
: Ioteria, bingos, cadöes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 2
: decorrentes de titulos de capitalizaçâo e congêneres.: ' ''' '''' $

1 19.01 - Serviços de distribuiçâo e venda de bilhetes e demais produtos .
! d Ioteria

, bingos, cartöes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os .e
decorrentes de titulos de canitalizacâo e conqêneres. )

' ' ''' '''''' j
20 - Serviços portuérios, aeropoduérios, ferroportuérios, de terminais )

doviérios, ferroviérios e metroviérios. lro
i
(20

.01 - Serviços poduârios, ferroportuérios, utilizaçâo de porto, i
movimentaçâo de passageiros, reboque de embarcaçöes, rebocador escoteiro, !k
atracaçâo, desatracaçâo, seNiços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer l
natureza, serviços acess6rios, movimentaçâo de mercadorias, serviços de apoio t

itimo, de movimentaçâo ao largo, sewiços de armadores, estiva, conferência, rmar
Iogistica e congêneres.

l
20.02 - Serviços aeropoduérios, utilizaNo de aeropodo, !

imentaçâo de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, ïmov
imovimentaçâo de aeronaves, serviços de apoio aeroportuérios, serviços acessérios, !

movimentaçâo de mercadorias, Iogistica e congêneres. l
1
:
1.
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 17 13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurfdica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Anélise de Organizaçâo e Métodos.

17.17 - Atuâria e célculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive sewiços técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.20 - Estatistica.'N

17.21 - Cobrança em geral.

17.22 - Assessoria, anâlise, avaliaçâo, atendimento, consulta,
cadastro, seleçâo, gerenciamento de informaçöes, administraçâo de contas a receber
ou a pagar e em geral, relacionados a operaçöes de faturizaçâo (factoring).

l
t 17 23 - Apresentaçao de palestras, conferências, seminàrios ej .
1 congêneres.
i
!) 18 - Serviços de regulaçâo de sinistros vinculados a contratos de
i seguros', inspeçâo e avaliaçâo de riscos para cobedura de contratos de seguros', y
1 prevençâo e gerência de riscos segurâveis e congêneres. '1
l E
j 18.01 - Serviços de regulaçâo de sinistros vinculados a contratos de ,' 

seguros; inspeçâo e avaliaçâo de riscos para cobertura de contratos de seguros;! ,
l prevençâo e gerência de riscos seguréveis e congêneres. '
@ -( r
, 19 - Serviços de distribuiçâo e venda de bilhetes e demais produtos de y
: Ioteria, bingos, cadöes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 2
: decorrentes de titulos de capitalizaçâo e congêneres.: ' ''' '''' $

1 19.01 - Serviços de distribuiçâo e venda de bilhetes e demais produtos .
! d Ioteria

, bingos, cartöes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os .e
decorrentes de titulos de canitalizacâo e conqêneres. )

' ' ''' '''''' j
20 - Serviços portuérios, aeropoduérios, ferroportuérios, de terminais )

doviérios, ferroviérios e metroviérios. lro
i
(20

.01 - Serviços poduârios, ferroportuérios, utilizaçâo de porto, i
movimentaçâo de passageiros, reboque de embarcaçöes, rebocador escoteiro, !k
atracaçâo, desatracaçâo, seNiços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer l
natureza, serviços acess6rios, movimentaçâo de mercadorias, serviços de apoio t

itimo, de movimentaçâo ao largo, sewiços de armadores, estiva, conferência, rmar
Iogistica e congêneres.

l
20.02 - Serviços aeropoduérios, utilizaNo de aeropodo, !

imentaçâo de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, ïmov
imovimentaçâo de aeronaves, serviços de apoio aeroportuérios, serviços acessérios, !

movimentaçâo de mercadorias, Iogistica e congêneres. l
1
:
1.
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17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie. inclusive juridica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Anélise de Organizacée e Métodos.

17.17 - Atuéria e célcules técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive services técnices e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria ecenemica eu financeira.

17.20 - Estatistica.

17.21 - Cobranca em geral.

17.22 - Assessoria, anélise, avaliacéo, atendimento, consulta,
cadastro, selecéo, gerenciamento de informacees, administracée de contas a receber
ou a pager e em geral, reIacionados a operacees de faturizacéo (factoring).

17.23 — Apresentacée de palestras, conferéncias, seminérios e
congéneres.

18 - Services de regulacéo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspecéo e avaliacée de riscos para cebertura de contratos de seguros;
prevencée e geréncia de riscos seguréveis e congéneres.

18.01 - Services de regulacée de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspecéo e avaliacée de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevencéo e geréncia de riscos seguréveis e cengéneres.

19 - Services de distribuicéo e venda de biIhetes e demais produtos de
Ioteria, bingos, cartees. puies ou cupons de apostas, sorteios, prémies, inclusive es
decorrentes de titules de capitalizacéo e congéneres.

19.01 - Services de distribuicée e venda de biIhetes e demais predutes
de Ioteria, bingos, cartees, pules ou cupons de apestas, serteios, prémies, inclusive es
decorrentes de titules de capitalizacée e cengéneres.

20 - Services portuéries, aereportuérios, ferropertuérios, de terminais
rodoviéries, ferroviérios e metroviérios.

20.01 — Services pertuéries, ferreportuéries, utilizacée de perte,
movimentacée de passageiros, reboque de embarcacées, rebocador escoteire,
atracacée, desatracacéo, services de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer
natureza, services acesseries, movimentacée de mercaderias, services de apeie
maritime, de movimentacéo ae largo, services de armadores, estiva, cenferéncia,
logistica e cengéneres.

20.02 - Services aeroportuérios, utilizacée de aereporte,
movimentacéo de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentacéo de aeronaves. services de apoio aeroportuérios, services acesseries,
movimentacéo de mercaderias, logistica e congéneres.
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l20.03 - Serviços de terminais rodoviérios
, ferroviérios, metroviérios,movimentaçâo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operaçöes, Iogîstica e

congêneres. )
i21 - Selviços de registros ptiblicos, cadorârios e notariais. l
t21

.01 - Serviços de registros ptiblicos, cartorérios e notariais. '!
t22 - Serviços de exploraçâo de rodovia

. 1
22.01 - Serviços de exploraçâo de rodovia mediante cobrança de (

,preço ou pedégio dos usuérios, envolvendo execuçâo de serviços de conservaçâo
, 

k
j. manutençâo, melhoramentos para adequaçâo de capacidade e segurança de trânsito

, (t operaçâo
, monitoraçâo, assistência aos usuérios e outros serviços definidos em '

:! contratos, atos de concessâo ou de permissâo ou em normas Oficiais. .

' 

23 - Serviços de programaçâo e comunicaçâo visual
, desenho :

' industrial e congêneres.
i

23.01 - Serviços de programaçâo e comunicaçâo visual
, desenho ll i

ndustrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecçâo de carimbos, placas,
! sinalizaçâo visual, banners , adesivos e congêneres.' 

!i 24 01 
- sewiços de chaveiros, confecçâo de carimbos, placas,j *

E sinajzalo visual, banners , adesivos e congêneres
. 'f t

k 25 - Serviços funerérios
.i

1 25
.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixâo

, urna ou esquifes',!t aluguel de capela; transpode do corpo cadavérico; fornecimento de fiores coroas e
:l outros paramentos', desembaraço de certidao de ôbito; fornecimento de veu, essa e1 outros adornos'

, embalsamento, embelezamento, conservaçâo ou restauraçâo de
1 Cadâveres.
1 .

) 25.02 - Cremaçâo de corpos e partes de corpos cadavéricos
.i

! 25
.03 - Planos ou convênio funerérios.

25.04 - Manutençâo e conservaçâo de jazigos e cemitérios.
1 26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,i 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências1 
franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências
,documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social. '

27.01 - Serviços de assistência social. .

' 28 - Serviços de avaliaçâo de bens e serviços de qualquer natureza..1
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l20.03 - Serviços de terminais rodoviérios
, ferroviérios, metroviérios,movimentaçâo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operaçöes, Iogîstica e

congêneres. )
i21 - Selviços de registros ptiblicos, cadorârios e notariais. l
t21

.01 - Serviços de registros ptiblicos, cartorérios e notariais. '!
t22 - Serviços de exploraçâo de rodovia

. 1
22.01 - Serviços de exploraçâo de rodovia mediante cobrança de (

,preço ou pedégio dos usuérios, envolvendo execuçâo de serviços de conservaçâo
, 

k
j. manutençâo, melhoramentos para adequaçâo de capacidade e segurança de trânsito

, (t operaçâo
, monitoraçâo, assistência aos usuérios e outros serviços definidos em '

:! contratos, atos de concessâo ou de permissâo ou em normas Oficiais. .

' 

23 - Serviços de programaçâo e comunicaçâo visual
, desenho :

' industrial e congêneres.
i

23.01 - Serviços de programaçâo e comunicaçâo visual
, desenho ll i

ndustrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecçâo de carimbos, placas,
! sinalizaçâo visual, banners , adesivos e congêneres.' 

!i 24 01 
- sewiços de chaveiros, confecçâo de carimbos, placas,j *

E sinajzalo visual, banners , adesivos e congêneres
. 'f t

k 25 - Serviços funerérios
.i

1 25
.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixâo

, urna ou esquifes',!t aluguel de capela; transpode do corpo cadavérico; fornecimento de fiores coroas e
:l outros paramentos', desembaraço de certidao de ôbito; fornecimento de veu, essa e1 outros adornos'

, embalsamento, embelezamento, conservaçâo ou restauraçâo de
1 Cadâveres.
1 .

) 25.02 - Cremaçâo de corpos e partes de corpos cadavéricos
.i

! 25
.03 - Planos ou convênio funerérios.

25.04 - Manutençâo e conservaçâo de jazigos e cemitérios.
1 26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,i 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências1 
franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências
,documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social. '

27.01 - Serviços de assistência social. .

' 28 - Serviços de avaliaçâo de bens e serviços de qualquer natureza..1
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20.03 - Servicos de terminals rodoviérios, ferroviérios, metroviérios,movrmentacao de passageiros, mercadorias, inclusive suas operacoes, logistica econgéneres.

21 - Services de registros publicos, cartorérios e notariais.
21.01 - Servicos de registros pL'Jblicos, cartorarios e notariais.

22 - Services de exploracao de rodovia.
22.01 - Servigos de exploraqao de rodovia mediante cobranga deprego ou pedégio dos usuarios, envolvendo execucao de servicos de conservagao,manutencao, meihoramentos para adequacao de capacidade e seguranca de transito,operacéo, monitoracao, assisténcia aos usuérios e outros services definidos emc :1, contratos, atos de concessao ou de permissao ou em normas oficiais.

23 - Services de programacao e comunicacao visual, desenhoindustrial e congéneres.

23.01 - Services de programagao e comunicacao visual, desenhoindustrial e congéneres.

24 - Servicos de chaveiros, confeccao de carimbos, placas,sinaiizacao visual, banners , adesivos e congéneres.

24.01 - Servicos de chaveiros, confecgao de carimbos, placas,sinalizacéo visual, banners , adesivos e congéneres.

25 - Services funerérios.

25.01 Funerais. inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas eoutros paramentos; desembarago de certidao de obito; fornecimento de véu, essa e
outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservacao ou restauragao de0 cadaveres.

25.02 - Cremacao de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Pianos ou convénio funerérios.

25.04 - Manutencao e conservacao de jazigos e cemitérios.
26 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias

franqueadas; courrier e congéneres.

26.01 — Services de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servicos de assisténcia social.

27.01 - Services de assisténcia social.
0 28 - Services de avaliaqéo de bens e servicos de qualquer natureza.
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28.01 - Serviços de avaliaçâo de bens e serviços de qualquer
natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qufmica.
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Serviços técnicos em edificaçöes, eletrônica, eletrotécnica
,mecânica, telecomunicaçöes e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificaçöes
, eletrônica, eletrotécnica,mecânica, telecomunicaçöes e congêneres

.

32 - Serviços de desenhos técnicos
.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro
, comissérios, despachantes

e congêneres.

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro
, comissérios,d

espachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigaçöes particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigaçöes particulares

, detetives e
congêneres.

35 - Serviços de reportagem , assessoria de imprensa, jornalismo e
relaçöes ptiblicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relaçöes ptiblicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
, 38 - Serviços de museologia.

l a8.01 - serviços de museologia.
39 - Serviços de ourivesaria e Iapidaçâo.

39.01 - Serviços de ourivesaria e Iapidaçâo (quando o material for
fornecido pelo tomador do serviço). )

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de ade sob encomenda.
:
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28.01 - Serviços de avaliaçâo de bens e serviços de qualquer
natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qufmica.
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Serviços técnicos em edificaçöes, eletrônica, eletrotécnica
,mecânica, telecomunicaçöes e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificaçöes
, eletrônica, eletrotécnica,mecânica, telecomunicaçöes e congêneres

.

32 - Serviços de desenhos técnicos
.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro
, comissérios, despachantes

e congêneres.

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro
, comissérios,d

espachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigaçöes particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigaçöes particulares

, detetives e
congêneres.

35 - Serviços de reportagem , assessoria de imprensa, jornalismo e
relaçöes ptiblicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relaçöes ptiblicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
, 38 - Serviços de museologia.

l a8.01 - serviços de museologia.
39 - Serviços de ourivesaria e Iapidaçâo.

39.01 - Serviços de ourivesaria e Iapidaçâo (quando o material for
fornecido pelo tomador do serviço). )

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de ade sob encomenda.
:
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28.01 - Services de avaliacao de bens e services de qualquernatureza.

29 - Services de biblioteconomia.

29.01 - Services de biblioteconomia.
30 - Services de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Services de biologia, biotecnelegia e quimica.

31 - Services técnicos em edificacees, eletrénica, eletrotécnica,mecénica, telecomunicacees e cengéneres.

31.01 - Services técnicos em edificacees, eletrenica, eletretécnlca,mecénica, telecemunicacees e congéneres.

32 - Services de desenhos técnicos.

32.01 - Services de desenhos técnicos.

33 - Services de desembarace aduaneiro, comissérios, despachantese cengéneres.

33.01 Services de desembaraco aduaneire. comissérios,despachantes e congéneres.

34 - Services de investigacees particulares. detetives e congéneres.
34.01 - Services de investigacoes particulares, detetives econgéneres.

35 - Services de reportagem. assessoria de imprensa, jornalisme erelacees pL’iblicas.

35.01 - Services de reportagem, assesseria de imprensa, jornalismo erelacees pL’iblicas.

36 - Services de meteorologia.

36.01 - Services de meteorologia.

37 - Services de artistas, atletas, modeles e manequins.

37.01 - Services de artistas, atletas, modeles e manequins.

38 - Services de museologia.

38.01 - Services de museolegia.

39 - Services de ourivesaria e lapidacao.

39.01 - Services de ourivesaria e Iapidacao (quando 0 material forfornecido pelo tomador do service).

40 - Services relatives a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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tArt. 34. A Incidência do Imposto independe:

I - da existência do estabelecimento fixo;
11 - do cumprimento de quaisquer exigências Iegais

, regulamentares ouadministrativas relativas à prestaçâo de serviços;
IIl - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestaçâo

.

Art. 35. Contribuinte do Imposto é o prestador do serviço
.

i

i. Art. 36. Responsével pelo Imposto é a pessoa que se utiliza do serviço
j de terceiros e, ao efetuar o respectivo pagamento

, deixa de reter o valor do lmposto! 
devido pelo prestador, quando;

1
:
: l - o prestador do serviço nâo emitir fatura, nota fiscal ou outro
! documento admitido pela administraçâo;
( 11 - o prestador do servijo nâo apresentar documento fiscal em quel 

conste, no minimo, nome e nùmero de inscrlçâo do contribuinte
, seu endereço e atividade1 

sujeita ao tributo, na hip6tese da prestaçâo de trabalho pessoal do préprio contribuinte
.

l
) Parâgrafo tinico. A fonte pagadora deveré fornecer ao contribuinte oi 

comprovante de retençâo a que se refere este adigo
.

I
: Art. 37. Seré também responsével pelo Imposto o proprietério do im6vel

,l o dono da obra e o empreiteiro quanto aos serviços previstos nos subitens 7
.02 e 7.05,i

( constantes no art. 33v contratados com empresas que nâo possuam sede no Municipio
.1

' 
0 ilidade a que se refere o 'Tcaput'' deste adigo

, obriga o! b 1 A responsab
1 tomador do serviço, o proprietério do imdvel e o empreiteiro a recolher o Imposto no
1 prazo previsto

, sob pena de incorrer em infraçâo do ad. 37.l

ê 20 A mesma responsabilidade referida no j 1O, deste artigo, aplica-sea toda prestaçâo de serviço, na forma dos incisos I e II
, do al't. 36.

1 
.1 Art. 38. Na hipôtese do prestador do serviço nâo apresentar documento

j fiscal, nas condiçöes do inciso II, do art. 36, o tomador do serviço deveré reter o valor do
j lmposto devido.
1
l
ï Art. 39. O contribuinte que promover a Iocaçâo ou arrendamento de seut 

estabelecimento, responderé solidariamente pelos encargos fiscais devidos
.1

SECAO III1.
Célculo do Imposto

1

1
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tArt. 34. A Incidência do Imposto independe:

I - da existência do estabelecimento fixo;
11 - do cumprimento de quaisquer exigências Iegais

, regulamentares ouadministrativas relativas à prestaçâo de serviços;
IIl - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestaçâo

.

Art. 35. Contribuinte do Imposto é o prestador do serviço
.

i

i. Art. 36. Responsével pelo Imposto é a pessoa que se utiliza do serviço
j de terceiros e, ao efetuar o respectivo pagamento

, deixa de reter o valor do lmposto! 
devido pelo prestador, quando;

1
:
: l - o prestador do serviço nâo emitir fatura, nota fiscal ou outro
! documento admitido pela administraçâo;
( 11 - o prestador do servijo nâo apresentar documento fiscal em quel 

conste, no minimo, nome e nùmero de inscrlçâo do contribuinte
, seu endereço e atividade1 

sujeita ao tributo, na hip6tese da prestaçâo de trabalho pessoal do préprio contribuinte
.

l
) Parâgrafo tinico. A fonte pagadora deveré fornecer ao contribuinte oi 

comprovante de retençâo a que se refere este adigo
.

I
: Art. 37. Seré também responsével pelo Imposto o proprietério do im6vel

,l o dono da obra e o empreiteiro quanto aos serviços previstos nos subitens 7
.02 e 7.05,i

( constantes no art. 33v contratados com empresas que nâo possuam sede no Municipio
.1

' 
0 ilidade a que se refere o 'Tcaput'' deste adigo

, obriga o! b 1 A responsab
1 tomador do serviço, o proprietério do imdvel e o empreiteiro a recolher o Imposto no
1 prazo previsto

, sob pena de incorrer em infraçâo do ad. 37.l

ê 20 A mesma responsabilidade referida no j 1O, deste artigo, aplica-sea toda prestaçâo de serviço, na forma dos incisos I e II
, do al't. 36.

1 
.1 Art. 38. Na hipôtese do prestador do serviço nâo apresentar documento

j fiscal, nas condiçöes do inciso II, do art. 36, o tomador do serviço deveré reter o valor do
j lmposto devido.
1
l
ï Art. 39. O contribuinte que promover a Iocaçâo ou arrendamento de seut 

estabelecimento, responderé solidariamente pelos encargos fiscais devidos
.1

SECAO III1.
Célculo do Imposto

1

1
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Art. 34. A Incidéncia do Imposto independe:

I — da existéncia do estabelecimento fixo;
ll — do cumprimento de quaisquer exlgéncias Iegais, regulamentares ouadministratlvas relativas a prestagéo de servigos;
Ill — do receblmento do prego ou do resultado economico da prestagao.

Art. 35. Contribuinte do Imposto é o prestador do servigo.

Art. 36. Responsével pelo Imposto é a pessoa que se utiliza do servigode terceiros e, ao efetuar o respective pagamento, deixa de reter o valor do ImpostoO devido pelo prestador, quando:

I — o prestador do servigo néo emitlr fatura, nota fiscal ou outrodocumento admitido pela administragéo;
|| — o prestador do servigo néo apresentar documento fiscal em queconste, no minimo, nome e namero de inscrigéo do contribuinte, seu enderego e atividadesujeita ao tributo, na hipétese da prestagéo de trabalho pessoal do préprio‘contribuinte.

Parégrafo Unico. A fonte pagadora deveré fornecer ao contribuinte ocomprovante de retengéo a que se refere este artigo.

Art. 37. Seré também responsével pelo Imposto o proprietério do imovel,o dono da obra e o empreiteiro quanto aos servigos previstos nos subitens 7.02 e 7.05,constantes no art. 33, contratados com empresas que néo possuam sede no Municipio.

§ 1° A responsabilidade a que se refere o “caput” deste artigo, obrlga otomador do servigo, o proprietério do imovel e o empreiteiro a recolher o Imposto noprazo previsto, sob pena de incorrer em infragao do art. 37.

0 § 2° A mesma responsabilidade referida no § 1°, deste artigo, apllca-sea toda prestagao de servigo. na forma dos incisos I e ll, do art. 36.

Art. 38. Na hipétese do prestador do servigo nao apresentar documentofiscal, nas condigoes do inciso ll, do art. 36, o tomador do servlgo deveré reter o valor doImposto devido.

Art. 39. O contribuinte que promover a locagao ou arrendamento de seu
estabelecimento, responderé solidariamente pelos encargos fiscais devidos.

SEQAO Ill

Célculo do ImpostoO
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Art. 40. A base de célculo do Imposto é o preço do serviço
, apuradoi medi

ante aplicaçâo de aliquotas percentuais, de acordo com a classificaçâo da Iista1 
anexa e de conformidade com a Tabela do Anexo 1, que faz parte integrante da desta Leii C
omplementar.l

l 
o; j 1 Nâo se inclui na base de célculo os valores de receitas das1 

cooperativas relativos aos atos cooperados.

j 20 Os serviços acrescentados jela Lei Complementar 116/2003, no
primeiro ano de vigência da presente lei (2004) terao como alkuota 2% (dois por cento)
sendo que apôs esse periodo obedecerâo o disposto no caput do adigo 40

.

Art. 41. Quando se tratar de jrestaçâo de serviço sob forma de trabalho
pessoal do pr6prio contribuinte, o Imposto sera calculado por meio de aliquotas fixas ou

t variéveis em funçâo da natureza dos serviços ou de outros fatores pedinentes, nestes
nâo compreendida a importância paga a titulo de remuneraçâo do prôprio trabalho

.

ptl. tt- ikïtf $Y paràgrafo ûnico. os trabalhadores autônomos nas atividades de iFaxinejro, Jardjneiro, Lavador de Roupas, passador de Roupas e Engraxate estâo !
isentos do pagamento do ISSQN. ,

L
0Ad. 42. Na hipôtese de prestaçâo de serviços enquadréveis em mais de 
kum dos itens a que se refere à Iista, constante no art. 33, o Imposto ser: calculado com '

base no preço do serviço, de acordo com as diversas incidências e as alfquotas
i estabelecidas.
't
t Parégrafo ûnico. O contribuinte deveré apresentar escrituraçâo idônea1 

que permita diferenciar as receitas especificas das vérias ativtdades
, sob pena de oj

) Imposto ser calculado da forma mais onerosa, mediante a aplicaçâo. para os diversosi 
serviços, da aliquota mais elevada.1

1

Art. 43. Preço do servijo é a importância relativa à receita bruta a eIe
correspondente, sem quaisquer deduçoes, ainda que a tîtulo de subempreitada de
serviços, frete, despesas ou lmposto.

â lo constituem parte integrante do preço:
I - os valores acrescidos e os encargos de quaisquer natureza, ainda

que de responsabilidade de terceiros',
' 

11 - os ônus relativos z concesslo do crédito, ainda que cobrados em
separado, na hipôtese de prestaçâo de serviços a crédito

, sob qualquer modalidade',$ III -  o montante do lmposto transferido ao tomador do serviço
, cujodesta

que nos documentos fiscais seré considerado simples indicaçâo de controle. l

j 20 Nâo integram o preço do serviço os valores relativos a: l. 
(I - descontos ou abatimentos sujeitos a condiçào, desde que prévia e j

i expressamente contraldos', è
i 11 -  materiais fornecidos pelo prestador, nos casos de serviços previstos1 

bitens 7.02 7.05 da (ista constante no art. 33.nOS Stl , ,l
i
1
1

l 
oo - yax: (s1) 6a2.4s94Rua Joào pessoa, la6:$ - cx. postal, s9 - cEF7 95.780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (51) 649.82
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Art. 40. A base de célculo do Imposto é o preço do serviço
, apuradoi medi

ante aplicaçâo de aliquotas percentuais, de acordo com a classificaçâo da Iista1 
anexa e de conformidade com a Tabela do Anexo 1, que faz parte integrante da desta Leii C
omplementar.l

l 
o; j 1 Nâo se inclui na base de célculo os valores de receitas das1 

cooperativas relativos aos atos cooperados.

j 20 Os serviços acrescentados jela Lei Complementar 116/2003, no
primeiro ano de vigência da presente lei (2004) terao como alkuota 2% (dois por cento)
sendo que apôs esse periodo obedecerâo o disposto no caput do adigo 40

.

Art. 41. Quando se tratar de jrestaçâo de serviço sob forma de trabalho
pessoal do pr6prio contribuinte, o Imposto sera calculado por meio de aliquotas fixas ou

t variéveis em funçâo da natureza dos serviços ou de outros fatores pedinentes, nestes
nâo compreendida a importância paga a titulo de remuneraçâo do prôprio trabalho

.

ptl. tt- ikïtf $Y paràgrafo ûnico. os trabalhadores autônomos nas atividades de iFaxinejro, Jardjneiro, Lavador de Roupas, passador de Roupas e Engraxate estâo !
isentos do pagamento do ISSQN. ,

L
0Ad. 42. Na hipôtese de prestaçâo de serviços enquadréveis em mais de 
kum dos itens a que se refere à Iista, constante no art. 33, o Imposto ser: calculado com '

base no preço do serviço, de acordo com as diversas incidências e as alfquotas
i estabelecidas.
't
t Parégrafo ûnico. O contribuinte deveré apresentar escrituraçâo idônea1 

que permita diferenciar as receitas especificas das vérias ativtdades
, sob pena de oj

) Imposto ser calculado da forma mais onerosa, mediante a aplicaçâo. para os diversosi 
serviços, da aliquota mais elevada.1

1

Art. 43. Preço do servijo é a importância relativa à receita bruta a eIe
correspondente, sem quaisquer deduçoes, ainda que a tîtulo de subempreitada de
serviços, frete, despesas ou lmposto.

â lo constituem parte integrante do preço:
I - os valores acrescidos e os encargos de quaisquer natureza, ainda

que de responsabilidade de terceiros',
' 

11 - os ônus relativos z concesslo do crédito, ainda que cobrados em
separado, na hipôtese de prestaçâo de serviços a crédito

, sob qualquer modalidade',$ III -  o montante do lmposto transferido ao tomador do serviço
, cujodesta

que nos documentos fiscais seré considerado simples indicaçâo de controle. l

j 20 Nâo integram o preço do serviço os valores relativos a: l. 
(I - descontos ou abatimentos sujeitos a condiçào, desde que prévia e j

i expressamente contraldos', è
i 11 -  materiais fornecidos pelo prestador, nos casos de serviços previstos1 

bitens 7.02 7.05 da (ista constante no art. 33.nOS Stl , ,l
i
1
1

l 
oo - yax: (s1) 6a2.4s94Rua Joào pessoa, la6:$ - cx. postal, s9 - cEF7 95.780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (51) 649.82
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Art. 40. A base de calculo do Imposto é o prege do serviee, apuradomediante aplicagae de aliquotas percentuais, de acordo com a classificagao da listaanexa e de conformidade com a Tabela do Anexo I, que faz parte integrante da desta LeiComplementar.

§ 1° Nae se inclui na base de célcule es valores de receitas dasceeperativas relatives aes ates cooperados.

§ 2° Os serviees acrescentados pela Lei Complementar 116/2003, noprimeiro ano de vigéncia da presente lei (2004) teréo come aliquota 2% (dois por cento)sendo que apes esse periodo obedecerao o disposto no caput do artige 40.

Art. 41. Quando se tratar de prestagao de servigo sob forma de trabalhopessoal do preprio contribuinte, e Imposto seré calculado per meio de aliquotas fixas euvariéveis em fungée da natureza dos services ou de outros fatores pertinentes, nestesnae cempreendida a importancia paga a titulo de remuneragée do proprio trabalho.

MILL [42915 Paragrafo Unico. Os trabalhadores autonomes nas atividades deFaxineire, Jardlneiro, Lavador de Roupas, Passader de Roupas e Engraxate estéoisentos do pagamente do ISSQN.

Art. 42. Na hipetese de prestaeéo de servigos enquadréveis em mais deum dos itens a que se refere a Iista, constante no art. 33, o Imposto sera calculado cornbase no prego do servigo, de acordo com as diversas incidencias e as aliquotasestabelecidas.

Paragrafo (mice. 0 contribuinte devera apresentar escrituragae idoneaque permita diferenciar as receitas especificas das vérias atividades, sob pena de 0Imposto ser calculado da forma mais onerosa, mediante a aplicagao, para es diversosserviees, da aliquota mais elevada.

Art. 43. Prego do servigo é a importéncia relativa a receita bruta a ele
correspondente, sem quaisquer dedugoes, ainda que a titulo de subempreitada de
servigos, frete, despesas ou Imposto.

§ 1° Constituem parte integrante do prego:
I — es valores acrescidos e 05 encargos de quaisquer natureza. ainda

que de respensabilidade de terceiros;
II — es onus relatives :31 concessao do crédite. ainda que cobrados em

separado, na hipetese de prestaeao de services a crédite. sob qualquer modalidade;
III — o mentante do Imposto transferido ao temader do servige, cujodestaque nos documentes fiscais sera considerado simples indicagao de controle.

§ 2° Nae integram o preqo do servigo os valores relatives a:
I — descentes ou abatimentos sujeites a condigao, desde que prévia e

expressamente centratades;
II — materiais fornecidos pelo prestador, nos cases de servigos previstes

nos subitens 7.02, 7.05, da Iista constante no art. 33.
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(Ill 
-  peças ou partes de méquinas e aparelhos fornecidos pelo prestador ld

e serviço nos casos de serviços previstos no subitem 14.01, da Iista constante no art. 1
33 ,1

$ 
tArt. 44. A apuraçlo do preço seré efetuada com base nos elementos '

: em poder do contribuinte. i
: 

o falta desses elementos para apuraçâo do preço de serviço, ou 1j 1 Naè 
nâo sendo eIe desde Iogo conhecido, seré adotado o corrente na praça ou mercado de 1

.1 atividade semelhante
.i

1
l f 20 A fixaçâo desse preço seré efetuada: t1
1
l I - pela repartiçâo fiscal, através de podaria de estimativa de receita1 

I em funçâo dos elementos conhecidos ou apurados.mensa ,1 
11 - pela aplicaçao do preyo direto estimado em funçâo do proveito,li 

utilizaçâo ou colocaçâo do objeto da prestaçao de serviço;I
!

j 30 O preço minimo de determinados tipos de sefviços ou atividades,
poderé ser fixado pela Secretaria da Fazenda em pauta de valores ou tabela que reflita o

j corrente na praça ou regiâo ou, ainda no caso de construçâo civil, tomando por baseJ
1 elementos considerados por outros ôrgaos ptiblicos ou entidades de classe.

.1
1
j' Ad. 45. Proceder-se-é ao arbitramento, fundamentadamente,
j independente das sançöes previstas em Iei, sempre que:

I - o contribuinte nâo possuir notas fiscais de utilizaWo obrigat6ria', 
.11 - o contribuinte nâo emitir notas fiscais por ocasiâo da prestaçlo de

serviços;
I1I - o contribuinte extraviar notas fiscais.
IV - o contribuinte, depois de notificado, deixar de exibir os documentos

fiscais solicitados',
V - ocorrer fraude ou sonegaçâo de dados julgados indispensâveis ao

lançamento;1
1 VI -  sejam omissos ou nâo mereçam fé as declaraçöes, os! 

.) esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo contribuinte,
VII - nos casos de preço notoriamente inferior ao corrente no mercado,

j ou sendo eIe desconhecido pela autoridade administrativa',
) V1ll - o contribuinte nâo for inscrito.

j '
I
, sEçAo Iv

Lançamento
(

Art. 46. Os prestadores de serviços serâo cadastrados pela l
Administraçâo. l

I
(
j
l
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lll — pegas ou partes de méquinas e aparelhos fornecidos pelo prestador
de servigo nos casos de servigos previstos no subitem 14.01, da Iista constante no art.33.

Art. 44. A apuragao do prego seré efetuada com base nos elementos
em poder do contribuinte.

§ 1° Na falta desses elementos para apuragao do prego de servigo, ou
nao sendo ele desde logo conhecido, sera adotado o corrente na praga ou mercado de
atividade semelhante.

§ 2° A fixagéo desse preoo seré efetuada:

l — pela repartigao fiscal, através de portaria de estimativa de receita
mensal, em fungao dos elementos conhecidos ou apurados.

|| — pela aplicagao do prego direto estimado em fungéo do proveito,
utilizaqao ou colocagéo do objeto da prestaoao de servigo;

§ 3° 0 prego minimo de determinados tipos de servigos ou atividades,
poderé ser fixado pela Secretaria da Fazenda em pauta de valores ou tabela que reflita o
corrente na praga ou regiao ou, ainda, no case de construgao civil, tomando per base
elementos considerados por outros érgéos pL’iblicos ou entidades de classe.

Art. 45. Proceder-se—é ao arbitramento, fundamentadamente,
independente das sangoes previstas em lei, sempre que:

l — o contribuinte nao possuir notas fiscais de utilizagéo obrigatoria;
ll — o contribuinte nao emitir notas fiscals por ocasiéo da prestagao de

servigos;
Ill — o contribuinte extraviar notas fiscais.
lV — o contribuinte, depois de notificado, deixar de exibir os documentos

fiscais solicitados;
V — ocorrer fraude ou sonegagéo de dados julgados indispensaveis a0

lanoamento;
V| — sejam omissos ou nao mereqam fé as declaraooes, os

esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo contribuinte;
VII — nos casos de preoo notoriamente inferior ao corrente no mercado,

ou sendo ele desconhecido pela autoridade administrative;
Vlll — o contribuinte nao for inscrito.

SEQAO IV

Langamento

Art. 46. Os prestadores de servlgos serao cadastrados pela
Administragao.
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l
) Parégrafo ûnico. O cadastro econômico social, sem prejuizo de outrosl elementos obtidos pela Fiscalizaçâo, serâ formado pelos dados da inscriNo e

respectivas alteraçôes.

l A
rt 47. o contribuinte seré identificado, para efeitos fiscais, pelo

nûmero do cadastro econômico social, o qual deverà constar de qualsquer documentos,' 

inclusive recebidos e notas fiscais.î

Ad. 48. A inscriçâo deveré ser jromovida pelo contribuinte, em' formulério pröprio, mencionando os dados necessarios à perfeita identificaçâo dos
serviços prestados.

â 10 A inscriçâo serà efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, hcontados do inicio da atividade do contribuinte. 1
- i. ê 20 Na hip6tese de o contribuinte deixar de promover a inscriçâo esta l! 

seré procedida de Oficio, sem prejuizo de Outras cominaçöes Ou penalidades. jr
k

' j 39 A inscrfçâo deveré ser feita uma para cada estabelecimento ou1 
Iocal de atividade, ainda que pedencentes a mesma pessoa

, salvo em relaçâo aot
j ambulante, que fica sujeito a inscriçâo dnica.
1 o 

Na inexistência do estabelecimento fixo, a inscriçâo seré ùnica,1 b 4l 
pelo Iocal do domicîlio do prestador do serviço.

j 50 A inscriçâo poderé ser dispensada quando o prestador de serviço
for, simultaneamente, contribuinte da taxa de Iicença para Iocalizaçâo e funcionamento.

Art. 49. Os dados apresentados na inscriçâo deverâo ser alterados pelo
contribuinte dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos ou
circunstâncias que possam afetar o orçamento do lmposto.

ê 10 O prazo previsto neste artigo deveré ser observado quando se
tratar de venda ou transferência de estabelecimento e alteraçâo de ramo ou
encerramento da atividade.

5 20 A administraçâo poderé promover, de oficio' alteraçöes cadastrais.

Art. 5O. Sem prejuizo de inscriçâo e respectivas alteraçöes, o Poder lE
xecutivo poderé sujeitar o contribuinte à apresentaçâo de uma declaraçâo te dados j!

: para fins estatîsticos e de fiscalizaçâo na forma regulamentar. jl 
rj '! 

Art. 51. O lmposto seré lançado:'j
,1 I -  na hipôtese da prestaçâo de serviços instantâneos, no momento daj respectiva prestaçâo;
l 11 - na hip6tese de prestaçâo de serviços permanentes:
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l
) Parégrafo ûnico. O cadastro econômico social, sem prejuizo de outrosl elementos obtidos pela Fiscalizaçâo, serâ formado pelos dados da inscriNo e

respectivas alteraçôes.

l A
rt 47. o contribuinte seré identificado, para efeitos fiscais, pelo

nûmero do cadastro econômico social, o qual deverà constar de qualsquer documentos,' 

inclusive recebidos e notas fiscais.î

Ad. 48. A inscriçâo deveré ser jromovida pelo contribuinte, em' formulério pröprio, mencionando os dados necessarios à perfeita identificaçâo dos
serviços prestados.

â 10 A inscriçâo serà efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, hcontados do inicio da atividade do contribuinte. 1
- i. ê 20 Na hip6tese de o contribuinte deixar de promover a inscriçâo esta l! 

seré procedida de Oficio, sem prejuizo de Outras cominaçöes Ou penalidades. jr
k

' j 39 A inscrfçâo deveré ser feita uma para cada estabelecimento ou1 
Iocal de atividade, ainda que pedencentes a mesma pessoa

, salvo em relaçâo aot
j ambulante, que fica sujeito a inscriçâo dnica.
1 o 

Na inexistência do estabelecimento fixo, a inscriçâo seré ùnica,1 b 4l 
pelo Iocal do domicîlio do prestador do serviço.

j 50 A inscriçâo poderé ser dispensada quando o prestador de serviço
for, simultaneamente, contribuinte da taxa de Iicença para Iocalizaçâo e funcionamento.

Art. 49. Os dados apresentados na inscriçâo deverâo ser alterados pelo
contribuinte dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos ou
circunstâncias que possam afetar o orçamento do lmposto.

ê 10 O prazo previsto neste artigo deveré ser observado quando se
tratar de venda ou transferência de estabelecimento e alteraçâo de ramo ou
encerramento da atividade.

5 20 A administraçâo poderé promover, de oficio' alteraçöes cadastrais.

Art. 5O. Sem prejuizo de inscriçâo e respectivas alteraçöes, o Poder lE
xecutivo poderé sujeitar o contribuinte à apresentaçâo de uma declaraçâo te dados j!

: para fins estatîsticos e de fiscalizaçâo na forma regulamentar. jl 
rj '! 

Art. 51. O lmposto seré lançado:'j
,1 I -  na hipôtese da prestaçâo de serviços instantâneos, no momento daj respectiva prestaçâo;
l 11 - na hip6tese de prestaçâo de serviços permanentes:
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Paragrafo Unico. O cadastro economico social, sem prejuizo de outroselementos obtidos pela Fiscalizacao, seré formado pelos dados da inscricao erespectivas alteracoes.

Art. 47. O contribuinte seré identificado, para efeitos fiscais, pelonL'Jmero do cadastro economico social, 0 qual deveré constar de quaisquer documentos,inclusive recebidos e notas fiscais.

Art. 48. A inscricéo deveré ser promovida pelo contribuinte, emformulério préprio, mencionando os dados necessérios a perfeita identificacéo dosservigos prestados.

0 § 1° A inscricao seré efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) dias,contados do inicio da atividade do contribuinte.

§ 2° Na hipétese de 0 contribuinte deixar de promover a inscricao estaseré procedlda de oficio, sem prejuizo de outras cominagoes ou penalidades.

§ 3° A inscricéo deveré ser feita uma para cada estabelecimento oulocal de atividade, ainda que pertenoentes a mesma pessoa, salvo em relagéo aoambulante, que fica sujeito a inscrigéo (mica.

§ 4° Na inexisténcia do estabelecimento fixo, a inscrigéo sera (mica,
pelo local do domicilio do prestador do service.

§ 5° A inscricéo podera ser dispensada quando o prestador de servicefor, simultaneamente, contribuinte da taxa de licenca para localizagéo e funcionamento.

Art. 49. Os dados apresentados na inscricéo deverao ser alterados peloo contribuinte dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorréncia de fatos ou
circunsténcias que possam afetar o orcamento do lmposto.
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§ 1° 0 prazo previsto neste artigo deveré ser observado quando setratar de venda ou transferéncia de estabelecimento e alteracéo de ramo ouencerramento da atividade.

§ 2° A administragéo poderé promover, de oficio, alteracoes cadastrais.

Art. 50. Sem prejuizo de inscricao e respectivas alteracées, o PoderExecutivo podera sujeitar o contribuinte a apresentacao de uma declaragéo de dadospara fins estatisticos e de fiscalizacao na forma regulamentar.

Art. 51. O lmposto seré langado:

| — na hipétese da prestacéo de services instanténeos, no momento da
0 respectiva prestacéo;

|| — na hipétese de prestagéo de servigos permanentes:
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ejaneiro do exercicio a que corresponde o tributo, quandoa) em1
t o serviço for prestado sob forma de trabalho pessoa do pr6prio contribuinte

. .t b) no ûltimo dia de cada m-es quando a base de célculo for o preço dos
I serviços.l

1 Ad. 52. O Iançamento do Imposto serâ feito com base na guial 
preenchida pelo contribuinte ou de ofîcio, de acordo com a Tabela do Anexo 1.

: Art. 53, Os contribuintes do Imposto ficam obrigados a: k
j! 'f

) l - manter em uso, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços !l restados
, ainda que nâo tributéveis; 'P 

(i 11 - emitir nots fiscais de serviços
, ou outro documento admitido pela :

fiscalizaçâo, por ocasiâo da prestaçâo dos serviços. 1
.

2
Art. 54. O Poder Executivo poderé definir os modelos de Iivro

, notas 'fi
scais e demais documentos a serem , obrigatoriamente, utilizados pelo contribuinte

,devendo a escrituraçâo fiscal ser mantida em cada um de seus estabelecimentos ou na
falta destes, em seu domicilio.

! j 10 Os livros e documentos fiscais deverâo ser devidamente
formalizados, nas condiçöes e prazos regulamentares

.

, j 20 os Iivros e documentos fiscais que sâo de exibiçâo obrigat6ria àj fi
scalizaçâo, nâo poderâo ser retirados do estabelecimento ou do domicîlio do 

.l contribuinte, salvo nos casos expressamente previstos em regulamento
.l

1 
- A autoridade administrasva por despacho fundamentado

, e tendof b 3
em vista a natureza do serviço prestado, poderâ obrigar e/ou autorizar o uso ou a .

dispensa de determinados documentos especiais.

Art. 55. Sendo insatisfatôrios os meios normais de fiscalizaçâo
, o PoderE

xecutivo poderé exigir a adoçâo de instrumentos ou documentos especiais necessérios
â perfeita apuraçâo dos serviços prestados, da receita auferida e do Imposto devido.

, 

sstso v jjE 1
)1 Arrecad

açâo j
(

Art. 56. O lmposto serâ pago na forma e prazos regulamentares. i

1 10 Tratando-se de Iançamento de oficio, o Imposto ser; pago no prazo
de 20 (vinte) dias, contdos da intimaçâo.

i
!1
1
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a) em 1° de janeiro do exercicio a que corresponde o tributo, quandoo servigo for prestado sob forma de trabalho pessoa do préprio contribuinte.
b) no Ultimo dia de cada més quando a base de célculo for o prego dosservigos.

Art. 52. O Iangamento do Imposto seré feito corn base na guiapreenchida pelo contribuinte ou de oficio, de acordo com a Tabela do Anexo |.

Art. 53. Os contribuintes do Imposto ficam obrigados a:

| — manter em uso, escrita fiscal destinada ao registro dos servigosprestados, ainda que nao tributéveis;
II — emitir notas fiscais de servioos, ou outro documento admitido pelafiscalizagéo, por ocasiéo da prestagéo dos servigos.

Art. 54. O Poder Executivo poderé definir os modelos de Iivro, notasfiscais e demais documentos a serem. obrigatoriamente, utilizados pelo contribuinte,devendo a escrituragao fiscal ser mantida em cada um de seus estabelecimentos ou nafalta destes, em seu domicilio.

§ 1° Os Iivros e documentos fiscais deverao ser devidamenteformaIizados, nas condigées e prazos regulamentares.

§ 2° Os Iivros e documentos fiscais que 5510 de exibigéo obrigatoria afiscalizagao, nao poderao ser retirados do estabelecimento ou do domicilio do
contribuinte, salvo nos casos expressamente previstos em regulamento.

§ 3° A autoridade administrativa por despacho fundamentado, e tendo
em vista a natureza do servioo prestado, poderé obrigar e/ou autorizar 0 use ou a
dispensa de determinados documentos especiais.

Art. 55. Sendo insatisfatérios os meios normais de fiscalizagao, o PoderExecutivo poderé exigir a adogéo de instrumentos ou documentos especiais necessériosa perfeita apuraoao dos servigos prestados, da receita auferida e do Imposto devido.

SEQAO V

Arrecadagao

Art. 56. O Imposto seré pago na forma e prazos regulamentares.

§ 1° Tratando-se de langamento de oficio, o Imposto seré pago no prazo
de 20 (vinte) dias, contados da intimaoao.
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' j 2o O prazo para pagamento do Imposto referido na letra ''a'' do incisoJ 
II, do art. 51, seré pago em duas parcelas anuais com vencimento em 10 de abril e 10 de

q agosto.i

.)
1
li Art. 57. Quando o volume ou a modalidade dos serviços aconselhar
# tratamento fiscal diferente, a autoridade administrativa poderé exigir ou autorizar o
' lhimento do lmposto por estimativa,' reCo
l

j 10 O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderé
ser feito individualmente, por categoria do estabelecimento ou por grupos de atividade

,independendo'.

l - de ter sido fixada , para a respectiva atividade, a aliquota aplicével;
11 - de estar o contribuinte obrigado à escrita fiscal ou contàbil; 

j
, 

III - do tipo de constituiçâo da sociedade. 
j) t
!j 20 O regime de estimativa poderé ser suspenso pela autoridade j

administrativa, mesmo quando nâo findo o exercicio ou o periodo, seja de modo geral ou 'i
ndividual quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, grupos ou setores de '
atividade. .

5 30 A administraçâo poderé rever os valores estimados, a qualquer ,
tempo, reajustando as parcelas do lmposto.

j 40 Na hipôtese de o contribuinte sonegar ou destruir documentos
necessérios à fixajâo de estimativas, esta seré arbitrada, sem prejufzo de outras! 
penalidades ou comlnaçöes.!

1

' Ad. 58. No recolhimento do Imposto por estimativa, este seré feito com
' base em informaçöes do contribuinte ou outros elementos, e o valor mensal estimado dosj serviços tributéveis poderé ser fixado por periodos certos de tempo

, correspondentes em
j URMS.
1
1 sstso vl'

j
I

Infraçöes e Penalidades

Ad. 59. O descumprimento das obrigaçöes principal e acess6ria
relativas ao Imposto, nos casos em que comporte, a Iavratura de auto de infraçâo e t
imposiçâo de multa, fica sujeito às seguintes penalidades'. l

t
hj 10 Nas infraçöes relativas ao recolhimento do imposto

, aplicar-se-âo r
as seguintes multas: ë

l
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j) t
!j 20 O regime de estimativa poderé ser suspenso pela autoridade j
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as seguintes multas: ë
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§ 2° 0 prazo para pagamento do Imposto referido na letra “a“ do inciso
ll, do art. 51, seré pago em duas parcelas anuais com vencimento em 10 de abril e 10 de
agosto.

Art. 57. Quando 0 volume ou a modalidade dos servigos aconselhar
tratamento fiscal diferente, a autoridade administrativa poderé exigir ou autorizar o
recoihimento do Imposto por estimativa.

§ 1° 0 enquadramento do contribuinte no regime de estimativa podera
ser feito individualmente, por categoria do estabelecimento ou por grupos de atividade,
independendo:

I — de ter sido fixada , para a respectiva atividade, a aliquota aplicével;
|| — de ester 0 contribuinte obrigado a escrita fiscal ou contébil;
l|| — do tipo de constituiqao da sociedade.

§ 2° 0 regime de estimativa podera ser suspenso pela autoridade
administrative, mesmo quando nao findo o exercicio ou o periodo, seja de modo geral ou
individual quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, grupos ou setores de
atividade.

§ 3° A administragéo poderé rever os valores estimados, a qualquer
tempo, reajustando as parcelas do Imposto.

§ 4° Na hipétese de 0 contribuinte sonegar ou destruir documentos
necessarios a fixaqéo de estimativas, esta sera arbitrada, sem prejuizo de outras
penalidades ou cominagfies.

Art. 58. No recoihimento do Imposto por estimativa, este seré feito com
base em informagoes do contribuinte ou outros elementos, e o valor mensal estimado dos
servigos tributaveis poderé ser fixado por periodos certos de tempo, correspondentes em
URMs.

SEQAO VI

lnfragoes e Penalidades

Art. 59. O descumprimento das obrigagoes principal e acesséria
relativas a0 Imposto, nos casos em que comporte, a lavratura de auto de infragao e
imposigao de multa, fica sujeito as seguintes penalidades:

§ 1° Nas infragoes relativas ao recoihimento do imposto, aplicar-se-ao
as seguintes multas:
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I - falta de recolhimento do imposto devido
, multa de valor igual 50%do imposto corrigido monetariamente e

, no caso de recolhimento de importância menor
j' do que a efetivamente devida: multa de valor igual a 20% (vinte por cento) do imposto

corrigido monetariamente, quando apurado por procedimento fiscal'
,

a) a multa seré em dobro a cada reincidência.
b) no caso de o contribuinte cometer as duas infraçöes, prevaleceré a lmulta maior

. '
!

k11 
-  

falta de retençâo do lmposto devido: multa de valor igual a 100% !(cem por cento) do lmposto corrigido', l

lIII - falta de recolhimento do Imposto retido na fonte: multa de valor @
igual a 200% (duzentos por cento) do imposto corrigido; l

lj 20 Nas infraçöes relativas à apresentaçâo de declaraçâo de dados
, .nas condiçöes e nos prazos regulamentares

, aplicar-se-; multa de valor entre cem (100) '
e trezentas (300) URMS, nas seguintes hip6teses: 

tI - falta de apresentaçâo de quaisquer declaraçöes de dados; '
k 11 - apresentaçâo de dados inexatos;

I; III - omissâo de elementos indispenséveis à apuraçâo do Imposto.

j 30 Nas infraçöes relativas â inscriçâo e às alteraçöes cadastrais fora
' do prazo, aplicar-se-; multa no valor de cem (100) a trezentas (300) URMS

, nos casos1 de:l

i I - falta de inscriçâo inicial no Cadastro Fiscal',' 
11 - falta de comunicaçâo de alteraçöes de dados cadastrais

,! comunicaçâo de vendas ou transferência do estabelecimento e encerramento ou de
,
1 alteraçâo de ramo de atividade;1 

baixa de inscriçâo de autônomo requerida fora de prazo
, seré! a) aj 

punida com multa mînima.
1
1 â 40 Nas infraçoes relativas a Livros Fiscais

, aplicar-se-â multa no valor! d
e duzentos (200) a seiscentas (600) URMS, nas seguintes hiqbteses:.î I 

-  retirada, do estabelecimento ou do domicllio do prestador de serviço1
) ou de responsével técnico pela escrituraçâo, de livros fiscais, exceto quanto aos casos
j' autorizados;
' 

de dados incorretos na escrituraçâo fiscal: '11 - apresentaçâo
III - utilizaçâo de Livros Fiscais em desacordo com os modelos

aprovados pela Fazenda Municipal, para a respectiva atividade.
IV - falta de livros fiscais ou sua utilizaçâo sem prévia autenticaçâo da1 

repadiçâo competente, salvo nos casos de escrituraçâo por processamento de dados;
V - falta de escrituraçâo dos Livros Fiscais exibidos ou escrituraçâo

incompleta',
Vl - extravio ou inutilizaçâo de Livros Fiscais nâo ccmunicados à

Fazenda Municipal;
VII - apresentaçâo fora do prazo regulamentar para autenticaçâo do

livro fiscal escrlturado por processamento eletr-onico.

â 50 Nas infraçöes relativas a Notas Fiscais ou outros documentos' 
m  admitidos pelo fisco, aplicar-se- -a multa no valor de duzentas (200) a mi1 (1000) URMS

,'' % intes hip6teses:nas seguW

I - apresentaçâo de dados incorretos;1
' 

t
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I - falta de recolhimento do imposto devido
, multa de valor igual 50%do imposto corrigido monetariamente e

, no caso de recolhimento de importância menor
j' do que a efetivamente devida: multa de valor igual a 20% (vinte por cento) do imposto

corrigido monetariamente, quando apurado por procedimento fiscal'
,

a) a multa seré em dobro a cada reincidência.
b) no caso de o contribuinte cometer as duas infraçöes, prevaleceré a lmulta maior

. '
!

k11 
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igual a 200% (duzentos por cento) do imposto corrigido; l

lj 20 Nas infraçöes relativas à apresentaçâo de declaraçâo de dados
, .nas condiçöes e nos prazos regulamentares

, aplicar-se-; multa de valor entre cem (100) '
e trezentas (300) URMS, nas seguintes hip6teses: 

tI - falta de apresentaçâo de quaisquer declaraçöes de dados; '
k 11 - apresentaçâo de dados inexatos;

I; III - omissâo de elementos indispenséveis à apuraçâo do Imposto.

j 30 Nas infraçöes relativas â inscriçâo e às alteraçöes cadastrais fora
' do prazo, aplicar-se-; multa no valor de cem (100) a trezentas (300) URMS

, nos casos1 de:l

i I - falta de inscriçâo inicial no Cadastro Fiscal',' 
11 - falta de comunicaçâo de alteraçöes de dados cadastrais

,! comunicaçâo de vendas ou transferência do estabelecimento e encerramento ou de
,
1 alteraçâo de ramo de atividade;1 

baixa de inscriçâo de autônomo requerida fora de prazo
, seré! a) aj 

punida com multa mînima.
1
1 â 40 Nas infraçoes relativas a Livros Fiscais

, aplicar-se-â multa no valor! d
e duzentos (200) a seiscentas (600) URMS, nas seguintes hiqbteses:.î I 

-  retirada, do estabelecimento ou do domicllio do prestador de serviço1
) ou de responsével técnico pela escrituraçâo, de livros fiscais, exceto quanto aos casos
j' autorizados;
' 

de dados incorretos na escrituraçâo fiscal: '11 - apresentaçâo
III - utilizaçâo de Livros Fiscais em desacordo com os modelos

aprovados pela Fazenda Municipal, para a respectiva atividade.
IV - falta de livros fiscais ou sua utilizaçâo sem prévia autenticaçâo da1 

repadiçâo competente, salvo nos casos de escrituraçâo por processamento de dados;
V - falta de escrituraçâo dos Livros Fiscais exibidos ou escrituraçâo

incompleta',
Vl - extravio ou inutilizaçâo de Livros Fiscais nâo ccmunicados à

Fazenda Municipal;
VII - apresentaçâo fora do prazo regulamentar para autenticaçâo do

livro fiscal escrlturado por processamento eletr-onico.

â 50 Nas infraçöes relativas a Notas Fiscais ou outros documentos' 
m  admitidos pelo fisco, aplicar-se- -a multa no valor de duzentas (200) a mi1 (1000) URMS

,'' % intes hip6teses:nas seguW

I - apresentaçâo de dados incorretos;1
' 

t
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| — falta de recolhimento do imposto devido, multa de valor igual 50%do imposto corrigido monetariamente e, no caso de recolhimento de importancia menordo que a efetivamente devida: multa de valor igual a 20% (vinte por cento) do impostocorrigido monetariamente, quando apurado por procedimento fiscal;
a) a multa sera em dobro a cada reincidéncia.
b) no case de 0 contribuinte cometer as duas infracoes, prevalecera amulta maior.

ll — falta de retencao do lmposto devido: multa de valor igual a 100%(cem por cento) do lmposto corrigido;

III — falta de recolhimento do lmposto retido na fonte: multa de valorigual a 200% (duzentos por cento) do imposto corrigido;

0 § 2° Nas infracoes relativas a apresentacao de declaracao de dados,nas condicoes 9 nos prazos regulamentares, aplicar—se—é multa de valor entre cem (100)e trezentas (300) URMs, nas seguintes hipéteses:
I — falta de apresentagéo de quaisquer declaracoes de dados;
|| — apresentacao de dados inexatos;
III — omissao de elementos indispensaveis a apuracao do lmposto.

§ 3° Nas infracoes relatives a inscricao e as alteracoes cadastrais forado prazo, aplicar-se-a multa no valor de cem (100) a trezentas (300) URMs, nos casosde:
| — falta de inscrigao inicial no Cadastro Fiscal;
II — falta de comunicaoao de alteracoes de dados cadastrais,comunicacao de vendas ou transferéncia do estabelecimento e encerramento ou dealteracao de ramo de atividade;
a) a baixa de inscricao de autonomo requerida fora de prazo. serépunida com multa minima.

§ 4° Nas infracoes relativas a Livros Fiscais. aplicar-se-é multa no valor0 de duzentos (200) a seiscentas (600) URMs, nas seguintes hipéteses:
I — retirada, do estabelecimento ou do domicilio do prestador de serviceou de responsavel técnico pela escrituracao, de livros fiscais, exceto quanto aos casosautorizados;
II — apresentacao de dados incorretos na escrituracao fiscal:
III — utilizacao de Livros Fiscais em desacordo com os modelosaprovados pela Fazenda Municipal, para a respectiva atividade.
IV — falta de livros fiscais ou sua utilizacao sem prévia autenticacao darepartigéo competente, salvo nos casos de escrituracao por processamento de dados;
V — falta de escrituragao dos Livros Fiscais exibidos ou escrituragaoincompleta;
Vl — extravio ou inutilizagao de Livros Fiscais nao comunicados aFazenda Municipal;
VII — apresentacéo fora do prazo regulamentar para autenticagao doIivro fiscal escriturado por processamento eletrénico.

§ 5° Nas infracoes relativas a Notas Fiscais ou outros documentosA admitidos pelo fisco, aplicar—se-é multa no valor de duzentas (200) a mil (1000) URMs,U nas seguintes hipéteses:

| — apresentacéo de dados incorretos;

Rua Joao Pessoa, 1363 - CX. Postal, 59 — CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594



' ' . ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1 . : > * . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
1 - jîuatr 1)0 p?vftjttlGJ

@ *%

11 - retirada do estabelecimento ou do domicilio do prestador de serviço
ou do responsével técnico pela apuraçâo, de Notas Fiscais, exceto quanto aos casos
autorizados', 1

III - utilizaçâo de Notas Fiscais em desacordo com os modelos j
aprovados pela Fazenda Municipal, para a respectiva atividade; j

IV - extravio ou inutilizaçâo de Notas Fiscais. jV -  falta de emissâo de nota fiscal', t
VI - emissâo de nota fiscal de serviços nâo tributados, ou isentos, em (

operaçâo tributével; $
' rVII -  emissâo de notas fiscais em desacordo com o valor real do k!
' serviço' k) ' j
, V1Il -adulteraçâo de notas Fiscais', l
J IX - impressâo para uso pr6prio ou para terceiros, de notas Fiscais sem
' révia autorizaçâo da Fazenda Municipal; iP

' X - utilizaçâo de notas Fiscais impressas sem autorizaçâo da Fazenda '
Municipal: $! 

.

q XI - uso de ingressos sem a autenticaçâo do fisco, no caso de
! diversöes pûblicas. '
h 2
! j 60 Nas infraçöes relativas ao procedimento fiscal, aplicar-se-é a multaJ
, no valor de quatrocentas (400) a miI (1000) URMS, nas seguintes hip6teses:I
i
t l - recusa de exibiçâo Documentos Fiscais',
i 11 - sonegaçâo de documentos para apuraçâo do preço do serviço ou da
f fixaçâo da estimativa',
' llI - embaraço à açâo fiscal.)
$

j â 70 As infraçöes para as quais nâo haja penalidade especffica prevista
l neste adigo, aplicar-se-é multa no valor de cem (100) a seiscentas (600) URMS.
l
(1 j 80 sonegaçâo de imposto devidamente comprovada: multa de 500%
f (quinhentos por cento) do imposto sonegado, corrigido monetariamente.l .

i 90 As multas aplicadas com base no valor do Imposto estâo sujeitas
I ao mesmo critério de atualizaçâo monetéria deste.

j j 10. As multas aplicadas com base no valor da URM serâo atualizadasmonetariamente desde a data de sua imposiçâo até o respectivo pagamento
.1

I â 1 1. As penalidades serâo aplicadas em graus minimo, médio ou? 
devendo o agente Ievar em conta:l méximo,

1
I - a gravidade;
11 - as atenuantes',
I1I - as agravantes',
IV - os antecedentes',
V - a reincidência.

â 12. O valor da multa prevista no 5 10, deste adigo seré reduzido em
50% (cinquenta por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) caso o infrator, conformando- :
se com a autuaçâo, efetue o pagamento dentro do prazo previsto em Iei, à vista ou
parcelado, respectivamente.
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11 - retirada do estabelecimento ou do domicilio do prestador de serviço
ou do responsével técnico pela apuraçâo, de Notas Fiscais, exceto quanto aos casos
autorizados', 1

III - utilizaçâo de Notas Fiscais em desacordo com os modelos j
aprovados pela Fazenda Municipal, para a respectiva atividade; j

IV - extravio ou inutilizaçâo de Notas Fiscais. jV -  falta de emissâo de nota fiscal', t
VI - emissâo de nota fiscal de serviços nâo tributados, ou isentos, em (

operaçâo tributével; $
' rVII -  emissâo de notas fiscais em desacordo com o valor real do k!
' serviço' k) ' j
, V1Il -adulteraçâo de notas Fiscais', l
J IX - impressâo para uso pr6prio ou para terceiros, de notas Fiscais sem
' révia autorizaçâo da Fazenda Municipal; iP

' X - utilizaçâo de notas Fiscais impressas sem autorizaçâo da Fazenda '
Municipal: $! 

.

q XI - uso de ingressos sem a autenticaçâo do fisco, no caso de
! diversöes pûblicas. '
h 2
! j 60 Nas infraçöes relativas ao procedimento fiscal, aplicar-se-é a multaJ
, no valor de quatrocentas (400) a miI (1000) URMS, nas seguintes hip6teses:I
i
t l - recusa de exibiçâo Documentos Fiscais',
i 11 - sonegaçâo de documentos para apuraçâo do preço do serviço ou da
f fixaçâo da estimativa',
' llI - embaraço à açâo fiscal.)
$

j â 70 As infraçöes para as quais nâo haja penalidade especffica prevista
l neste adigo, aplicar-se-é multa no valor de cem (100) a seiscentas (600) URMS.
l
(1 j 80 sonegaçâo de imposto devidamente comprovada: multa de 500%
f (quinhentos por cento) do imposto sonegado, corrigido monetariamente.l .

i 90 As multas aplicadas com base no valor do Imposto estâo sujeitas
I ao mesmo critério de atualizaçâo monetéria deste.

j j 10. As multas aplicadas com base no valor da URM serâo atualizadasmonetariamente desde a data de sua imposiçâo até o respectivo pagamento
.1

I â 1 1. As penalidades serâo aplicadas em graus minimo, médio ou? 
devendo o agente Ievar em conta:l méximo,

1
I - a gravidade;
11 - as atenuantes',
I1I - as agravantes',
IV - os antecedentes',
V - a reincidência.

â 12. O valor da multa prevista no 5 10, deste adigo seré reduzido em
50% (cinquenta por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) caso o infrator, conformando- :
se com a autuaçâo, efetue o pagamento dentro do prazo previsto em Iei, à vista ou
parcelado, respectivamente.
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II — retirada do estabelecimento ou do domicilio do prestador de servico
ou do responsavel técnico pela apuracao, de Notas Fiscais, exceto quanto aos casos
autorizados;

||| — utilizacao de Notas Fiscais em desacordo com os modelos
aprovados pela Fazenda Municipal, para a respectiva atividade;

IV — extravio ou inutilizacao de Notas Fiscais.
V — falta de emissao de nota fiscal;
VI — emissao de nota fiscal de servigos nao tributados, ou isentos, em

operacao tributével;
VII — emisséo de notas fiscais em desacordo com o valor real do

servico;
Vlll —adulteracéo de notas Fiscais;
IX — impressao para uso préprio ou para terceiros. de notas Fiscais sem

O prévia autorizacao da Fazenda Municipal;
X — utilizacao de notas Fiscais impressas sem autorizacao da Fazenda

Municipal:
XI — uso de ingressos sem a autentioacao do fisco, no caso de

diversoes pi’Jicas.

§ 6° Nas infracoes relativas ao procedimento fiscal, aplicar-se-é a multa
no valor de quatrocentas (400) a mil (1000) URMs, nas seguintes hipoteses:

I — recusa de exibigao Documentos Fiscais;
ll — sonegagao de documentos para apuragéo do preco do servico ou da

fixacao da estimativa;
III — embarago a acao fiscal.

§ 7° As infracoes para as quais nao haja penalidade especifica prevista
neste artigo, aplicar—se—é multa no valor de cem (100) a seiscentas (600) URMs.

§ 8° Sonegacao de imposto devidamente comprovada: multa de 500%
O (quinhentos por cento) do imposto sonegado, corrigido monetariamente.

§ 9° As multas aplicadas com base no valor do Imposto estao sujeitas
ao mesmo critério de atualizacao monetaria deste.

§ 10. As multas aplicadas com base no valor da URM serao atualizadas
monetariamente desde a data de sua imposicao até o respectivo pagamento.

§ 11. As penalidades serao aplicadas em graus minimo, médio ou
maximo, devendo o agente levar em conta:

|—— a gravidade;
II — as atenuantes;
||| — as agravantes;
|V - os antecedentes;
V — a reincidéncia.

§ 12. O valor da multa prevista no § 1°, deste artigo sera reduzido em
50% (cinq'Lienta por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) case 0 infrator, conformando-

0 se com a autuacao, efetue o pagamento dentro do prazo previsto em lei, a vista ou
parcelado, respectivamente.
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CAPITULO 1II

Imposto Sobre Transmissâo f'Inter Vivos'' de Bens Imtweis
i

Fato Gerador

Art. 60. O Imposto Sobre Transmissâo 'finter vivos'', por ato oneroso de
Y bens imôveis e de direitos reais a eles relativos

, tem como fato gerador'.

l - a transmissâo, a qualquer tftulo, da proprledade ou domfnio ûtil de
bens imôveis por natureza ou acessâo fisica, como definidos na Iei civil;

11 - a transmissâo, a qualquer tîtulo, de direitos reais, sobre im6veis,
exceto os de garantia;

IlI - a cessâo de direitos relativos às transmissöes referidas nos incisos j
I e Il, deste artigo. k

Art. 61. considera-se ocorrido o fato gerador:

I - na adjudicaçâo e na arremataçâo, na data da assinatura do
respectivo auto;

11 - na adjudicacâo suieita z Iicitacâo e na adjudicaçao compulsôria, nadata em que transitar em iulcado -a sent-enca adiudi -catôria;
III - -na -dissoluçao d ; so-ciedade conjugal, relativamente ao que

exceder z meacâo, na data em que transitar em julgado a sentença que homologar oudecidir a partilh-a;

em q ue transitar e
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nletitldiro. O1O JUiZ da Execuçâo , na data j

l jV -  na extinçâo de usufruto, na data em que ocorrer o fato ou ato :
juridico determinante da consolidaçâo da propriedade na pessoa do nâo-proprietério; j

VI - na remissâo, na data de depôsito em juîzo; jVII 
- na data da formalizaçâo do ato ou neg6cio jurîdico: I

t
a) na compra e venda pura ou condicional, )
b) na daçâo em pagamento', j
c) no mandato em causa prôpria e seus substabelecimentos', g
d) na permuta'. E' l
e) na cessâo de contrato de promessa de compra e venda: 5,7 
9 na transmissâo do domfnio titil: !1 ''

' 

;
. g) na instituiçâo de usufruto convencional',i 

h) nas demais transmissöes de bens imôveis de direitos reais sobre os '
' mesmos, nâo previstas nas alîneas ''a à c'', do presente artigo, inclufdas a cessâo de
( ''''''' ''A direito à aquisiçâo.

I

1
)
)
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- na data da formalizaçâo do ato ou neg6cio jurîdico: I

t
a) na compra e venda pura ou condicional, )
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CAPHULOIH

Imposto Sobre Transmissao "Inter Vivos" de Bens |m6veis

SEQAOI

Fato Gerador

Art. 60. O Imposto Sobre Transmissao “inter vivos”, por ato oneroso de
bens iméveis e de direitos reais a eles relativos, tern como fato gerador:G

I — a transmissao. a qualquer titulo, da propriedade ou dominio om de
bens iméveis por natureza ou acessao fisica, como definidos na lei civil;

ll — a transmissao, a qualquer titulo, de direitos reais, sobre imoveis,
exceto es de garantia;

III — a cesséo de direitos relativos as transmissoes referidas nos incisos
| e II, deste artigo.

Art. 61. Considera-se ocorrido o fato gerador:

l — na adjudicagao e na arrematagao, na data da assinatura do
respectivo auto;

II — na adjudicagfio sujeita a licitaoao e na adjudicaoao compulséria, na
data em que transitar em julgado a sentenga adjudicatoria;

Ill — na dissoluoao da sociedade conjugal. relativamente ao que
exceder a meaoao, na data em que transitar em julgado a sentenoa que homologar ou

O decidir a partilha;
IV — no usufruto de imovel, decretado pelo Juiz da Execugao, na data

em que transitar em julgado a sentenga que o constituir;
V — na extingéo de usufruto, na data em que ocorrer o fato ou ato

juridico determinante da consolidaoao da propriedade na pessoa do nae-proprietério;
VI — na remissao, na data de depésito em julzo;
VII - na data da formalizaoao do ato ou negécio juridico:

a) na compra e venda pura ou condicional;
b) na dagao em pagamento;
o) no mandato em causa prépria e seus substabelecimentos;
d) na permuta:
e) na cessao de contrato de promessa de compra e venda:
f) na transmissao do dominio l'JtiI:
9) na instituioao de usufruto convencional;
h) nas demais transmissées de bens iméveis de direitos reais sobre os

mesmos, néo previstas nas alineas “a a 9", do presente artigo, incluidas a cessao de
G direito a aquisigao.
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Parégrafo tinico. Na dissoluçâo da sociedade conjugal, o excesso de
meaçâo, para fins do Imposto, é o valor em bens imôveis, incluindo no quinhâo de um
dos cônjuges, que ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do total partilhével.

lSECAO 11
2
r

' Incidência ;
j :
.j :

j Art. 62. O Imposto de Transmissâo i'Inter Vivos'', incide sobre o jrevisto (
! no conceito do fato gerador do tributo e sua ocorrência, consoante as definiçoes dos' 

artigos pertinentes;
1
i I - o solo com sua superficie, os seus acess6rios e adjacências1 

naturais. compreendendo as érvores e os frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo',
11 - tudo o quanto for incorporado permanentemente ao solo, como as

construçöes e a semente lançada a terra, de modo qtle nâo se possa retirar sem
destruiç-ao, modificaçâo, fratura ou dano.

SECAO lll

l
Contribuinte

Art. 63. Contribuinte do lmposto é:
I - nas cessöes de direito, o cedente',
11 - na permuta, cada um dos permutantes em relaçâo ao imôvel ou ao

' direito adquirido', l
IlI - nas demais transmissöes, o adquirente do imével ou do direito l

l' transmitido. ,

;i ;
i

) 7SECAO IV )
@ 

rl
1 

.l célculo do Imposto e Alîquota '
l
l
1 Art. 64. A base de célculo do Imposto é o valor da transmissâo ou dal 

cessâo de direitos reais a ele relativos, no momento da avaliaçâo fiscal.i

j 10 Na avaliaçâo tiscal dos bens imôveis ou dos direitos reais a eles
relativos, poderâo ser considerados, dentre outros elementos, os valores correntes das
transaçöes de bens da mesma natureza no mercado imobiliério, valores de cadastro,
declarajâo do contribuinte na guia do Imposto, caracteristicas do imtwel como forma,
dimensoes, tipo, utilizaçâo, Iocalizalo, estado de conservaçâo, custo unitério de
construçâo, infra-estrutura urbana, e valores das âreas vizinhas ou situadas em zonas
economicamente equivalentes.
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Contribuinte
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I - nas cessöes de direito, o cedente',
11 - na permuta, cada um dos permutantes em relaçâo ao imôvel ou ao

' direito adquirido', l
IlI - nas demais transmissöes, o adquirente do imével ou do direito l

l' transmitido. ,
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.l célculo do Imposto e Alîquota '
l
l
1 Art. 64. A base de célculo do Imposto é o valor da transmissâo ou dal 

cessâo de direitos reais a ele relativos, no momento da avaliaçâo fiscal.i

j 10 Na avaliaçâo tiscal dos bens imôveis ou dos direitos reais a eles
relativos, poderâo ser considerados, dentre outros elementos, os valores correntes das
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Parégrafo flnico. Na dissolugao da sociedade conjugal, o excesso de
meagao, para fins do lmposto, é o valor em bens iméveis, inclulndo no quinhao de um
dos conjuges, que ultrapasse 50% (cinqi'Jenta por cento) do total partilhavel.

SEC/10 ll

lncidéncia

An. 62. O Imposto de Transmissao “Inter Vivos". incide sobre o previsto
no conceito do fato gerador do tributo e sua ocorréncia, consoante as definigoes dos
artigos pertinentes:

| — o solo com sua superflcie, os seus acessérios e adjacéncias
naturais, compreendendo as érvores e 05 frutos pendentes, o espaqo aéreo e o subsolo;

|l — tudo o quanto for incorporado permanentemente ao solo, come as
construgoes e a semente langada a terra, de modo que néo se possa retirar sem
destruigéo, modificaoao, fratura ou dano.

SEQAO lll

Contribuinte

Art. 63. Contribuinte do Imposto é:
I — nas cessoes de direito, o cedente;
ll — na permuta, cada um dos permutantes em relagao ao imével ou a0

direito adquirido;
lll — nas demais transmissoes, o adqulrente do imével ou do direito

transmltido.

SEQAO IV

Célculo do Imposto e Allquota

Art. 64. A base de célculo do Imposto é o valor da transmissao ou da
cesséo de direitos reais a ele relativos, no momento da avaliagao fiscal.

§ 1° Na avaliagéo fiscal dos bens imoveis ou dos direitos reais a eles
relativos, poderao ser considerados, dentre outros elementos, os valores correntes das
transagoes de bens da mesma natureza no mercado lmoblllério, valores de cadastro,
declaragao do contribuinte na guia do Imposto. caracterlsticas do imovel como forma,
dimensées, tipo, utilizagéo, locallzacéo, estado de conservagao, custo unitario de
construgao, infra-estrutura urbana, e valores das areas vizinhas ou situadas em zonas
economicamente equivalentes.
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â 20 A avaliaçâo prevaleceré pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data que tiver sido realizada, findo os quais sem pagamento do Imposto, deveré ser feita
nova avaliaçâo. k

tJ
IArt. 65. Sâo, também, bases de célculo do Imposto:
2

I '
i I - o valor venal do im6vel aforado na transmissâo do domfnio ûtil; 'J
1 11 - o valor venal do imôvel objeto de instituiçâo ou de extinçâo def 

usufruto', '
J lll - a avaliaçâo fiscal ou o preço pago, se este for maior, na
l arremataçâo e na adjudicaçâo do im6vel.
l
$

Art. 66. Nâo se inclui na avaliaçâo fiscal do im6vel o valor da construçâo
nele executada pelo adquirente e comprovada mediante exibiçâo dos seguintes
documentos:

I - projeto aprovado e licenciado para construçâo;
11 - notas fiscais do material adquirido para a construçào'. !,III 

-  por quaisquer outros meios de provas idôneas, a criterio do Fisco.

Ad. 67. A aliquota do Imposto é'.

I - nas transmissöes compreendidas no Sistema Financeiro de
Habitaçào;

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5%E 
(),thp q. b) sobre o valor restante: 2,5

.
, I

k

'

6 11 - nas demais transmissöes: 2,5% l
J.é

' 

-

t 1 10 A adjudicaçâo do im6vel pelo credor hipotecârio ou a sua :
j arremataçâo por terceiro, estâo sujeitas a aliquota de 2,510, mesmo que o bem tenha
l sido adjuirido, antes da adjudicaçâo, com financiamento do Sistema Financeiro del 

Habitaçao.

â 20 Nâo se considera como parte financiada, para fins de aplicaçâo da
alîquota de 0,5% (zero virgula cinco por cento), o valor do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço Iiberado para aquisiçâo do imôvel.

sEçAo V

Arrecadaçâo

Ad. 68. O pagamento do lmposto serâ efetuado no prazo previsto no lar't. 71, em Banco credenciado pelo Municipio ou na Tesouraria da Secretaria Municipal
' 

da Fazenda, se houver, mediante apresentaçâo de guia do lmposto, observado o prazo )
de validade da avaliaçâo fiscal, fixado no â 2O, do art. 64. 1
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l sido adjuirido, antes da adjudicaçâo, com financiamento do Sistema Financeiro del 

Habitaçao.

â 20 Nâo se considera como parte financiada, para fins de aplicaçâo da
alîquota de 0,5% (zero virgula cinco por cento), o valor do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço Iiberado para aquisiçâo do imôvel.

sEçAo V

Arrecadaçâo

Ad. 68. O pagamento do lmposto serâ efetuado no prazo previsto no lar't. 71, em Banco credenciado pelo Municipio ou na Tesouraria da Secretaria Municipal
' 

da Fazenda, se houver, mediante apresentaçâo de guia do lmposto, observado o prazo )
de validade da avaliaçâo fiscal, fixado no â 2O, do art. 64. 1

J 7
1
1
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§ 2° A avaliaqao prevaleceré pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data que tiver sido realizada, findo os quais sem pagamento do Imposto, devera ser feita
nova avaliagao.

Art. 65. Séo, também, bases de célculo do Imposto:

| — o valor venal do imovel aforado na transmisséo do dominio L'itil;
ll — o valor venal do imévei objeto de instituigao ou de extingao de

usufruto;
lll — a avaliaoao fiscal ou o prego page, se este for maior, na

arremataoao e na adjudicagao do imovel.

Art. 66. Nao se inclui na avaliagao fiscal do imével o valor da construgéo
nele executada pelo adquirente e comprovada mediante exibigao dos seguintes
documentos:

| — projeto aprovado e licenciado para construgao;
|| — notas fiscais do material adquirido para a construgao;
lll — por quaisquer outros meios de provas idoneas, a critério do Fisco.

Art. 67. A aliquota do lmposto é:

l — nas transmissées compreendidas no Sistema Financeiro de
Habitagao;

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5%
b) sobre o valor restante: 2,5%

M — nas demais transmissoes: 2,5%

§ 1° A adjudicagao do imével pelo credor hipotecario ou a sua
arrematagéo por terceiro, estao sujeitas a aliquota de 2,5%, mesmo que o bem tenha
sido adquirido, antes da adjudicaoao, com financiamento do Sistema Flnanceiro de
Habitaqao.

§ 2° Nao se considera como parte financiada, para fins de aplicaoao da
aliquota de 0,5% (zero virgula cinco por cento). o valor do Fundo de Garantia por Tempo
de Servioo liberado para aquisigao do imével.

SEQAO V

Arrecadagao

Art. 68. O pagamento do lmposto seré efetuado no prazo previsto no
art. 71, em Banco credenciado pelo Municipio ou na Tesouraria da Secretaria Municipal
da Fazenda, se houver, mediante apresentagao de guia do lmposto, observado o prazo
de validade da avaliagao fiscal, fixado no § 2°, do art. 64.
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Art. 69. A Secretaria Municipal da Fazenda instituiré os modelos de guia
a que se refere o art. 68 e expediré as instruçöes relativas à sua impressâo pelos
estabelecimentos gréficos, ao seu preenchimento pelos contribuintes e destinaçâo das
suas vias.

Art. 70. A guia processada em estabelecimento bancârio serâ quitada
mediante a posiçâo de carimbo identificador da agência e autenticaçâo mecânica que
informe a data, a importância paga, o ntimero da operaçâo e o da caixa recebedora.

Art. 71. O Imposto seré pago no prazo de 30 (trinta) dias:

I - na transmissâo de bens imöveis ou na cessâo de direitos a elest 
relativos, que se formalizar por escritura ptiblica, antes de sua Iavratura',

11 - na transmissâo de bens imôveis ou na cessâo de direitos a eles,
que se formalizar por escritura particular, contados da data de assinatura desta e antes
de sua transcriçâo no ofîcio competente',

III - na arremataçâo, contados da assinatura do auto e antes da
expediçâo da respectiva carta;

IV - na adjudicaçâo, contados da data da assinatura do auto ou l
havendo Iicitaçâo, do trânsito em julgado da sentença de adjudicaçâo e antes da jexpediçâo da respectiva carta;

V - na adjudicaçâo compuls6ria, contados da data em que transitar em
julgado a sentença de adjudicaçâo e antes de sua transcriçâo no ofîcio competente;

VI - na extinçâo de usufruto, contados do fato ou ato juridico
determinante da extinçâo e:

a) antes da Iavratura, se por escritura ptiblica;
b) antes do cancelamento de averbaçâo no ofîcio competente, nos

demais casos;
VII - na dissoluçâo da sociedade conjugal, relativamente ao valor que

exceder à meaçâo, contados da data em que transitar em julgado a sentença
homologatôria do célculo;

VIII - na remissâo, contados da data do depôsito e antes da expediçâo
da respectiva carta; !

IX - no usufruto do im6vel concedido pelo Juîzo da Execuçâo, contados l
da data da publicaçâo da sentença e antes da expediçâo da carta de constituiçâo; i

X - nas cessöes de direitos hereditérios: l
a) antes da Iavratura e escritura pûblica, se o contrato tiver por objeto ':

bem im6vel cedo e determinado',
b) contados da data em que transitar em julgado a sentença

homologatôria do célculo: (
1) nos casos em que somente com a partilha se puder constatar que a T

. #cessâo implica a transmissâo do im6vel
, !2) quando a cessâo se formalizar nos autos do inventério

, mediante )
termo de cessâo ou desistência. k

XI - nas transmissöes de bens im6veis ou de direitos reais a eles h
à

'

relativos nâo referidos nos incisos I à X, deste artigo, contados da ocorrência do fato
gerador e antes do registro do ato no offcio competente. q

!

E ;
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Art. 69. A Secretaria Municipal da Fazenda instituiré os modelos de guia
a que se refere o art. 68 e expediré as instruçöes relativas à sua impressâo pelos
estabelecimentos gréficos, ao seu preenchimento pelos contribuintes e destinaçâo das
suas vias.

Art. 70. A guia processada em estabelecimento bancârio serâ quitada
mediante a posiçâo de carimbo identificador da agência e autenticaçâo mecânica que
informe a data, a importância paga, o ntimero da operaçâo e o da caixa recebedora.

Art. 71. O Imposto seré pago no prazo de 30 (trinta) dias:

I - na transmissâo de bens imöveis ou na cessâo de direitos a elest 
relativos, que se formalizar por escritura ptiblica, antes de sua Iavratura',

11 - na transmissâo de bens imôveis ou na cessâo de direitos a eles,
que se formalizar por escritura particular, contados da data de assinatura desta e antes
de sua transcriçâo no ofîcio competente',

III - na arremataçâo, contados da assinatura do auto e antes da
expediçâo da respectiva carta;

IV - na adjudicaçâo, contados da data da assinatura do auto ou l
havendo Iicitaçâo, do trânsito em julgado da sentença de adjudicaçâo e antes da jexpediçâo da respectiva carta;

V - na adjudicaçâo compuls6ria, contados da data em que transitar em
julgado a sentença de adjudicaçâo e antes de sua transcriçâo no ofîcio competente;

VI - na extinçâo de usufruto, contados do fato ou ato juridico
determinante da extinçâo e:

a) antes da Iavratura, se por escritura ptiblica;
b) antes do cancelamento de averbaçâo no ofîcio competente, nos

demais casos;
VII - na dissoluçâo da sociedade conjugal, relativamente ao valor que

exceder à meaçâo, contados da data em que transitar em julgado a sentença
homologatôria do célculo;

VIII - na remissâo, contados da data do depôsito e antes da expediçâo
da respectiva carta; !

IX - no usufruto do im6vel concedido pelo Juîzo da Execuçâo, contados l
da data da publicaçâo da sentença e antes da expediçâo da carta de constituiçâo; i

X - nas cessöes de direitos hereditérios: l
a) antes da Iavratura e escritura pûblica, se o contrato tiver por objeto ':

bem im6vel cedo e determinado',
b) contados da data em que transitar em julgado a sentença

homologatôria do célculo: (
1) nos casos em que somente com a partilha se puder constatar que a T

. #cessâo implica a transmissâo do im6vel
, !2) quando a cessâo se formalizar nos autos do inventério

, mediante )
termo de cessâo ou desistência. k

XI - nas transmissöes de bens im6veis ou de direitos reais a eles h
à

'

relativos nâo referidos nos incisos I à X, deste artigo, contados da ocorrência do fato
gerador e antes do registro do ato no offcio competente. q

!

E ;
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Art. 69. A Secretaria Municipal da Fazenda instituira os modelos de guia
a que se refere 0 art. 68 e expedira as instrugoes relativas a sua impressao pelos
estabelecimentos graficos, ao seu preenchimento pelos contribuintes e destinagao das
suas vias.

Art. 70. A guia processada em estabelecimento bancario sera quitada
mediante a posigao de carimbo identificador da agéncia e autenticagao mecanica que
informe a data, a importancia paga, o numero da operagao e 0 da caixa recebedora.

Art. 71. O Imposto sera page no prazo de 30 (trinta) dias:

C l — na transmissao de bens imoveis ou na cesséo de direitos a eles
relativos, que se formalizar por escritura pflblica, antes de sua Iavratura;

|| — na transmissao de bens iméveis ou na cesséo de direitos a eles,
que se formalizar por escritura particular, contados da data de assinatura desta e antes
de sua transcrigao no oficio competente;

Ill — na arrematagao, contados da assinatura do auto e antes da
expedioao da respectiva carta; '

IV — na adjudicagao, contados da data da assinatura do auto ou
havendo licitagao. do transito em julgado da sentenga de adjudicaoao e antes da
expedioao da respectiva carta;

V — na adjudicagéo compulséria, contados da data em que transitar em
julgado a sentenga de adjudicagao e antes de sua transcrigao no oficio competente;

VI — na extinoao de usufruto, contados do fato ou ato juridico
determinante da extingao e:

a) antes da Iavratura, se por escritura pL’iblica;
b) antes do cancelamento de averbaoao no oficio competente, nos

demais casos;
Vll — na dissolugao da sociedade conjugal, relativamente ao valor que

exceder a meagao, contados da data em que transitar em julgado a sentenga
C homologatéria do célculo;

Vlll — na remissao, contados da data do deposito e antes da expedigao
da respectiva carta;

IX — no usufruto do imével concedido pelo Juizo da Execugao, contados
da data da publicagao da sentenga e antes da expediqao da carta de constituigao;

X — nas cessoes de direitos hereditarios:
a) antes da Iavratura e escritura pLZIblica, se 0 contrato tiver por objeto

bem imovel certo e determinado;
b) contados da data em que transitar em julgado a sentenga

homologatéria do célculo:
1) nos casos em que somente com a partilha se puder constatar que a

cessao implica a transmissao do imével;
2) quando a cessao se formalizar nos autos do inventario, mediante

termo de cessao ou desisténcia.
XI — nas transmissoes de bens iméveis ou de direitos reais a eles

relativos nao referidos nos incisos | a X, deste artigo, contados da ocorréncia do fato
gerador e antes do registro do ato no oficio competente.

O
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lA
rt. 72. Fica facultado o pagamento antecipado do Imposto $

correspondente à extinçâo do usufruto, quando da alienaçâo do imôvel com resel'va )d
aquele direito na pessoa do alienante, ou com a sua concomitante instituiçâo em favor
de terceiro. ,

Parégrafo ûnico. O pagamento antecipado, nos moldes desse adigo,
elide a exigibilidade do lmposto da ocorrência do fato gerador da respectiva obrigaçâo
tributéria.i

!
i
l sEçAo vl
.1

Nâo-lncidência

Art. 73. O Imposto nâo incide:

I - na transmissâo do domînio direto ou da nua propriedade;
1 11 - na desincorporaçâo dos bens ou dos direitos anteriormente jt

ransmitidos ao patrimônio de pessoa juridica, em realizaçâo de capital, quando !
reverterem aos primitivos alienantes', h

III - na transmissâo ao alienante anterior, em razâo do desfazimento da .
alienaçâo condicional ou com pacto comissôrio, pelo nâo cumprimento da condiçâo ou t
pela falta de pagamento do preço; 2

IV - na retrovenda e na volta dos bens ao dominio do alienante em '.
razâo da compra e venda com pacto de melhor comprador. .

V - no usucapiâo;i
Vl - na extinçâo de condomînio, sobre o valor que nâo exceder ao da1

; quota-parte de cada condômino;
1 VIl - na transmissâo de direitos possessôrios;1
) Vlll - na promessa de compra e venda;

IX - na incorporaNo de bens ou de direitos a eles relativos, decorrente
ao patrimônio de pessoa juridica, para integralizaçâo de cota de capital',

X - na transmissâo de bens iméveis ou de direitos a eles relativos,
decorrente de fusâo, incorporaçâo ou extinçâo de pessoa juridica.

l
: j 10 O disposto no inciso Il, deste artigo, somente tem aplicaçâo se os

primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos em pagamento de sua

participaçâo, total ou parcial, no capital social da pessoa juridica. !l
O AS dispositxes dOS inCiSOS IX e X deste artigo nâO Se apficam l62 l

quando a pessoa juridica adquirente tenha como atividade preponderante a compra e i
venda desses bens ou direitos, Iocaçâo de bens imôveis ou arrendamento mercantil. k

:

i b 30 Considera-se como caracterizada a atividade preponderantei 
referida no j 2O, deste adigo, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita1 
operacional da pessoa jur'ldica adquirente nos 2 (dois) anos seguintes à aquisiçâoi 
decorrer de vendas, administraçâo ou sucessâo de direitos à aquisiç-ao de iméveis.1

1 overiscada a prepondeoncia a que se refere aos j 1-
, 2- e a-, deste5 4

adigo, tornar-se-é devido o lmposto nos termos da lei vigente à data da aquisiçâo, e
sobre o valor atualizado do im6vel ou dos direitos sobre eles.

i
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rt. 72. Fica facultado o pagamento antecipado do Imposto $

correspondente à extinçâo do usufruto, quando da alienaçâo do imôvel com resel'va )d
aquele direito na pessoa do alienante, ou com a sua concomitante instituiçâo em favor
de terceiro. ,

Parégrafo ûnico. O pagamento antecipado, nos moldes desse adigo,
elide a exigibilidade do lmposto da ocorrência do fato gerador da respectiva obrigaçâo
tributéria.i

!
i
l sEçAo vl
.1

Nâo-lncidência

Art. 73. O Imposto nâo incide:

I - na transmissâo do domînio direto ou da nua propriedade;
1 11 - na desincorporaçâo dos bens ou dos direitos anteriormente jt

ransmitidos ao patrimônio de pessoa juridica, em realizaçâo de capital, quando !
reverterem aos primitivos alienantes', h

III - na transmissâo ao alienante anterior, em razâo do desfazimento da .
alienaçâo condicional ou com pacto comissôrio, pelo nâo cumprimento da condiçâo ou t
pela falta de pagamento do preço; 2

IV - na retrovenda e na volta dos bens ao dominio do alienante em '.
razâo da compra e venda com pacto de melhor comprador. .

V - no usucapiâo;i
Vl - na extinçâo de condomînio, sobre o valor que nâo exceder ao da1

; quota-parte de cada condômino;
1 VIl - na transmissâo de direitos possessôrios;1
) Vlll - na promessa de compra e venda;

IX - na incorporaNo de bens ou de direitos a eles relativos, decorrente
ao patrimônio de pessoa juridica, para integralizaçâo de cota de capital',

X - na transmissâo de bens iméveis ou de direitos a eles relativos,
decorrente de fusâo, incorporaçâo ou extinçâo de pessoa juridica.

l
: j 10 O disposto no inciso Il, deste artigo, somente tem aplicaçâo se os

primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos em pagamento de sua

participaçâo, total ou parcial, no capital social da pessoa juridica. !l
O AS dispositxes dOS inCiSOS IX e X deste artigo nâO Se apficam l62 l

quando a pessoa juridica adquirente tenha como atividade preponderante a compra e i
venda desses bens ou direitos, Iocaçâo de bens imôveis ou arrendamento mercantil. k

:

i b 30 Considera-se como caracterizada a atividade preponderantei 
referida no j 2O, deste adigo, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita1 
operacional da pessoa jur'ldica adquirente nos 2 (dois) anos seguintes à aquisiçâoi 
decorrer de vendas, administraçâo ou sucessâo de direitos à aquisiç-ao de iméveis.1

1 overiscada a prepondeoncia a que se refere aos j 1-
, 2- e a-, deste5 4

adigo, tornar-se-é devido o lmposto nos termos da lei vigente à data da aquisiçâo, e
sobre o valor atualizado do im6vel ou dos direitos sobre eles.

i
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Art. 72. Fica facultado o pagamento antecipado do lmposto
correspondente a extingao do usufruto, quando da alienagao do imével com reserva
daquele direito na pessoa do alienante, ou com a sua concomitante instituigao em favor
de terceiro. '

Paragrafo (mice 0 pagamento antecipado, nos moldes desse artigo,
elide a exigibilidade do lmposto da ocorréncia do fato gerador da respectiva obrigagao
tributéria.

SEQAO Vl

Néo—lncidéncia

Art. 73. O lmposto nao incide:

| — na transmissao do dominio direto ou da nua propriedade;
ll — na desincorporagéo dos bens ou dos direitos anteriormente

transmitidos ao patriménio de pessoa juridica, em realizagao de capital, quando
reverterem aos primitivos alienantes;

Ill — na transmissao ao alienante anterior, em razao do desfazimento da
alienagao condicional ou com pacto comissério, pelo nao cumprimento da condiqao ou
pela falta de pagamento do preoo;

lV — na retrovenda e na volta dos bens ao dominio do alienante em
razao da compra e venda com pacto de melhor comprador.

V — no usucapiao;
VI — na extingao de condominio, sobre o valor que nao exceder ao da

quota-parte de cada condémino;
VII — na transmissao de direitos possessorios;
Vlll — na promessa de compra e venda;
IX — na incorporagao de bens ou de direitos a eles relativos, decorrente

ao patrimonio de pessoa juridica, para integralizagao de cota de capital;
X — na transmissao de bens iméveis ou de direitos a eles relativos,

decorrente de fusao, incorporagéo ou extinqao de pessoa juridica.

§ 1° 0 disposto no inciso ll, deste artigo, somente tem aplicagao se 03
primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos em pagamento de sua
participagao. total ou parcial, no capital social da pessoa juridica.

§ 2° As disposigoes dos incisos IX e X deste artigo nao se aplicam
quando a pessoa juridica adquirente tenha como atividade preponderante a compra e
venda desses bens ou direitos, locaqao de bens iméveis ou arrendamento mercantil.

§ 3° Considera-se como caracterizada a atividade preponderante
referida no § 2°, deste artigo, quando mais de 50% (cinqenta por cento) da receita
operacional da pessoa juridica adquirente nos 2 (dois) anos seguintes a aquisigao
decorrer de vendas, administragao ou sucesséo de direitos a aquisigao de iméveis.

§ 4° Verificada a preponderéncia a que se refere aos § 1°, 2° e 3°, deste
artigo, tornar—se—é devido o lmposto nos termos da lei vigente a data da aquisigao, e
sobre o valor atualizado do imével Ou dos direitos sobre eles.
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Restituiçâo
$

Art 74 o valor pago a titulo de lmposto somente poderà ser restituzo:

i! l - quando nâo se formalizar o ato ou neg6cio juridico que tenha dado
1 causa ao pagamento',
ï j do a# 11 - quando for declarada, por decisâo judicial passado em ju ga ,
! t -nulidade do ato ou negôcio que tenha dado causa ao pagamen o,1 III 

-  quando for considerado indevido por decisao juuicial transitado em
l dojulga 

.i

Art. 75. A restituiçâo seré feita a quem prove ter pago o valor respectivo.

i

è SEIAO VlII ?l
l
t
l

Das Obrigaçöes de Terceiros 7
:

Art. 76. Nâo poderâo ser ïavrados, transcritos, registrados ou '
averbados, pelos Tabeliâes, Escrivâes e Oficiaîs de Registro de lmôveis, os atos e

) termos de sua competência, sem prova de pagamento do lmposto devido, ou do
F hecimento da imunidade, e da n-aœ incidência.t fecon

t b 19 Tratando-se de transmissâo de dominio titil, exigir-se-é também, a
(1 prova de pagamento do Iaudêmio e da concessâo de licença, quando for o caso.
ï
1 o os Tabeliaes ou os Escrivaes farao constar, nos atos e termos queï 2

Iavrarem, a avaliaçâo fiscal, o valor do lmposto, a data de seu pagamento e o ntimero
atribuîdo à guia pela Secretaria Municipal da Fazenda ou. se for o caso, a identificaçâo
do documento comprobat6rio do reconhecimento da imunidade e nâo-incidência
tributària.

1' Art. 77. Discordando da avaliaçâo fiscal, o contribuinte poderé l
inhar, pOr escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, reclamaçâo à Comissâo lencam

despacho fundamentado, poderl deferir ou lPermanente de auxilio e avaliaçâo que em ;
nâo a pretensâo. '$

TITULO Ill
)
!
! Das Taxas
!

2).
CAPITULO I
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Restituiçâo
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Art 74 o valor pago a titulo de lmposto somente poderà ser restituzo:

i! l - quando nâo se formalizar o ato ou neg6cio juridico que tenha dado
1 causa ao pagamento',
ï j do a# 11 - quando for declarada, por decisâo judicial passado em ju ga ,
! t -nulidade do ato ou negôcio que tenha dado causa ao pagamen o,1 III 

-  quando for considerado indevido por decisao juuicial transitado em
l dojulga 

.i

Art. 75. A restituiçâo seré feita a quem prove ter pago o valor respectivo.

i

è SEIAO VlII ?l
l
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Das Obrigaçöes de Terceiros 7
:

Art. 76. Nâo poderâo ser ïavrados, transcritos, registrados ou '
averbados, pelos Tabeliâes, Escrivâes e Oficiaîs de Registro de lmôveis, os atos e

) termos de sua competência, sem prova de pagamento do lmposto devido, ou do
F hecimento da imunidade, e da n-aœ incidência.t fecon

t b 19 Tratando-se de transmissâo de dominio titil, exigir-se-é também, a
(1 prova de pagamento do Iaudêmio e da concessâo de licença, quando for o caso.
ï
1 o os Tabeliaes ou os Escrivaes farao constar, nos atos e termos queï 2

Iavrarem, a avaliaçâo fiscal, o valor do lmposto, a data de seu pagamento e o ntimero
atribuîdo à guia pela Secretaria Municipal da Fazenda ou. se for o caso, a identificaçâo
do documento comprobat6rio do reconhecimento da imunidade e nâo-incidência
tributària.

1' Art. 77. Discordando da avaliaçâo fiscal, o contribuinte poderé l
inhar, pOr escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, reclamaçâo à Comissâo lencam

despacho fundamentado, poderl deferir ou lPermanente de auxilio e avaliaçâo que em ;
nâo a pretensâo. '$

TITULO Ill
)
!
! Das Taxas
!

2).
CAPITULO I
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SEQAO VII

Restituicao

Art. 74. O valor page a titulo de lmposto somente podera ser restituido:

l — quando nao se formalizar o ato ou negocio juridico que tenha dado

causa ao pagamento;
ll — quando for declarada, por decisao judicial passado em julgado, a

nulidade do ato ou negocio que tenha dado causa ao pagamento;
lll — quando for considerado indevido por decisao judicial transitado em

julgado.

Art. 75. A restltuigao seré feita a quem prove ter page 0 valor respective.

SEQAO Vlll

Das Obrigacoes de Terceiros

Art. 76. N50 poderao ser lavrados, transcritos, registrados ou
averbados, pelos Tabeliaes, Escrivées e Oficiais de Registro de lmoveis, os atos e
termos de sua competéncia, sem prova de pagamento do lmposto devido, ou do

reconhecimento da imunidade, e da néo—incidéncia.

§ 1° Tratando-se de transmisséo de dominio L'Itil, exigir-se-é também. a
prova de pagamento do laudémio e da concesséo de licenca, quando for 0 case.

§ 2° Os Tabeliaes ou os Escrivaes farao constar, nos atos e termos que

Iavrarem, a avaliacao fiscal, o valor do lmposto, a data de seu pagamento e o namero
atribuido a guia pela Secretaria Municipal da Fazenda ou, se for o caso, a identificacao

do documento comprobatorio do reconhecimento da imunidade e néo-incidéncia
tributérla.

Art. 77. Discordando da avaliagao fiscal, o contribuinte poderé
encaminhar, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, reclamacao a Comissao

Permanente de auxilio e avaliacao que em despacho fundamentado, poderé deferir ou
nao a pretensao.

TITULO lll

Das Taxas

CAPITULO l
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! Fato Gerador .)
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i Art. 78. é o fato gerador das taxas contidas na presente Iei:
1
ji l - a utilizaçâo efetiva ou potencial

, de serviços ptiblicos especîficos e
1 divisfveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disjosiçâo;

11 - o exercîcio regular do poder de pollcia.

CAPITULO 11

j Taxa de Expediente

sEçAO l !
l
l

Incidência 1
l
!
:
;

: Art. 79. A Taxa de Exqediente é devida por quem se utilizar de serviço ,
do Municipio que resulte na expediçao de documentos ou prética de ato de sua !

1 competência.
1

j Art. 80. A expediçâo de documentos ou a prética do ato referido no ad.
i 79, serâ sempre resultante de pedido escrito ou verbal.

Parégrafo tinico. A taxa seré devida:

I - por requerimento, independente de expediçâo de documento ou
prética de ato nele exigido;

11 - tantas vezes quanto forem as providências que, idênticas ou
semelhantes, sejam individualizéveis;

III - por inscriçâo em concurso',
IV - outras situaçöes nâo especificadas.

SEIAO 11 î
!

'

l
! '

è

' Ad. 81. A Taxa, diferenciada em funçâo da natureza do documento ou
i ato administrativo que lhe der origem, é calculada com base nas aliquotas fixas ou
1 variéveis da Tabela Anexo Il, que faz pade integrante desta Lei Complementar.
1
l
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! Fato Gerador .)
1 '

i Art. 78. é o fato gerador das taxas contidas na presente Iei:
1
ji l - a utilizaçâo efetiva ou potencial

, de serviços ptiblicos especîficos e
1 divisfveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disjosiçâo;

11 - o exercîcio regular do poder de pollcia.

CAPITULO 11

j Taxa de Expediente

sEçAO l !
l
l

Incidência 1
l
!
:
;

: Art. 79. A Taxa de Exqediente é devida por quem se utilizar de serviço ,
do Municipio que resulte na expediçao de documentos ou prética de ato de sua !

1 competência.
1

j Art. 80. A expediçâo de documentos ou a prética do ato referido no ad.
i 79, serâ sempre resultante de pedido escrito ou verbal.

Parégrafo tinico. A taxa seré devida:

I - por requerimento, independente de expediçâo de documento ou
prética de ato nele exigido;

11 - tantas vezes quanto forem as providências que, idênticas ou
semelhantes, sejam individualizéveis;

III - por inscriçâo em concurso',
IV - outras situaçöes nâo especificadas.

SEIAO 11 î
!

'

l
! '

è

' Ad. 81. A Taxa, diferenciada em funçâo da natureza do documento ou
i ato administrativo que lhe der origem, é calculada com base nas aliquotas fixas ou
1 variéveis da Tabela Anexo Il, que faz pade integrante desta Lei Complementar.
1
l
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SEQAO I

Fato Gerador

Art. 78. E o fato gerador das taxas contidas na presente lei:

| — a utilizaoéo efetiva ou potencial. de servigos pL’Jblicos especificos e
divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposigao;

ll — o exercicio regular do poder de policia.

CAPITULO u

Taxa de Expediente

SEQAO I

lncidéncia

Art. 79. A Taxa de Expediente é devida por quem se utilizar de servigo
do Municipio que resulte na expedigéo de documentos ou prética de ato de sua
competéncia.

Art. 80. A expedigéo de documentos ou a prética do ato referido no art.
79, seré sempre resultante de pedido escrito ou verbal.

Parégrafo (mice. A taxa seré devida:

I — por requerimento, independente de expedigao de documento ou
prética de ato nele exigido;

II — tantas vezes quanto forem as providéncias que, idénticas ou
semelhantes, sejam individualizéveis;

||| — por inscrioéo em concurso;
lV — outras situagoes nao especificadas.

SEQAO ll

Base de Célculo

Art. 81. A Taxa, diferenciada em fungéo da natureza do documento ou
ato administrativo que Ihe der origem, é calculada com base nas aquotas fixas ou
variéveis da Tabela Anexo ll, que faz parte integrante desta Lei Complementar.
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Lançamento

Art. 82. A Taxa de Expediente seré lançada, quando couber, simultânea
com a arrecadaçâo.

CAPITULO lII

Co  
Taxa de serviços urbanos I

l' 

)
l sEçAol ?
! l
1
i
l lncidência
.( '

Art. 83. A Taxa de Serviços Urbanos é devida pelo contribuinte do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada,
efetiva ou potencialmente, pelos serviços de:

I

I - coleta de Iixo;
11 - limpeza e conservaçâo de logradouros;

! IIl - esgotos.

SECAO 11

l
Base de Câlculo j

!
: 9
' Art. 84. A Taxa é fixa. diferenciada em funçâo da natureza do serviço e 11l
l calculada por aliquotas fixas tendo por base a URM, na forma da tabela, constante no J
1 Anexo 111, que faz parte integrante desta Lei Complementar, relativa a cada economia k
i predial ou territorial. :1 

.

1
! ssçAo Ill

Lançamento e Arrecadaçâo

Art. 85. O lançamento da taxa de serviços urbanos seré feito
, anualmente e sua arrecadaçâo se processaré jontamente com o Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana.
!
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Lançamento

Art. 82. A Taxa de Expediente seré lançada, quando couber, simultânea
com a arrecadaçâo.

CAPITULO lII

Co  
Taxa de serviços urbanos I

l' 

)
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! l
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Art. 83. A Taxa de Serviços Urbanos é devida pelo contribuinte do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada,
efetiva ou potencialmente, pelos serviços de:

I

I - coleta de Iixo;
11 - limpeza e conservaçâo de logradouros;

! IIl - esgotos.

SECAO 11

l
Base de Câlculo j

!
: 9
' Art. 84. A Taxa é fixa. diferenciada em funçâo da natureza do serviço e 11l
l calculada por aliquotas fixas tendo por base a URM, na forma da tabela, constante no J
1 Anexo 111, que faz parte integrante desta Lei Complementar, relativa a cada economia k
i predial ou territorial. :1 

.

1
! ssçAo Ill

Lançamento e Arrecadaçâo

Art. 85. O lançamento da taxa de serviços urbanos seré feito
, anualmente e sua arrecadaçâo se processaré jontamente com o Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana.
!
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SEQAO m

Lanqamento

Art. 82. A Taxa de Expediente seré Iangada, quando couber, simulténea
com a arrecadagz‘ao.

CAPITULO III

Ct

Taxa de Servigos Urbanos

SEQAO I

Incidéncia

Art. 83. A Taxa de Servigos Urbanos é devida pelo contribuinte do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada,
efetiva ou potencialmente, pelos servigos de:

I — coleta de Iixo;
II — limpeza e conservagéo de Iogradouros;
Ill — esgotos.

O SEQAO u

Base de Célculo

Art. 84. A Taxa é fixa. diferenciada em funqéo da natureza do serviqo e
calculada por allquotas fixas tendo por base a URM, na forma da tabela, constante no
Anexo III, que faz parte integrante desta Lei Complementar, relativa a cada economia
predial ou territorial.

SEQAO m

Langamento e Arrecadagéo

0 Art. 85. O langamento da taxa de servigos urbanos seré feito
anualmente e sua arrecadagéo se processaré juntamente com o Imposto sobre a
Propriedade Prediai e Territorial Urbana.
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Parégrafo ûnico. Nos casos em que o serviço seja instituîdo no !
decorrer do exercicio, a taxa serâ cobrada e Iançada a partir do mês seguinte ao do inicio k

. da prestaçâo dos serviços, em conhecimento pröprio ou cumulativa com a do ano k
bsequente. 1'@ su

f 6j '

; '.j CAPITULO IV

Taxa de Licença de Localizaçâo, de Fiscalizaçâo
de Estabelecimento e de Atividade Ambulante

SECXO l

' Incidência e Licenciamento

Ad. 86. A Taxa de Licença de Localizaçâo de Estabelecimento é devida
pela pessoa fisica ou juridica que, no Municipio, se instale para exercer atividade /
comercial, industrial ou de prestaçâo de serviço de caréter permanente, eventual ou
transit6rio. )

!
Art. 87. A Taxa de Fiscalizaçâo ou Vistoria é devida pelas verificaçöes I

de funcionamento regular, e pelas diligências efetuadas em estabelecimentos de ll
: rqualquer natureza

, visando o exame das condiçöes iniciais da Iicença. jî t
t -
jt '
j Ad. 88. Para o exercîcio de qualquer atividade, seja de comércio, '
) indûstria ou prestaçâo de serviço, localizada ou nao, o contribuinte deveré ter sua .

j inscriçào no Cadastro Fiscal de Contribuintes.
' 0 Qualquer alteraçâo de dados cadastrais, bem como a cessaçâo de5 1

atividades, - deveré ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias.

j 20 A baixa ocorreré de oficio, sempre que constatado o nào
cumprimento do disposto no parégrafo anterior.

t
SEçAO 11

Base de Célculo e Alfquota

l
Art. 89. A Taxa, diferenciada em funçâo da natureza da atividade, é ?

. (calculada por aliquotas fixas constantes da Tabela do Anexo lV, que faz pal'te integrante j
, desta Lei complementar, tendo por base a URM. i

l
:

j '
!

1
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Parégrafo ûnico. Nos casos em que o serviço seja instituîdo no !
decorrer do exercicio, a taxa serâ cobrada e Iançada a partir do mês seguinte ao do inicio k

. da prestaçâo dos serviços, em conhecimento pröprio ou cumulativa com a do ano k
bsequente. 1'@ su

f 6j '

; '.j CAPITULO IV

Taxa de Licença de Localizaçâo, de Fiscalizaçâo
de Estabelecimento e de Atividade Ambulante

SECXO l

' Incidência e Licenciamento

Ad. 86. A Taxa de Licença de Localizaçâo de Estabelecimento é devida
pela pessoa fisica ou juridica que, no Municipio, se instale para exercer atividade /
comercial, industrial ou de prestaçâo de serviço de caréter permanente, eventual ou
transit6rio. )

!
Art. 87. A Taxa de Fiscalizaçâo ou Vistoria é devida pelas verificaçöes I

de funcionamento regular, e pelas diligências efetuadas em estabelecimentos de ll
: rqualquer natureza

, visando o exame das condiçöes iniciais da Iicença. jî t
t -
jt '
j Ad. 88. Para o exercîcio de qualquer atividade, seja de comércio, '
) indûstria ou prestaçâo de serviço, localizada ou nao, o contribuinte deveré ter sua .

j inscriçào no Cadastro Fiscal de Contribuintes.
' 0 Qualquer alteraçâo de dados cadastrais, bem como a cessaçâo de5 1

atividades, - deveré ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias.

j 20 A baixa ocorreré de oficio, sempre que constatado o nào
cumprimento do disposto no parégrafo anterior.

t
SEçAO 11

Base de Célculo e Alfquota

l
Art. 89. A Taxa, diferenciada em funçâo da natureza da atividade, é ?

. (calculada por aliquotas fixas constantes da Tabela do Anexo lV, que faz pal'te integrante j
, desta Lei complementar, tendo por base a URM. i

l
:

j '
!

1
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Parégrafo Unico. Nos casos em que o servigo seja instituido no
decorrer do exercicio, a taxa sera cobrada e langada a partir do més seguinte a0 do inicio
da prestagéo dos servigos, em conhecimento préprio ou cumulativa com a do ano
subseqUente.

CAPITULO IV

Taxa de Licenoa de Localizagao, de Fiscalizagao
de Estabelecimento e de Atividade Ambulante

SEQAO I

Incidéncia e Licenciamento

Art. 86. A Taxa de Licenga de Localizagéo de Estabelecimento é devida
pela pessoa fisica ou juridica que, no Municipio, se instale para exercer atividade
comerciai, industrial ou de prestagéo de servigo de carater permanente, eventual ou
transitorio.

Art. 87. A Taxa de Fiscalizagao ou Vistoria é devida pelas verificagoes
de funcionamento regular, e pelas diligéncias efetuadas em estabelecimentos de
qualquer natureza, visando o exame das condigées iniciais da Iicenga.

Art. 88. Para 0 exercicio de qualquer atividade, seja de comércio,
indflstria ou prestaoao de servioo, I0calizada ou nao, o contribuinte deveré ter sua
inscrigao no Cadastro Fiscal de Contribuintes.

§ 1° Qualquer alteragao de dados cadastrais, bem como a cessaoao de
atividades, - deveré ser requerida no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° A baixa ocorreré de oficio, sempre que constatado o néo
cumprimento do disposto no parégrafo anterior.

SEQAOII

Base de CéIcq e Aliquota

Art. 89. A Taxa, diferenciada em fungao da natureza da atividade, é
caIcuIada por aliquotas fixas constantes da Tabela do Anexo IV, que faz pane integrante
desta Lei complementar, tendo per base a URM.
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SECAO !II
1l,

Lançamento e Arrecadaçâo j
t
!

Ad. 90. A Taxa seré Iançada: j
I - em relaçâo à Licença de Localizaçâo, simultânea com a h

. arrecadaçâo, seja eIa decorrente de solicitaçâo do contribuinte ou ex-oficio; !
' 11 - em relaçâo à Fiscalizaçâo ou Vistoria, sempre que o 6rgâo 'j
l competente municipal proceder a verificaçâo ou diligência quanto ao funcionamento. na
1 forma do ad. 87, realizando-se a arrecadaçâo até 30 (trinta) dias ap6s a notificaçâo da i
j prética do ato administrativo.
1 IlI - em relaçâo aos Ambulantes e atividades similares, simultânea com
1 a arrecadaçâo, no momento da concessâo do Alvaré, valendo o disposto no inciso lI,
1 deste artigo, no caso de fiscalizaçâo ou vistoria das condiçöes iniciais da Iicença.

GAPITULO V

Taxa de Licença para Execul o de Obra

f sEçAol
Incidência e Licenciamento

i
t

'

Ad. 91. A Taxa de Licença para Execuçâo de Obras é devida pelo 1
!contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial

, cujo im6vel receba a à
. obra objeto do Iicenciamento. j

l Parégrafo ûnico. A Taxa incide ainda, sobre:
I
l
1 I - fixaçâo do alinhamento;
1 11 - provaçâo ou revalidaçâo do projeto;i 

de obra;, III - prorrogaçâo de prazo para execuçâo
IV - aprovaçâo de Ioteamento.

Art. 92. Nenhuma obra de construçâo civil seré iniciada sem projeto
aprovado, e prévia licença do Municipio.

Parégrafo ûnico. A licença para execuçâo de obra seré comprovada
mediante Alvaré.

l
iSEçàO 11 :
(
)

Base de Célculo e Aliquota .

ï ;
: h
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”"C’Nnamaefi‘°

SEQAO lll

Lanqamento e Arrecadagéo

Art. 90. A Taxa seré lanqada:
l — em relagéo a Licenoa de Localizagao, simultanea com a

arrecadaoao, seja ela decorrente de solicitagéo do contribuinte ou ex—oficio;
II — em relagao a Fiscalizagao ou Vistoria, sempre que o orgao

competente municipal proceder a verificagéo ou diligéncia quanto ao funcionamento, na
forma do art. 87, realizando-se a arrecadaqao até 30 (trinta) dias apés a notificagao da
prética do ato administrative.

lll — em relaoéo aos Ambulantes e atividades similares, simultanea com
a arrecadagéo, no momento da concessao do Alvaré, valendo o disposto no inciso ll,
deste artigo, no caso de fiscalizagao ou vistoria das condigées iniciais da licenqa.

CAPiTULO v

Taxa de Licenqa para Execugao de Obra

SEQAO |

lncidéncia e Licenciamento

Art. 91. A Taxa de Licenoa para Execuqao de Obras é devida pelo
contribuinte do lmposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial, cujo imével receba a
obra objeto do licenciamento.

Paragrafo Unico. A Taxa incide ainda. sobre:

I — fixagao do alinhamento;
ll — provaoéo ou revalidacao do projeto;
ll| — prorrogagéo de prazo para execuoao de obra;
IV — aprovaoao de Ioteamento.

Art. 92. Nenhuma obra de construgéo civil sera iniciada sem projeto
aprovado, e prévia licenga do Municipio.

Paragrafo (mice. A licenoa para execugao de obra sera comprovada
mediante Alvaré.

SECAO n

Base de Célculo e Aliquota
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! Art. 93. A Taxa, diferenciada em funçâo da natureza do ato
administrativo, é calculada por alîquotas fixas, constantes da Tabela Anexo V, que faz

! parte integrante desta Lei Complementar, tendo por base a URM.
j '
i
1 sEçAo I1IJ
J

Lançamento

l

j Ad. 94. A Taxa seré Iançada simultaneamente com a arrecadaçâo.
)
1 

cApjyuuo vl j
p

'

(
Taxa de Fiscalizaçâo de Serviços Diversos !

$
;

'

l

Art. 95. Esta Taxa seré regulamentada pelo Executivo Municijal, quanto
a sua aplicaçâo, obedecendo todos os critérios jé expendidos com relaçao a essa
espécie de tributo.

j
!
2

1 TiTULO lv
1
/ Da contribuiçao de Melhoria

CAPITULOI

SECAO I t
. /

'

l
!

Fato Gerador e da lncidência l
l
i

Art. 96 A Contribuiçâo de Melhoria, tem como fato gerador a realizaçâo, .
pelo Municîpio, de obra ptiblica da qual resulte valorizaçâo dos imtweis por eIa .
beneficiados. '

i Parégrafo tinico. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuiçâo
de Melhoria na data de conclusâo da obra referida neste artigo.;

i
1 Ad. 97 A Contribuiçâo de Melhoria seré devida em virtude da
@ valorizaçâo dos im6veis de propriedade privada, que resufte de qualquer das seguintes
l obras p-ublicas:
ll
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CAPITULOI

SECAO I t
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pelo Municîpio, de obra ptiblica da qual resulte valorizaçâo dos imtweis por eIa .
beneficiados. '

i Parégrafo tinico. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuiçâo
de Melhoria na data de conclusâo da obra referida neste artigo.;

i
1 Ad. 97 A Contribuiçâo de Melhoria seré devida em virtude da
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete be Prefeito

Art. 93. A Taxa, diferenciada em fungéo da natureza do ato
administrative, é calculada por aliquotas fixas, constantes da Tabela Anexo V, que faz
parte integrante desta Lei Complementar, tendo per base a URM.

SEQAO Ill

Langamento

Art. 94. A Taxa seré langada simultaneamente com a arrecadagéo.

CAPITULO VI

Taxa de Fiscalizagéo de Servigos Diversos

An. 95. Esta Taxa seré regulamentada pelo Executive Municipal, quanto
a sua aplicagéo, obedecendo todos os critérios jé expendidos com relagéo a essa
espécie de tributo.

TiTULO IV

Da Contribuigéo de Melhoria

CAPiTULO I

SEQAO I

Fato Gerador e da lncidéncia

Art. 96 A Contribuigéo de Melhoria, tem como fato gerador a realizagéo,
pelo Municipio, de obra pi’iblica da qual resulte vaiorizagéo dos iméveis por eia
beneficiados.

Parégrafo L'inico. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuigéo
de Melhoria na data de conciuséo da obra referida neste artigo.

Art. 97 A Contribuiqéo de Melhoria seré devida em virtude da
valorizagéo dos iméveis de propriedade privada. que resulte de qualquer das seguintes
obras publicas:
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!
' I -  abertura, alargamento, pavimentaçao, iluminaçao, arborizaçao,1
j esgotos pluviais e outros melhoramentos em praças e vias pûblicas',
1 11 - construçâo e ampliaçâo de parques, campos de desportos, pontes,
1 tûneis e viadutos',
l III -  construçâo ou ampliaçâo de sistemas de trânsito répido, inclusive

todas as obras e edificaçöes necessérias ao funcionamento do sistema',
IV - serviços e obras de abastecimento de égua potével, esgotos

sanitérios, instalaçöes de redes elétricas, telefônicas, de transportes e instalaçöes de
comodidade ptiblica;

V - proteçâo contra secas, inundaçöes, erosâo, obras de saneamento
e drenajem em geral, diques, canais, desobstruçâo de podos, barras e canais d'égua,

' retificaçao e regularizaçâo de cursos d'âgua e irrijaçâo;
Vl - construçâo, pavimentaçao e melhoramento de estradas de

lVll -  construçâo de aerédromos e aeropodos e seus acessos; r
l

Vlll - aterros e realizaçöes de embelezamento em geral, inclusive 1
1desapropriaçöes em desenvolvimento de plano de aspecto paisagistico', '

f

'

IIX -  outras obras realizadas que valorizem os imôveis beneficiados.

Parégrafo ûnico. As obras elencadas no caput poderâo ser executadas
'

7 pelos ôrgâos da AdministraNo Direta ou lndireta do Poder Ptiblico Municipal ou
t empresas por eIe contratadas.

l
'

t CAPITULO 111

1
1 oo sujeito Passivo1

Art. 98. O sujeito passivo da obrigaçâo tributéria é o titular do imôvely
direta ou indiretamente, beneficiado pela execuçâo da obra.

l f
1 Art. 99. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se titular do )

imôvel o proprietério ou possuidor ao tempo do respectivo Iançamento, e esta '
responsabilidade se transmite aos adquirentes ou sucessores a qualquer titulo.

)

'

j 10 Os bens indivisos serâo lançados em nome de um s6 dos rf
proprietérios, tendo o mesmo o direito de exigir dos demais as parcelas que lhes t
couberem. q

1 20 Quando houver condomînio, quer de simples terreno quer com '.
edificaçöes, o tributo seré lançado em nome de todos os condôminos que serâo

' 
responsâveis na proporçâo de suas quotas.

l Ad. 100. A Contribuiçâo de Melhoria serâ cobrada dos titulares de
) imôveis de domînio privado, salvo as exceçöes, nesta Lei, apontadas.
!
1
i
1
ï
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l — abertura, alargamento, pavlmentagao, iluminagao, arborizacao,
esgotos pluviais e outros melhoramentos em pracas e vias pi’Jblicas;

ll — construgao e ampliagao de parques, campos de desportos, pontes,
tt’mels e viadutos;

lll — construcao ou ampliagao de sistemas de transito répido, inclusive
todas as obras e edificacoes necessarias ao funcionamento do sistema;

lV —— servigos e obras de abastecimento de agua potavel, esgotos
sanitérios, instalacées de redes elétricas, telefonicas, de transportes e instalacoes de
comodidade publica;

V — protecao contra secas, inundagoes, erosao, obras de saneamento
e drenagem em geral, diques, canals, desobstrucao de portos, barras e canals d’égua,
retificagao e regularizagao de cursos d'agua e irrigagao;

Vl — construgao, pavimentagao e melhoramento de estradas de
rodagem;

Vll — construgéo de aerédromos e aeroportos e seus acessos;

Vlll — aterros e realizagoes de embelezamento em geral, inclusive
desapropriacoes em desenvolvimento de plano de aspecto paisagistico;

IX — outras obras realizadas que valorizem os imoveis beneficiados.

Paragrafo L’mico. As obras elencadas no caput poderao ser executadas
pelos orgaos da Administracéo Direta ou lndireta do Poder Publico Municipal ou
empresas por ele contratadas.

CAPITULO ll

Do Sujeito Passivo

Art. 98. O sujeito passivo da obrigacao tributéria é o titular do imovel,
direta ou indiretamente, beneficiado pela execuqéo da obra.

Art. 99. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se titular do
imével o proprietério ou possuidor ao tempo do respective langamento, e esta
responsabilidade se transmite aos adquirentes ou sucessores a qualquer titulo.

§ 1° Os bens indivisos serao langados em nome de um so dos
proprietérios, tendo o mesmo o direito de exigir dos demais as parcelas que lhes
couberem.

§ 2° Quando houver condominio, quer de simples terreno quer com
edificagées, o tributo seré langado em nome de todos os condominos que serao
responsaveis na proporcao de suas quotas.

Art. 100. A Contribuicao de Melhoria sera cobrada dos titulares de
iméveis de dominio privado, salvo as excegoes. nesta Lei, apontadas.
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I CAPITULO IIl
i

$.
l Do Célculo

Art. 101. A Contribuiçâo de Melhoria tem como Limite Total a despesa1
realizada com a execuçâo da obra e, como Limite Individuaf, o acréscimo de valor que
da obra resultar para cada imôvel beneficiado.

Parégrafo ûnico. Na verificaçâo do custo da obra serâo computadas as
! despesas de estudos, projetos, fiscalizaçâo, desapropriaçâo, administraçâo, execuçâo e

financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outros de praxe em financiamento ou
empréstimosv bemq como demais investimentos a ela imprescindiveis. e terâ a sua
expressâo monetéria, atualizada, na época do Iançamento, mediante a aplicaçâo de
coeficientes de correçâo C monetéria. ')

1
l

Art. 102. Para o célculo da Contribuiçâo de Melhoria, a Administraçâo
' procederé da seguinte forma; i

l - definiré, com base nas Ieis que estabelecem o Plano Plurianual, as!
l Diretrizes Orçamentérias e o Orçamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem
! realizadas e que, por sua natureza e alcance, comportarem a cobrança do tributo,k 

Iançando em planta prôpria sua Iocalizaçào;'j
j 11 - elaboraré o memorial descritivo de cada obra e o seu orçamento
i detalhado de custo, observado o disposto no parégrafo ûnico do ad. 101.,
1 IlI - delimitaré, na planta a que se refere o inciso 1, a zona de influência

da obra, para fins de relacionamento de todos os imtweis que, direta ou indiretamente,l sejam por eIa beneficiados',
IV - relacionarâ, em Iista prôpria todos os imôveis que se encontrarem

dentro da érea delimitada na forma do inciso anterior, atribuindo-lhes um nûmero de
ordem;

V - fixaré, por meio de avaliaçâo, o valor de cada um dos im6veis .
constantes da relaçâo a que se refere o inciso 1V, independentemente dos valores que

ï constarem do cadastro imobiliério fiscal, sem prejuîzo de consulta a este quando estiver
atualizado em face do valor de mercado',

Vl - estimarâ, por intermédio de novas avaliaçöes, o valor que cada
imôvel teré ap6s a execuçâo da obra, considerando a influência do melhoramento a (
realizar na formaçâo do valor do imôvel; j'

VIl - Iançaré, na relajâo a que se refere o inciso lV, em duas colunas )s
eparadas e na linha correspondente a identificaçâo de cada im6vel, oG valores fixados l
na forma do inciso v e estimados na forma do inciso vI; .

vlll - lançarA, na relaçâo a que se refere o inciso lV, em outra coluna na '.
Iinha de ideotificaçâo de cada imbvel, a valorizaçâo decorrente da execuçâo da obra, !

. assim entendida a diferença, para cada im6vel, entre o valor estimado na forma do inciso '
l vl e o sxado na forma do fnciso v;
1 Ix - somarà as quantias correspondentes a todas as valorizaçoes,
? obtidas na forma do inciso anterior'

,1 â recupe rado ltra-vdéesl nei ràco. unrllçteartjmaoc' odnetsrjtbau lçezi ,oedme quueejjaporrojapyorçâo o cu sto da obraser
1
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$.
l Do Célculo

Art. 101. A Contribuiçâo de Melhoria tem como Limite Total a despesa1
realizada com a execuçâo da obra e, como Limite Individuaf, o acréscimo de valor que
da obra resultar para cada imôvel beneficiado.

Parégrafo ûnico. Na verificaçâo do custo da obra serâo computadas as
! despesas de estudos, projetos, fiscalizaçâo, desapropriaçâo, administraçâo, execuçâo e

financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outros de praxe em financiamento ou
empréstimosv bemq como demais investimentos a ela imprescindiveis. e terâ a sua
expressâo monetéria, atualizada, na época do Iançamento, mediante a aplicaçâo de
coeficientes de correçâo C monetéria. ')

1
l

Art. 102. Para o célculo da Contribuiçâo de Melhoria, a Administraçâo
' procederé da seguinte forma; i

l - definiré, com base nas Ieis que estabelecem o Plano Plurianual, as!
l Diretrizes Orçamentérias e o Orçamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem
! realizadas e que, por sua natureza e alcance, comportarem a cobrança do tributo,k 

Iançando em planta prôpria sua Iocalizaçào;'j
j 11 - elaboraré o memorial descritivo de cada obra e o seu orçamento
i detalhado de custo, observado o disposto no parégrafo ûnico do ad. 101.,
1 IlI - delimitaré, na planta a que se refere o inciso 1, a zona de influência

da obra, para fins de relacionamento de todos os imtweis que, direta ou indiretamente,l sejam por eIa beneficiados',
IV - relacionarâ, em Iista prôpria todos os imôveis que se encontrarem

dentro da érea delimitada na forma do inciso anterior, atribuindo-lhes um nûmero de
ordem;

V - fixaré, por meio de avaliaçâo, o valor de cada um dos im6veis .
constantes da relaçâo a que se refere o inciso 1V, independentemente dos valores que

ï constarem do cadastro imobiliério fiscal, sem prejuîzo de consulta a este quando estiver
atualizado em face do valor de mercado',

Vl - estimarâ, por intermédio de novas avaliaçöes, o valor que cada
imôvel teré ap6s a execuçâo da obra, considerando a influência do melhoramento a (
realizar na formaçâo do valor do imôvel; j'

VIl - Iançaré, na relajâo a que se refere o inciso lV, em duas colunas )s
eparadas e na linha correspondente a identificaçâo de cada im6vel, oG valores fixados l
na forma do inciso v e estimados na forma do inciso vI; .

vlll - lançarA, na relaçâo a que se refere o inciso lV, em outra coluna na '.
Iinha de ideotificaçâo de cada imbvel, a valorizaçâo decorrente da execuçâo da obra, !

. assim entendida a diferença, para cada im6vel, entre o valor estimado na forma do inciso '
l vl e o sxado na forma do fnciso v;
1 Ix - somarà as quantias correspondentes a todas as valorizaçoes,
? obtidas na forma do inciso anterior'

,1 â recupe rado ltra-vdéesl nei ràco. unrllçteartjmaoc' odnetsrjtbau lçezi ,oedme quueejjaporrojapyorçâo o cu sto da obraser
1
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CAPITULO Ill

Do Célculo

Art. 101. A Contribuigao de Melhoria tem como Limite Total a despesa
realizada com a execugao da obra e, como Limite individual, 0 acréscimo de valor que
da obra resultar para cada imével beneficiado.

Parégrafo L'inlco. Na verificagao do custo da obra serao computadas as
despesas de estudos, projetos, fiscalizagao, desapropriagao, administragao, execugao e
financiamento, inclusive prémios de reembolso e outros de praxe em financiamento ou
empréstimos, bem. como demais investimentos a ela imprescindiveis. e teré a sua

C expressao monetéria, atualizada, na época do lanqamento, mediante a aplicagao de
coeficientes de corregéo C monetaria.

Art 102. Para 0 célculo da Contribuioao de Melhoria, a Administragao
procedera’ da seguinte forma:

l - definiré, com base nas leis que estabelecem 0 Plano Plurianual, as
Diretrizes Orqamentarias e o Orgamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem
realizadas e que, por sua natureza e alcance, comportarem a cobranqa do tributo,
langando em planta prépria sua localizagao;

ll — elaborara o memorial descritivo de cada obra e o seu orgamento
detalhado de custo, obsewado o disposto no paragrafo (mice do art. 101;

Ill — delimitara, na planta a que se refere o inciso l, a zona de influéncia
da obra, para fins de relacionamento de todos os iméveis que, direta ou indiretamente,
sejam por ela beneficiados;

lV — relacionara, em lista prépria todos os iméveis que se encontrarem
dentro da area delimitada na forma do inciso anterior, atribuindo-lhes um nl‘Jmero de
ordem;

O V — fixara, por meio de avaliagao, o valor de cada um dos iméveis
constantes da relaoao a que se refere o inciso lV, independentemente dos valores que
constarem do cadastro imobiliério fiscal, sem prejuizo de consulta a este quando estiver
atualizado em face do valor de mercado;

VI — estimara, por intermédio de novas avaliagoes, o valor que cada
imével tera apés a execugao da obra, considerando a influéncia do melhoramento a
realizar na formaoao do valor do imével;

Vll — Iangara, na relagao a que se refere o inciso lV, em duas colunas
separadas e na linha correspondente a identificaoao de cada imével, os valores fixados
na forma do inciso V e estimados na forma do inciso VI;

Vlll — lanoaré, na relagao a que se refere o inciso lV, em outra coluna na
linha de identificaoao de cada imovel, a valorizaoao decorrente da execugao da obra,
assim entendida a diferenoa, para cada imovel, entre o valor estimado na forma do inciso
Vl e o fixado na forma do inciso V;

IX — somara as quantias correspondentes a todas as valorizagoes,
obtidas na forma do inciso anterior;

X — definlra, nos termos desta lei. em que proporgao o custo da obra
O sera recuperado através de cobranqa da Contribuigao de Melhoria;
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' Xl - calcularé o valor da Contribuiçâo de Melhoria devida pelos titulares !
! de cada um dos imôveis constantes da relaçâo a que se refere o inciso lV, multiplicando 1

lo valor de cada valorizaçâo
, prevista no inciso VIII, pelo indice ou coeficiente resultante j

da divisâo da parcela do custo a ser recuperado, constante do inciso X, pelo somat6rio ii 
i öes elencada no inciso IX, .; das valorzaç ,

;
: Parégrafo tinico. A parcela do custo da obra a ser recuperada nâo seré 1.
t superior à soma das valorizaçöes, obtida na forma do inciso IX, deste artigo. '
I i

.1

1
j Art. 103. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como .
1 Contribuiçâo de Melhoria, a que se refere o inciso X, do art. 102, observado o seu1 

parégrafo ûnico, até 70% (setenta por cento).1
1
) Parégrafo tinico. Lei especîfica, tendo em vista a natureza da obra,
1 os beneficios para os usuérios

, as atividades predominantes e o nivel de
desenvolvimento da zona considerada poderé estabelecer percentagem de
recuperaçâo do custo da obra inferior ao previsto no ''caput'' deste artigo.

1
Art. 104. Para os efeitos do inciso lII do art. 102., a zona de influência

da obra seré determinada em funçâo do beneficio direto e indireto que dela resultar
para os titulares de im6veis nela situados.

1 1* Serâo incluîdos na zona de influência imôveis nâo diretamente
beneficiados, sempre que a obra ptiblica Ihes melhorem as condiçöes de acesso ou
Ihes confiram outro beneficio.

1 o é
rio presumir-se-é indice de valorizaçâo; j 2 Salvo prova em contr ,

decrescente constante para os imôveis situados na érea adjacente à obra, a padir de1 seus extremos, considerando-se intervalos mînimos Iineares a partir do imôvel mais!
l prôximo ao mais distante.

j 3* O valor da Contribuiçâo de Melhoria pago pelos titulares de
im6veis nâo diretamente beneficiados, situados na érea de influência de que trata este
artigo, seré considerado quando da apuraçâo do tributo em decorrência de obra igual
que os beneficiar diretamente, mediante compensaçâo na forma estabelecida em
regulamento.

â 40 Serâo excluîdos da zona de influência da obra os im6veis jé
beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago Contribuiçâo
de Melhoria dela decorrente, pelo critério do custo.

(Art. 105. Na apuraçâo da valorizaçâo dos imôveis beneficiados, as i
.

avaliaçöes que se referem os incisos V e Vl do adigo 102. serâo procedidas levando 1em conta a situaçâo do im6vel na zona de influência, sua érea, testada, finalidade de
!k exploraçâo econômica e outros eîementos a serem considerados

, isolada ou r
conjuntamente, mediante a aplicaçâo de métodos e critérios usualmente utilizados na 2
avaliaçâo de imôveis para fins de determinaçâo de seu valor venal. :

d'

l
(
1 pessoa
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l
' Xl - calcularé o valor da Contribuiçâo de Melhoria devida pelos titulares !
! de cada um dos imôveis constantes da relaçâo a que se refere o inciso lV, multiplicando 1

lo valor de cada valorizaçâo
, prevista no inciso VIII, pelo indice ou coeficiente resultante j

da divisâo da parcela do custo a ser recuperado, constante do inciso X, pelo somat6rio ii 
i öes elencada no inciso IX, .; das valorzaç ,

;
: Parégrafo tinico. A parcela do custo da obra a ser recuperada nâo seré 1.
t superior à soma das valorizaçöes, obtida na forma do inciso IX, deste artigo. '
I i

.1

1
j Art. 103. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como .
1 Contribuiçâo de Melhoria, a que se refere o inciso X, do art. 102, observado o seu1 

parégrafo ûnico, até 70% (setenta por cento).1
1
) Parégrafo tinico. Lei especîfica, tendo em vista a natureza da obra,
1 os beneficios para os usuérios

, as atividades predominantes e o nivel de
desenvolvimento da zona considerada poderé estabelecer percentagem de
recuperaçâo do custo da obra inferior ao previsto no ''caput'' deste artigo.

1
Art. 104. Para os efeitos do inciso lII do art. 102., a zona de influência

da obra seré determinada em funçâo do beneficio direto e indireto que dela resultar
para os titulares de im6veis nela situados.

1 1* Serâo incluîdos na zona de influência imôveis nâo diretamente
beneficiados, sempre que a obra ptiblica Ihes melhorem as condiçöes de acesso ou
Ihes confiram outro beneficio.

1 o é
rio presumir-se-é indice de valorizaçâo; j 2 Salvo prova em contr ,

decrescente constante para os imôveis situados na érea adjacente à obra, a padir de1 seus extremos, considerando-se intervalos mînimos Iineares a partir do imôvel mais!
l prôximo ao mais distante.

j 3* O valor da Contribuiçâo de Melhoria pago pelos titulares de
im6veis nâo diretamente beneficiados, situados na érea de influência de que trata este
artigo, seré considerado quando da apuraçâo do tributo em decorrência de obra igual
que os beneficiar diretamente, mediante compensaçâo na forma estabelecida em
regulamento.

â 40 Serâo excluîdos da zona de influência da obra os im6veis jé
beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago Contribuiçâo
de Melhoria dela decorrente, pelo critério do custo.

(Art. 105. Na apuraçâo da valorizaçâo dos imôveis beneficiados, as i
.

avaliaçöes que se referem os incisos V e Vl do adigo 102. serâo procedidas levando 1em conta a situaçâo do im6vel na zona de influência, sua érea, testada, finalidade de
!k exploraçâo econômica e outros eîementos a serem considerados

, isolada ou r
conjuntamente, mediante a aplicaçâo de métodos e critérios usualmente utilizados na 2
avaliaçâo de imôveis para fins de determinaçâo de seu valor venal. :

d'

l
(
1 pessoa
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XI — calcularé o valor da Contribuioao de Melhoria devida pelos titulares
de cada um dos iméveis constantes da relagao a que se refere o inciso IV, multiplicando
o valor de cada valorizagao, prevista no inciso VIII, pelo indice ou coeficiente resultante
da divisao da parcela do custo a ser recuperado, constante do inciso X, pelo somatorio
das valorizagoes, eIencada no inciso IX.

Paragrafo (mice. A parcela do custo da obra a ser recuperada néo sera
superior a soma das valorizagées, obtida na forma do inciso IX, deste artigo.

Art. 103. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como
Contribuigéo de Melhoria, a que se refere o inciso X, do art. 102, observado o seu
paragrafo Unico, até 70% (setenta por cento).

O Parégrafo Unico. Lei especlfica, tendo em vista a natureza da obra,
os beneficios para os usuérios, as atividades predominantes e o nivel de
desenvolvimento da zona considerada poderé estabelecer percentagem de
recuperagao do custo da obra inferior ao previsto no "caput" deste artigo.

Art. 104. Para os efeitos do inciso III do art. 102., a zona de influéncia
da obra seré determinada em fungao do beneficio direto e indireto que dela resultar
para os titulares de iméveis nela sltuados.

§ 1° Seréo incluidos na zona de influéncia iméveis nao diretamente
beneficiados, sempre que a obra pdblica Ihes melhorem as condigées de acesso ou
Ihes confiram outro beneficio.

§ 2° Salvo prova em contrério, presumir—se—é Indice de valorizaqao
decrescente constante para os iméveis situados na area adjacente a obra, a partir de
seus extremos, considerando-se intervalos minimos lineares a partir do imével mais

O préximo ao mais distante.

§ 3° 0 valor da Contribuigao de Melhoria pago pelos titulares de
iméveis nao diretamente beneficiados, situados na area de influéncia de que trata este
artlgo, seré considerado quando da apuraoao do tributo em decorréncia de obra igual
que os beneficiar diretamente, mediante compensagéo na forma estabelecida em
regulamento.

§ 4° Serao excluidos da zona de influéncia da obra 0s iméveis ja
beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago Contribuioao
de Melhoria dela decorrente, pelo critério do custo.

Art. 105. Na apuragao da valorizagao dos imoveis beneficiados, as
avaliagées que se referem os Incisos V e VI do artlgo 102. serao procedidas Ievando
em conta a situagao do imével na zona de influéncia, sua area, testada, finalidade de
exploragao econémica e outros eIementos a serem considerados, Isolada ou
conjuntamente, mediante a aplicaqao de métodos e critérios usualmente utilizados na

0 avaliagao de iméveis para fins de determinaoao de seu valor venal.
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1
4 Da cobrança 

p)
$ 7'
) '
' Art. 106. para a cobrança da contribuiçao de Melhoria a l1 

Administraçao publicaré edital, contendo, entre outros julgados convenientes, os S1 
y, seguintes elementos:

j ':
1 I - delimitaçâo das éreas direta e indiretamente beneficiadas e a 5
1 .! relaçâo dos imôveis nelas compreendidos',
1 11 - memorial descritivo do projeto;1 

III - orçamento total ou parcial do custo das obras; j1 

IV - determinaçâo da parcela do custo das obras a ser ressarcida kk1 pela contribuiçâo, com o correspondente plano de rateio entre os im6veis '
1 beneficiados

.1
l
1
, Art. 107. os titulares de imôveis situados nas zonas beneficiadas
j
l pelas obras

, relacionadas na lista prôpria a que se refere o art. 7o, têm o prazo de1 
trinta (30) dias, a começar da data de publicaçâo do edital referido no artigo anterior,!

) para a impuynaçâo de qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao
impugnante o onus da prova.

i j 10 A impugnaçâo deveré ser dirigida à autoridade fazendéria
,! através de petiçâo escrita

, indicando os fundamentos ou razöes que a embasam, el

determinaré a abedura do processo administrativo, o qual reger-se-é pelo disposto no1 côdigo Tributério Municipal
, aplicando-se, subsidiariamente, quando for o caso, as

. normas que regulam o processo administrativo tributério no -ambito da Uniâo ou do
Estado.

l j 20 A impugnaçâo nâo suspende o inicio ou prosseguimento das
obras, nem obsta à Administraç-ao a prética dos atos necessérios ao Iançamento e
cobrança da Contribuiçâo de Melhoria.

j 30 O disposto neste adigo aplica-se também aos casos de
cobrança de Contribuiçâo de Melhoria por obras ptiblicas em execuçâo, constantes de
projeto ainda nâo concluido.

1
Ad. 108. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em

parte suficiente para beneficiar determînados imtweis, de modo a justificar o inicio da
cobrança da Contribuiçâo de Melhoria, o Poder Ptiblico Municipal procederé aos atos
administrativos necessérios à realizaçâo do Iançamento do tributo no que se refere a
esses im6veis, em conformidade com o disposto neste Capitulo.

.1, Parégrafo ûnico. O Iançamento seré precedido da publicaçâo de
edital contendo o demonstrativo do custo efetivo, total ou parcial, da obra realizada.

k 
)

I
j '
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4 Da cobrança 

p)
$ 7'
) '
' Art. 106. para a cobrança da contribuiçao de Melhoria a l1 

Administraçao publicaré edital, contendo, entre outros julgados convenientes, os S1 
y, seguintes elementos:

j ':
1 I - delimitaçâo das éreas direta e indiretamente beneficiadas e a 5
1 .! relaçâo dos imôveis nelas compreendidos',
1 11 - memorial descritivo do projeto;1 

III - orçamento total ou parcial do custo das obras; j1 

IV - determinaçâo da parcela do custo das obras a ser ressarcida kk1 pela contribuiçâo, com o correspondente plano de rateio entre os im6veis '
1 beneficiados

.1
l
1
, Art. 107. os titulares de imôveis situados nas zonas beneficiadas
j
l pelas obras

, relacionadas na lista prôpria a que se refere o art. 7o, têm o prazo de1 
trinta (30) dias, a começar da data de publicaçâo do edital referido no artigo anterior,!

) para a impuynaçâo de qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao
impugnante o onus da prova.

i j 10 A impugnaçâo deveré ser dirigida à autoridade fazendéria
,! através de petiçâo escrita

, indicando os fundamentos ou razöes que a embasam, el

determinaré a abedura do processo administrativo, o qual reger-se-é pelo disposto no1 côdigo Tributério Municipal
, aplicando-se, subsidiariamente, quando for o caso, as

. normas que regulam o processo administrativo tributério no -ambito da Uniâo ou do
Estado.

l j 20 A impugnaçâo nâo suspende o inicio ou prosseguimento das
obras, nem obsta à Administraç-ao a prética dos atos necessérios ao Iançamento e
cobrança da Contribuiçâo de Melhoria.

j 30 O disposto neste adigo aplica-se também aos casos de
cobrança de Contribuiçâo de Melhoria por obras ptiblicas em execuçâo, constantes de
projeto ainda nâo concluido.

1
Ad. 108. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em

parte suficiente para beneficiar determînados imtweis, de modo a justificar o inicio da
cobrança da Contribuiçâo de Melhoria, o Poder Ptiblico Municipal procederé aos atos
administrativos necessérios à realizaçâo do Iançamento do tributo no que se refere a
esses im6veis, em conformidade com o disposto neste Capitulo.

.1, Parégrafo ûnico. O Iançamento seré precedido da publicaçâo de
edital contendo o demonstrativo do custo efetivo, total ou parcial, da obra realizada.

k 
)

I
j '
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CAPITULO IV

Da Cobranoa

Art. 106. Para a cobranga da Contribuigao de Melhoria a
Administraoao publicara edital, contendo, entre outros julgados convenientes, os
seguintes elementos:

| — delimitaqao das areas direta e indiretamente beneficiadas e a
relagao dos iméveis nelas compreendidos;

|| — memorial descritivo do projeto;
||| —— orgamento total ou parcial do custo das obras;
IV — determinagao da parcela do custo das obras a ser ressarcida

pela contribuigéo, com o correspondente piano de rateio entre os iméveis
beneficiados.

Art. 107. Os titulares de iméveis situados nas zonas beneficiadas
pelas obras, relacionadas na Iista prépria a que se refere 0 art. 7°, tém o prazo de
trinta (30) dias, a comegar da data de publicagéo do edital referido no artigo anterior,
para a impugnagao de quaiquer dos elementos dele constantes, cabendo ao
impugnante o énus da prova.

§ 1° A impugnagao devera ser dirigida a autoridade fazendaria,
através de petigao escrita, indicando os fundamentos ou razoes que a embasam, e
determinara a abertura do processo administrativo, o quai reger—se-a pelo disposto no
Cédigo Tributério Municipal, apiicando—se, subsidiariamente, quando for 0 case, as
normas que regulam o processo administrativo tributario no ambito da Uniao ou do
Estado.

§ 2° A impugnagao nao suspende o inicio ou prosseguimento das
obras, nem obsta a Administragéo a prética dos atos necessaries ao langamento e
cobranga da Contribuigao de Melhoria.

§ 3° 0 disposto neste artigo aplica-se também aos casos de
cobranga de Contribuigao de Melhoria por obras pflblicas em execugao, constantes de
projeto ainda nao concluido.

Art. 108. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em
parte suficiente para beneficiar determinados imoveis, de modo a justificar o inicio da
cobranga da Contribuigao de Melhoria, o Poder PL’rblico Municipal procedera aos atos
administrativos necessaries a realizagao do Ianqamento do tributo no que se refere a
esses iméveis, em conformidade com o disposto neste Capitulo.

Parégrafo L'mico. O langamento sera precedido da publicagao de
edital contendo o demonstrative do custo efetivo, total ou parcial, da obra realizada.
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Art. 109. O ôrgâo encarregado do Iançamento deveré escriturar, em !
registro prôprio, o valor da Contribuiçâo de Melhoria correspondente a cada imôvel, l

inotificando o sujeito passivo, pessoalmente, do Iançamento do tributo, por intermédio
de servidor ptiblico ou aviso postal.

;
o lj 1 Considera-se efetiva a notificaçâo pessoal quando for entregue l

no enderejo indicado pelo contribuinte, constante do cadastro imobiliério utilizado, t)
pelo Municlpio, para o Iançamento do IPTU. :

i
j 20 A notificaçâo referida no captzt deveré conter, obrigatoriamente, @

os seguintes elementos:

I - referência à obra realizada', :
11 - de forma resumida:
a) o custo total ou parcial da obra; j
b) fndice médio atribuîdo; ':
III - o valor da Contribuiçâo de Melhoria relativo ao imôvel do

contribuinte', 'r
IV - o prazo para o pagamento e possibilidade de parcelamento; .'
V - local para o pagamento',
VI - prazo para impugnaçâo, que nâo seré inferior a 30 (trinta) dias.

j 30 Na ausência de indicaçâo de endereço, na forma do j 1*, e de q
nâo ser conhecido, pela Administraçâo, o domicilio do contribuinte, verificada a '.
impossibilidade de entrega da notificaçâo pessoal, o contribuinte seré notificado do '
Iançamento por edital, nele constando os elementos previstos no j 2O. 7

Art. 110. Os contribuintes, no prazo yue Ihes for concedido na '
notificaçâo de Iançamento, poderâo apresentar impugnaçao contra: :

I - erro na Iocalizaçâo ou em quaisquer outras caracterfsticas dos l
im6veis; ,

11 - o célculo do indice atribuido; !
IIl - o valor da Contribuiçâo de Melhoria-, :

Parégrafo tinico - A impugnaçâo deveré ser dirigida à autoridade (
administrativa através de petiçâo fundamentada, que serviré para o inicio do processo
tributério de caréter contencioso. 72

S
2
l

CAPITULO V '
. q

'

2
Do Pagamento ',

i

Art. 1 1 1. A Contribuiçâo de Melhoria, seré paga pelo contribuinte de .
forma que a sua parcela anual nâo exceda a 3% (três por cento) do valor atualizado !

j do imôvel, incluida a valorizaçâo decorrente da obra, nos termos previstos no inciso VI .
do art. 102., desta Lei.

. h

'
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Art. 109. O ôrgâo encarregado do Iançamento deveré escriturar, em !
registro prôprio, o valor da Contribuiçâo de Melhoria correspondente a cada imôvel, l

inotificando o sujeito passivo, pessoalmente, do Iançamento do tributo, por intermédio
de servidor ptiblico ou aviso postal.

;
o lj 1 Considera-se efetiva a notificaçâo pessoal quando for entregue l

no enderejo indicado pelo contribuinte, constante do cadastro imobiliério utilizado, t)
pelo Municlpio, para o Iançamento do IPTU. :

i
j 20 A notificaçâo referida no captzt deveré conter, obrigatoriamente, @

os seguintes elementos:

I - referência à obra realizada', :
11 - de forma resumida:
a) o custo total ou parcial da obra; j
b) fndice médio atribuîdo; ':
III - o valor da Contribuiçâo de Melhoria relativo ao imôvel do

contribuinte', 'r
IV - o prazo para o pagamento e possibilidade de parcelamento; .'
V - local para o pagamento',
VI - prazo para impugnaçâo, que nâo seré inferior a 30 (trinta) dias.

j 30 Na ausência de indicaçâo de endereço, na forma do j 1*, e de q
nâo ser conhecido, pela Administraçâo, o domicilio do contribuinte, verificada a '.
impossibilidade de entrega da notificaçâo pessoal, o contribuinte seré notificado do '
Iançamento por edital, nele constando os elementos previstos no j 2O. 7

Art. 110. Os contribuintes, no prazo yue Ihes for concedido na '
notificaçâo de Iançamento, poderâo apresentar impugnaçao contra: :

I - erro na Iocalizaçâo ou em quaisquer outras caracterfsticas dos l
im6veis; ,

11 - o célculo do indice atribuido; !
IIl - o valor da Contribuiçâo de Melhoria-, :

Parégrafo tinico - A impugnaçâo deveré ser dirigida à autoridade (
administrativa através de petiçâo fundamentada, que serviré para o inicio do processo
tributério de caréter contencioso. 72

S
2
l

CAPITULO V '
. q

'

2
Do Pagamento ',

i

Art. 1 1 1. A Contribuiçâo de Melhoria, seré paga pelo contribuinte de .
forma que a sua parcela anual nâo exceda a 3% (três por cento) do valor atualizado !

j do imôvel, incluida a valorizaçâo decorrente da obra, nos termos previstos no inciso VI .
do art. 102., desta Lei.
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Art. 109. O érgao encarregado do Iangamento deveré escriturar, em
registro préprio, o valor da Contribuigao de Melhoria correspondente a cada imével,
notificando o sujeito passivo, pessoalmente, do langamento do tributo, por intermédio
de servidor pl’Jblico ou aviso postal.

§ 1° Considera-se efetiva a notificagao pessoal quando for entregue
no enderego indicado pelo contribuinte, constante do cadastro imobiliério utilizado,
pelo Municipio, para o langamento do IPTU.

§ 2° A notificagao referida no caput deveré conter, obrigatoriamente,
os seguintes elementos:

I — referéncia a obra realizada;
|| — de forma resumida:
a) o custo total ou parcial da obra;
b) indice médio atribuido;
||| — o valor da Contribuioéo de Melhoria relativo ao imével do

contribuinte;
lV — o prazo para o pagamento e possibilidade de parcelamento;
V — local para o pagamento;
Vl — prazo para impugnagao, que néo sera inferior a 30 (trinta) dias.

§ 3° Na auséncia de indicagao de endereoo. na forma do § 1°. e de
nao ser conhecido, pela Administragao, o domicilio do contribuinte, verificada a
impossibilidade de entrega da notificagéo pessoal, o contribuinte seré notificado do
langamento por edital, nele constando os elementos previstos no § 2°.

Art. 110. Os contribuintes, no prazo que lhes for concedido na
notificagao de langamento, poderao apresentar impugnagao contra:

| — erro na localizagéo ou em quaisquer outras caracterl'sticas dos
imoveis;

ll — o célculo do indice atribuido;
lll — o valor da Contribuigéo de Melhoria;

Parégrafo Unico - A impugnagéo devera ser dirigida a autoridade
administrative através de petigao fundamentada, que servira para o inicio do processo
tributério de caréter contencioso.

CAPITULO V

Do Pagamento

Art. 111. A Contribuigao de Melhoria, sera paga pelo contribuinte de
forma que a sua parcela anual nao exceda a 3% (trés por cento) do valor atualizado
do imével, incluida a valorizaoao decorrente da obra, nos termos previstos no inciso VI
do art. 102., desta Lei.
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Da Nâo-lncidência

, Art. 1 12. Sem prejuizo de outras Ieis que disponham sobre isençâo, .
) nâo incide a Contribuiçâo de Melhoria em relaçâo aos im6veis cujos titulares sejam a
i Uniâo, o Estado ou outros Municipios, bem como as suas autarquias e fundaçöes,) exceto aqueles prometidos à venda e os submetidos a regime de enfiteuse ou
! aforamento.1 .

1
i
j Art. 1 13. O tributo, igualmente, nâo incide nos casos de:
.1
1 l - simples reparaçao e/ou recapeamento de pavimentaçao;
l 11 -  alteraçao do traçado geométrico de vias e Iogradouros pûblicos;
l III - colocaçâo de ''meio-fio'' e sarjetas.
1 Iv - obra realizada na zona rural, cujos imôveis beneficiados sejam
! dessa natureza, salvo quando disposto de outra forma em Iei especial.
1 v - obra realizada em loteamento popular de responsabilidade doI 

-
i Municîpio;
1 VI - o proprietério do imôvel beneficiado com a realizaçâo da obra
1 doar para o Municipio (por escritura ptiblica) o trecho necessârio a sua execuçâo.1

Parégrafo ûnico. Da escritura ptiblica de doaçâo, prevista no inciso VI
deste artigo, deveré constar obrigatoriamente mençâo à presente Lei e do Edital da
obra correspondente.

TiTULO V
!

Fiscalizaçâo

1! CAPITULO I

't
Competência

l Art
. 1 14. Compete à Fazenda Municipal o exercfcio da fiscalizaçâo

tributéria.

Art. 1 15. A fiscalizaçâo tributéria seré efetivada:
i

- I - diretamente pelo agente do fisco; 1!
11 - indiretamente, através dos elementos constantes do Cadastro Fiscal ;

ou de informaçöes colhidas em fontes que nâo as do contribuinte. i!
l
I
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L
Da Nâo-lncidência

, Art. 1 12. Sem prejuizo de outras Ieis que disponham sobre isençâo, .
) nâo incide a Contribuiçâo de Melhoria em relaçâo aos im6veis cujos titulares sejam a
i Uniâo, o Estado ou outros Municipios, bem como as suas autarquias e fundaçöes,) exceto aqueles prometidos à venda e os submetidos a regime de enfiteuse ou
! aforamento.1 .

1
i
j Art. 1 13. O tributo, igualmente, nâo incide nos casos de:
.1
1 l - simples reparaçao e/ou recapeamento de pavimentaçao;
l 11 -  alteraçao do traçado geométrico de vias e Iogradouros pûblicos;
l III - colocaçâo de ''meio-fio'' e sarjetas.
1 Iv - obra realizada na zona rural, cujos imôveis beneficiados sejam
! dessa natureza, salvo quando disposto de outra forma em Iei especial.
1 v - obra realizada em loteamento popular de responsabilidade doI 

-
i Municîpio;
1 VI - o proprietério do imôvel beneficiado com a realizaçâo da obra
1 doar para o Municipio (por escritura ptiblica) o trecho necessârio a sua execuçâo.1

Parégrafo ûnico. Da escritura ptiblica de doaçâo, prevista no inciso VI
deste artigo, deveré constar obrigatoriamente mençâo à presente Lei e do Edital da
obra correspondente.

TiTULO V
!

Fiscalizaçâo

1! CAPITULO I

't
Competência

l Art
. 1 14. Compete à Fazenda Municipal o exercfcio da fiscalizaçâo

tributéria.

Art. 1 15. A fiscalizaçâo tributéria seré efetivada:
i

- I - diretamente pelo agente do fisco; 1!
11 - indiretamente, através dos elementos constantes do Cadastro Fiscal ;

ou de informaçöes colhidas em fontes que nâo as do contribuinte. i!
l
I
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CAPITULO V|

Da Nao-lncidéncia

Art. 112. Sem prejuizo de outras leis que disponham sobre isencao,
néo incide a Contribuigao de Melhoria em relacao aos iméveis cujos titulares sejam a
Uniao, o Estado ou outros Municipios, bem como as suas autarquias e fundacoes,
exceto aqueles prometidos a venda e 03 submetidos a regime de enfiteuse ou
aforamento.

0 Art. 113. O tributo, igualmente, néo incide nos casos de:

I — simples reparacao e/ou recapeamento de pavimentacao;
ll — alteracao do tracado geométrico de vias e Iogradouros pl'Jblicos;
||| — colocacao de "meio-fio" e sarjetas.
IV — obra realizada na zona rural, cujos iméveis beneficiados sejam

dessa natureza, salvo quando disposto de outra forma em lei especial.
V — obra realizada em Ioteamento popular de responsabilidade do

Municipio; '
VI — o proprietério do imével beneficiado com a realizagao da obra

doar para o Municipio (por escritura publica) o trecho necessario a sua execugao.

Parégrafo Unico. Da escritura pL’Jica de doacao, prevista no inciso VI
deste artigo, deveré constar obrigatoriamente mencao a presente Lei e do Edital da
obra correspondente.

TITULO VC)

Flscalizacao

CAPITULO I

Competéncia

Art. 114. Compete a Fazenda Municipal o exercicio da fiscalizacao
tributéria.

Art. 115. A fiscalizacao tributéria seré efetivada:

O l — diretamente pelo agente do fisco;
|| — indiretamente, através dos elementos constantes do Cadastro Fiscal

ou de informacoes colhidas em fontes que nao as do contribuinte.
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Ad. 1 16. O agente do fisco, devidamente credenciado ao exercicio '.
regular de suas atividades, teré acesso: '

I - ao interior dos estabelecimentos, dep6sitos e quaisquer outras k
dependências; $'

11 - às salas de espetéculos, bilheterias e quaisquer outros recintos ou
locais onde se faça necessâria sua presença.

. Parégrafo tinico. Constituem elementos que, obrigatoriamente, devem
1 ser exibidos, quando solicitados:
1 .
1 I - livros e documentos de escrituraçâo contàbil Iegalmente exigidos',
1 11 - elementos fiscais, livros, registros e talonérios, exigidos pelo Fisco
l Federal, Estadual e Municipal', .
.# .
j lII - titulos e outros documentos que comprovem a propriedade, o
1 domfnio titil ou posse do imôvel;
! IV - os comprovantes do direito de ingresso ou de participaçâo em
l diversöes ptiblicas.I
l
I
! cAplyuuo 11

Processo Fiscal

Art. 1 17. Processo Fiscal, para os efeitos deste C6digo, compreende oj conjunto de atos e formalidades tendentes a uma decisâo sobre:
l - auto de infraçâo;
11 - reclamaçâo contra Iançamento;

j IlI - consulta;
IV - pedido de restituiçâo. I

i
(

Art. 1 18. As açöes ou omissöes contrérias à Iegislaçâo tributéria, serâo :
apuradas com o fim de determinar o responsével pela infraçâo verificada, o dano 1

do ao Municipio e o respectivo valor, aplicando-se ao infrator a pena lcausa
dente e procedendo-se, quando for o caso, o ressarcimento do referido dano. lcorrespon

!
Ad. 1 19. Considera-se iniciado o processo fiscal para o fim de excluir a

espontaneidade da iniciativa do contribuinte: 2

I - com a lavratura do termo de infcio da fiscalizaçâo ou intimaçao
' escrita para apresentar Iivros comerciais ou fiscais, e outros documentos de interesse
'
; para a Fazenda Municipal',

11 - com a Iavratura do termo de retençâo de Iivros e outros documentos
) fiscais',

III - com a Iavratura de auto de infraçâo,
IV - com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracterize o

' 

infcio do procedimento para apuraçâo de infraçâo fiscal, de conhecimento prévio do
i contribuinte.
l
l
1 .

)
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Ad. 1 16. O agente do fisco, devidamente credenciado ao exercicio '.
regular de suas atividades, teré acesso: '

I - ao interior dos estabelecimentos, dep6sitos e quaisquer outras k
dependências; $'

11 - às salas de espetéculos, bilheterias e quaisquer outros recintos ou
locais onde se faça necessâria sua presença.

. Parégrafo tinico. Constituem elementos que, obrigatoriamente, devem
1 ser exibidos, quando solicitados:
1 .
1 I - livros e documentos de escrituraçâo contàbil Iegalmente exigidos',
1 11 - elementos fiscais, livros, registros e talonérios, exigidos pelo Fisco
l Federal, Estadual e Municipal', .
.# .
j lII - titulos e outros documentos que comprovem a propriedade, o
1 domfnio titil ou posse do imôvel;
! IV - os comprovantes do direito de ingresso ou de participaçâo em
l diversöes ptiblicas.I
l
I
! cAplyuuo 11

Processo Fiscal

Art. 1 17. Processo Fiscal, para os efeitos deste C6digo, compreende oj conjunto de atos e formalidades tendentes a uma decisâo sobre:
l - auto de infraçâo;
11 - reclamaçâo contra Iançamento;

j IlI - consulta;
IV - pedido de restituiçâo. I

i
(

Art. 1 18. As açöes ou omissöes contrérias à Iegislaçâo tributéria, serâo :
apuradas com o fim de determinar o responsével pela infraçâo verificada, o dano 1

do ao Municipio e o respectivo valor, aplicando-se ao infrator a pena lcausa
dente e procedendo-se, quando for o caso, o ressarcimento do referido dano. lcorrespon

!
Ad. 1 19. Considera-se iniciado o processo fiscal para o fim de excluir a

espontaneidade da iniciativa do contribuinte: 2

I - com a lavratura do termo de infcio da fiscalizaçâo ou intimaçao
' escrita para apresentar Iivros comerciais ou fiscais, e outros documentos de interesse
'
; para a Fazenda Municipal',

11 - com a Iavratura do termo de retençâo de Iivros e outros documentos
) fiscais',

III - com a Iavratura de auto de infraçâo,
IV - com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracterize o

' 

infcio do procedimento para apuraçâo de infraçâo fiscal, de conhecimento prévio do
i contribuinte.
l
l
1 .

)
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Art. 116. O agente do fisco, devidamente credenciado ao exercicio
regular de suas atividades, tera acesso:

I — ao interior dos estabelecimentos, depésitos e quaisquer outras
dependéncias;

ll — as salas de espetéculos, bilheterias e quaisquer outros recintos ou
locals onde se faca necessaria sua presence.

Parégrafo L’mico. Constituem elementos que, obrigatoriamente, devem
ser exibidos, quando solicitados:

l — livros e documentos de escrituragao contabll legalmente exigidos;
ll — elementos fiscais, livros, registros e talonarios, exigidos pelo Fisco

Federal, Estadual e Municipal;
||| — titulos e outros documentos que comprovem a propriedade, o

dominio atil ou posse do imével;
IV — os comprovantes do direito de ingresso ou de participacao em

diversoes pL’iblicas.

CAPITULO ||

Processo Fiscal

Art. 117. Processo Fiscal. para os efeitos deste Cédigo, compreende o
conjunto de atos e formalidades tendentes a uma decisao sobre:

l— auto de infraoao;
ll — reclamacao contra lancamento;
lll — consulta;
lV — pedido de restituigao.

Art. 118. As acoes ou omissoes contrarias a Iegislacao tributéria, serao
apuradas com o fim de determinar o responsével pela infragao verificada, o dano
causado ao Municipio e o respective valor, aplicando-se ao infrator a pena
correspondente e procedendo—se, quando for o caso, o ressarcimento do referido dano.

Art. 119. Considera-se iniciado o processo fiscal para o fim de excluir a
espontaneidade da iniciativa do contribuinte:

l — com a lavratura do termo de inicio da fiscalizacao ou intimacao
escrita para apresentar livros comerciais ou fiscais, e outros documentos de interesse
para a Fazenda Municipal;

ll — com a lavratura do termo de retengao de livros e outros documentos
fiscais;

Ill — com a lavratura de auto de infracao;
IV — com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracterize o

inicio do procedimento para apuracao de infracao fiscal, de conhecimento prévio do
contribuinte.



:

J

' 
. . ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

o # > @ o PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO l- @ )
Gnhigete i)c p'refeitc '... .. y

l . *@ 
1
l
2

t' j 10 Iniciada a fiscalizaçâo do contribuinte terâo os agentes fazendérios! 
o prazo de 30 (trinta) dias para conclui-lo, salvo quando submetido a regime especial de
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j j 20 Havendo justo motivo, o prazo referido no j 1O, deste artigo, poderéj ser prorrogado pelo Prefeito
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Art. 120. O auto de infraçâo. lavrado com precisâo e clareza
, seml entrelinhas, emendas ou rasuras, deverà conter:

,j' ' 
.1 I - iocal, dia e hora da lavratura;! 

11 - nome, estabelecimento e domicîlio do autuado e das testemunhas
,J se houver;

l lll - nûmero de inscriçào do autuado
, do Cadastro Nacional de Pessoat J

uridica - CNPJ ou Cadastro de Pessoa Fisica - CPF, quando for o caso;i 
IV - descriçâo do fato que constitui a infraçâo e . circunstânciast 

.Dedinentes.
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V - citaçâo expressa do dispositivo Iegal infringido
, inclusive do que fixa E

a respectiva sançâo; 
tVI - célculo dos tributos e multas; 
jVIl - referência aos documentos que serviram de base à lavratura do r

to' 1au ,
VIII - intimaçâo do infrator para pagar os tributos e acréscimos ou

apresentar defesa no prazo previsto, com indicaçâo expressa deste;
IX - enumeraçâo de quaisquer outras ocorrências que possam

esdarecer o processo.

; j 10 As incorreçöes ou omissöes verificadas no auto de infraçâo nâo
constituem motivo de nulidade do yrocesso, desde que do mesmo constem elementos

6% suficientes para determinar a infraçao e o infrator.
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§ 1° Iniciada a fiscalizagéo do contribuinte terao os agentes fazendérioso prazo de 30 (trinta) dias para conclui—lo, salvo quando submetido a regime especial defiscalizagao.

§ 2° Havendo justo motivo, o prazo referido no § 1°, deste anigo, poderéser prorrogado pelo Prefeito.

Art. 120. 0 auto de infragéo, lavrado com preciséo e clareza, sementrelinhas, emendas ou rasuras, deveré conter:

I — local, dia e hora da lavratura;
ll — nome, estabelecimento e domicilio do autuado e das testemunhas,se houver;
lll — namero de inscrigéo do autuado, do Cadastro Nacional de PessoaJuridica — CNPJ ou Cadastro de Pessoa Fisica — CPF, quando for o caso;
IV — descrigao do fato que constitui a infragao e‘ circunsténciaspertinentes;

V —- citaqao expressa do dispositivo legal infringido, inclusive do que fixa
a respectiva sangéo;

Vl — célculo dos tributos e multas;
Vll — referencia aos documentos que serviram de base a lavratura doauto;
Vlll - intimagao do infrator para pagar os tributos e acréscimos ouapresentar defesa no prazo previsto, corn indicagao expressa deste;
IX — enumeragéo de quaisquer outras ocorréncias que possam

esclarecer o processo.

§ 1° As incorreqoes ou omissoes verificadas no auto de infragao naoconstituem motivo de nulidade do processo. desde que do mesmo constem elementossuficientes para determinar a infragéo e o infrator.

§ 2° Havendo reformulaoao ou alteragao do auto de infragao, serédevolvido ao contribuinte autuado o prazo de defesa previsto nesta Lei.

§ 3° 0 auto lavrado sera assinado pelo(s) autuante(s) e pelo autuado ouseu representante legal.

§ 4° A assinatura do autuado em nenhuma hipétese implicara confissaoda falta argflida, nem a sua recusa agravaré a infragao, devendo, neste caso, serregistrado o fato.

Art. 121. 0 auto de infraqao devera ser lavrado por fiscais de tributos
ou agentes fiscais lotados na Secretaria Municipal da Fazenda.

TITULO V|

lntlmagéo, Reclamagao e Recurso
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Art. 123. O contribuinte seré intimado do Iançamento do tributo através:

l - da imprensa, rédio e televisâo, de maneira genérica e impessoal',
11 - diretamente, por servidor municipal, mediante recibo, ou aviso

postal, através de Aviso de Recebimento - A.R.;
III - de Edital.

CAPITULO 11

Reclamaçöes e Recursos Voluntérios

Art. 124. Ao contribuinte é facultado encaminhar:

I - reclamaçâo ao Secretério Municipal da Fazenda, dentro do prazo de:
! a) 30 (trinta) dias, contados da data da intimaçâo do Iançamento, salvo

nos casos previstos nas Ietras 'tb e c'';
b) 20 (vinte) dias, contados da data da Iavratura do Auto de Infraçâo ou

de Intimaçâo;
c) 15 (quinze) dias, contados da data da ciência ou conhecimento da

avaliaçâo fiscal, discordando desta, nos casos de incidência do lmposto de Transmissâo
ùinter-vivos dfde Bens Imôveis;

11 - pedido de reconsideraçâo a mesma autoridade, no prazo de
3ottrinta) dias, contados da data da Intimaçâo da decisâo denegat6ria;CX IlI 

-  

recurso ao Prefeito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da datal U' da Intimaçao da decisao denegatôria.
lI
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Art. 123. O contribuinte seré intimado do Iançamento do tributo através:

l - da imprensa, rédio e televisâo, de maneira genérica e impessoal',
11 - diretamente, por servidor municipal, mediante recibo, ou aviso

postal, através de Aviso de Recebimento - A.R.;
III - de Edital.

CAPITULO 11

Reclamaçöes e Recursos Voluntérios

Art. 124. Ao contribuinte é facultado encaminhar:

I - reclamaçâo ao Secretério Municipal da Fazenda, dentro do prazo de:
! a) 30 (trinta) dias, contados da data da intimaçâo do Iançamento, salvo

nos casos previstos nas Ietras 'tb e c'';
b) 20 (vinte) dias, contados da data da Iavratura do Auto de Infraçâo ou

de Intimaçâo;
c) 15 (quinze) dias, contados da data da ciência ou conhecimento da

avaliaçâo fiscal, discordando desta, nos casos de incidência do lmposto de Transmissâo
ùinter-vivos dfde Bens Imôveis;

11 - pedido de reconsideraçâo a mesma autoridade, no prazo de
3ottrinta) dias, contados da data da Intimaçâo da decisâo denegat6ria;CX IlI 

-  

recurso ao Prefeito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da datal U' da Intimaçao da decisao denegatôria.
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CAPITULO I

SEQAO l

lntimagéo

Art. 122. Os contribuintes serao intimados do Ianqamento do tributo e
das infraooes em que tenham incorrido.

SEQAO ||

Intimagéo de Langamento

Tributo

Art. 123. O contribuinte seré intimado do lanoamento do tributo através:

I — da imprensa, radio e televisao, de maneira genérica e impessoal;
ll — diretamente, por servidor municipal, mediante recibo, ou avlso

postal, através de Aviso de Recebimento — A.R.;
Ill — de Edital.

C CAPiTULO n

Reclamaooes e Recursos Voluntérios

Art. 124. A0 contribuinte é facultado encaminhar:

| — reclamaqéo a0 Secretério Municipal da Fazenda, dentro do prazo de:
a) 30 (trinta) dias, contados da data da intimagao do langamento, salvo

nos casos previstos nas letras "b e c”;
b) 20 (vinte) dias, contados da data da Iavratura do Auto de Infragao ou

de Intimagao;
c) 15 (quinze) dias, contados da data da ciéncia ou conhecimento da

avaliagao fiscal, discordando desta, nos casos de incidéncia do lmposto de Transmissao
‘inter—vivos “de Bens lméveis;

l| — pedido de reconsideragao a mesma autoridade, no prazo de
30(trinta) dias, contados da data da lntimaqéo da decisao denegatéria;

(W Ill — recurso ao Prefeito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
U da Intimagéo da decisao denegatoria.
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apreciado quando for apresentado fato ou argumento novo, capaz de modificar a decisâo.1
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!' Infraçöes e Penalidades

7 ë
, @' Art. 125. Constitui infraçâo fiscal toda açâo ou omissâo que impode em k
' inobservância, por parte do contribuinte, responsâvel ou terceiro, das normas !

tabelecidas na Iei tributéria. 1esE 
t
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Parégrafo tinico. A responsabilidade por infraçöes da Iegislaçâo 1tributéria, salvo exceçöes, independe de intençâo do agente, ou de terceiro, e da j
efetividade, natureza e extensâo das consequências do ato. r
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Art. 126. Respondem pela infraçâo, em conjunto ou isoladamente, as

pessoas que, de qualquer forma, concorrem para a sua prética ou delas se beneficiem .

Art. 127. A responsabilidade é exclufda pela denûncia espontânea da f
infraçâo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depôsito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o

. montante do tributo de apuraçâo.

Art. 128. A lei tributéria que impöe infraçâo ou comina penalidade
aplica-se a fatos anteriores à sua vigência, em relaçâo a ato nâo definitivamente julgado,
quando:

I - exclua a definiçâo do fato como infraçâo;
11 - comina penalidade menos severa que a anteriormente prevista para

o fato.
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Arrecadaçâo dos Tributos
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? VJ Art. 129. O pagamento de tributo serâ efetuado, pelo contribuinte,j 
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§ 1° 0 encaminhamento do pedido de reconsideragéo somente seré
apreciado quando for apresentado fato ou argumento novo, capaz de modificar a deciséo.

§ 2° Na hipétese de incidéncia do lmposto de Transmisséo “lnter—Vivos"
de Bens lméveis, os prazos de que tratam os incisos ll e lll, deste artigo séo reduzidos é
metade.

CAPITULO lll

lnfraooes e Penalidades

Art. 125. Constitui lnfragéo fiscal toda agéo ou omisséo que importe em
lnobservéncia, por parte do contribuinte, responsével ou terceiro, das normas
estabelecidas na lei tributéria.

Parégrafo (mice. A responsabilidade por lnfragoesda legislaoéo
tributéria, salvo excegfies, lndepende de intengéo do agente, ou de terceiro, e da
efetividade. natureza e extenséo das conseqtléncias do ato. I

Art. 126. Respondem pela infragéo, em conjunto ou isoladamente, as
pessoas que, de qualquer forma, concorrem para a sua prétlca ou delas se beneficiem.

Art. 127. A responsabilidade é excluida pela denoncia esponténea da
infragéo, acompanhada, se for 0 case. do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depésito da importéncia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o

C montante do tributo de apuragéo.

Art. 128. A Iei tributéria que impoe infragéo ou comlna penalidade
aplica—se a fatos anteriores é sua vigéncia, em relagéo a ato néo definitivamente julgado,
quando:

l — exclua a definioéo do fato como infragéo;
ll — comina penalidade menos severa que a anteriormente prevista para

o fato.

CAPITULO lV

Arrecadagéo dos Tributos

C) Art. 129. O pagamento de tributo seré efetuado, pelo contribuinte,
responsével ou terceiros, em moeda corrente, na forma e prazos fixados na legislaoéo
tributéria.
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,1 paografo ûnico
. considera-se pagamento do respectivo tributo, por! parte do contribuinte

, o recolhimento por retençao na fonte pagadora, nos casos previstos1 
Iei e desde que o sujeito passivo apresente o comyrovante do fato, ressalvada ai em ,1 

responsabilidade do contribuinte quanto à Iiquidaçâo do credito fiscal.1
1
$ '
1 '
j Art. 130. Todo recolhimento de tributo deveré ser efetuado em 6rgâo
1 arrecadador da Prefeitura ou estabelecimento de crédito autorizado pela Administraçâo

, 
l

i sob pena de sua nulidade. 'l 
;1

1 !
1 Art. 131. O pagamento de débito tributério nâo importa em presunçâo:
! 

(I - de pagamento das outras prestaçöes em que se decomponha'
,. 211 -  de pagamento de outros débitos referentes ao mesmo ou a outros: 

)tributos
, decorrentes de Iançamento de oficio, aditivos, complementares ou substitutivos.: l

i

Art. 132. é facultada à Administraçâo a cobrança em conjunto de à
Impostos e Taxas, observadas as disposiçöes da Iegislaçâo tributâria. l

l

lA
rt. 133. A falta de pagamento do débito tributério nas datas dos (

respectivos vencimentos, independentemente de procedimento fiscal, importaré na
cobrança em conjunto, dos seguintes acréscimos:

I - correçâo monetéria do débito, mediante a aplicaçâo dos coeficientes
de atualizaçâo com base na URM',

11 - multa de: 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia, até, o méximo
de 60 (sessenta) dias.

IIl - juros de mora de 1% ao mês, sobre o valor do tributo, devido a
partir de 30 (trinta) dias do seu vencimento.

i CAPiTULO V
't

Prescriçâo

Art. 134. A açâo para a cobrança do crédito tributério prescreve em
cinco anos, contados da data da sua constituiçâo definitiva.

Parégrafo ûnico. A prescriçâo se interrompe:

l - pela citaçâo pessoal feita ao devedor;
11 - pelo processo judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor',
IV - por qualquer ato inequîvoco, ainda que extrajudicial, que impode

em reconhecimento do déblto pelo devedor.
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,1 paografo ûnico
. considera-se pagamento do respectivo tributo, por! parte do contribuinte

, o recolhimento por retençao na fonte pagadora, nos casos previstos1 
Iei e desde que o sujeito passivo apresente o comyrovante do fato, ressalvada ai em ,1 

responsabilidade do contribuinte quanto à Iiquidaçâo do credito fiscal.1
1
$ '
1 '
j Art. 130. Todo recolhimento de tributo deveré ser efetuado em 6rgâo
1 arrecadador da Prefeitura ou estabelecimento de crédito autorizado pela Administraçâo

, 
l

i sob pena de sua nulidade. 'l 
;1

1 !
1 Art. 131. O pagamento de débito tributério nâo importa em presunçâo:
! 

(I - de pagamento das outras prestaçöes em que se decomponha'
,. 211 -  de pagamento de outros débitos referentes ao mesmo ou a outros: 

)tributos
, decorrentes de Iançamento de oficio, aditivos, complementares ou substitutivos.: l

i

Art. 132. é facultada à Administraçâo a cobrança em conjunto de à
Impostos e Taxas, observadas as disposiçöes da Iegislaçâo tributâria. l

l

lA
rt. 133. A falta de pagamento do débito tributério nas datas dos (

respectivos vencimentos, independentemente de procedimento fiscal, importaré na
cobrança em conjunto, dos seguintes acréscimos:

I - correçâo monetéria do débito, mediante a aplicaçâo dos coeficientes
de atualizaçâo com base na URM',

11 - multa de: 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia, até, o méximo
de 60 (sessenta) dias.

IIl - juros de mora de 1% ao mês, sobre o valor do tributo, devido a
partir de 30 (trinta) dias do seu vencimento.

i CAPiTULO V
't

Prescriçâo

Art. 134. A açâo para a cobrança do crédito tributério prescreve em
cinco anos, contados da data da sua constituiçâo definitiva.

Parégrafo ûnico. A prescriçâo se interrompe:

l - pela citaçâo pessoal feita ao devedor;
11 - pelo processo judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor',
IV - por qualquer ato inequîvoco, ainda que extrajudicial, que impode

em reconhecimento do déblto pelo devedor.
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Parégrafo L’mico. Considera-se pagamento do respective tributo, por
parte do contribuinte, o recolhimento por retencao na fonte pagadora, nos casos previstos
em lei, e desde que o sujeito passivo apresente o comprovante do fato, ressalvada a
responsabilidade do contribuinte quanto a quidacao do crédito fiscal.

Art. 130. Todo recolhimento de tributo deveré ser efetuado em orgao
arrecadador da Prefeitura ou estabelecimento de crédito autorizado pela Administracao,
sob pena de sua nulidade.

Art. 131. O pagamento de débito tributério nao importa em presuncéo:

O l — de pagamento das outras prestacoes em que se decomponha;
|| — de pagamento de outros débitos referentes ao mesmo ou a outros

tributos, decorrentes de Iancamento de oficio, aditivos, complementares ou substitutivos.

Art. 132. E facultada a Administracao a cobranca em conjunto de
Impostos e Taxas, observadas as disposigoes da Iegislacao tributéria.

Art. 133. A falta de pagamento do débito tributério nas datas dos
respectivos vencimentos, independentemente de procedimento fiscal, importaré na
cobranca em conjunto, dos seguintes acréscimos:

l —- correcao monetéria do débito, mediante a aplicacéo dos coeficientes
de atualizacao com base na URM',

|| — multa de: 02% (zero virgula dois por cento) ao dia, até, o méximo
de 60 (sessenta) dias.

lll — juros de mora de 1% ao més, sobre o valor do tributo, devido a
C partir de 30 (trinta) dias do seu vencimento.

CAPITULO v

Prescricao

Art. 134. A acéo para a cobranga do crédito tributério prescreve em
cinco anos, contados da data da sua constituicao definitiva.

Parégrafo unico. A prescricao se interrompe:

l— pela citacéo pessoal feita ao devedor;
ll — pelo processo judicial;
lll — por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV — por qualquer ato inequivoco, ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor.
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Art. 135. O parcelamento do débito vencido, que somente seré
autorizado com os acréscimos previstos no art. 133, e mediante requerimento do
interessado, que implicarâ no seu reconhecimento, deveré obedecer os seguintes
critérios:

1 l - o Iimite màximo serà de 36 (trinta e seis) prestajöes, mensais e
sucessivas acrescidas de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mes, observado o 71 seguinte critério:

a) para débitos até 15.000 (quinze mil) URM - parcelamento em até 24
(vinte e quatro) vezes;

b) para débitos acima de 15.000 (quinze mil) URM - parcelamento em
até 36 (trinta e seis) vezes;

11 - nenhuma prestaçâo poderé ter o valor inferior a 20 (vinte) URM;
j' III - as parcelas serâo fixadas em URM.
i IV - fica assegurada ao interessado, a Iiquidaçâo antecipada do débito,!
! total ou parcialmente, mediante reduçâo proporcional dos juros.
1

) j lo é: facultado mediante requerimento do interessado, que implicarà
l no seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 18 (dezoito) vezes,
1

acrescidos de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês.1.
! 1 20 No caso de débito em cobrança judicial, fica a possibilidade dej 

j
r
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o
a
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j J ''''' '::7 ''-''' %' ''''' *** r''' '''''- ' ''''' '''''' ** *''''''' J

' 

'*'''* '*''' ''' '*'*' ''''*' -

1 o o nao pagamento da prestaçao na d
ata sxada no respectivoq &  53

j c  acordo, importa na imediata cobrança judicial, tornando-se Iiquidas e exigiveis todas as1 
demais parcelas.

)
j '
1
t Art. 136. O parcelamento da Contribuiçâo de Melhoria, vencido ou nâo,
1 seré autorizado mediante requerimento do interessado, que implicaré no seu@
j reconhecimento, devendo obedecer aos seguintes critérios;
)
1 I - o Iimite méximo seré de 48 (quarenta e oito) prestaçöes, mensais e
' ivas acrescidas de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês;sucess ,1 

11 - nenhuma prestajâo poderé ter o valor inferior a 20 (vinte) URM;1 
.j III - as parcelas serao fixadas em URM,

l IV - fica assegurada ao interessado, a Iiquidaçâo antecipada do débito,
! total ou parcialmente, mediante reduçâo proporcional dos juros.;

i 1- t facultado mediante requerimento do interessado
, que implicar,

seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 24 (vinte e quatro) vezes,l
j . acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês.
i
1
l
l
.1
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Art. 135. O parcelamento do débito vencido, que somente seré
autorizado com os acréscimos previstos no art. 133, e mediante requerimento do
interessado, que implicarâ no seu reconhecimento, deveré obedecer os seguintes
critérios:

1 l - o Iimite màximo serà de 36 (trinta e seis) prestajöes, mensais e
sucessivas acrescidas de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mes, observado o 71 seguinte critério:

a) para débitos até 15.000 (quinze mil) URM - parcelamento em até 24
(vinte e quatro) vezes;

b) para débitos acima de 15.000 (quinze mil) URM - parcelamento em
até 36 (trinta e seis) vezes;

11 - nenhuma prestaçâo poderé ter o valor inferior a 20 (vinte) URM;
j' III - as parcelas serâo fixadas em URM.
i IV - fica assegurada ao interessado, a Iiquidaçâo antecipada do débito,!
! total ou parcialmente, mediante reduçâo proporcional dos juros.
1

) j lo é: facultado mediante requerimento do interessado, que implicarà
l no seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 18 (dezoito) vezes,
1

acrescidos de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês.1.
! 1 20 No caso de débito em cobrança judicial, fica a possibilidade dej 

j
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j c  acordo, importa na imediata cobrança judicial, tornando-se Iiquidas e exigiveis todas as1 
demais parcelas.

)
j '
1
t Art. 136. O parcelamento da Contribuiçâo de Melhoria, vencido ou nâo,
1 seré autorizado mediante requerimento do interessado, que implicaré no seu@
j reconhecimento, devendo obedecer aos seguintes critérios;
)
1 I - o Iimite méximo seré de 48 (quarenta e oito) prestaçöes, mensais e
' ivas acrescidas de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês;sucess ,1 

11 - nenhuma prestajâo poderé ter o valor inferior a 20 (vinte) URM;1 
.j III - as parcelas serao fixadas em URM,

l IV - fica assegurada ao interessado, a Iiquidaçâo antecipada do débito,
! total ou parcialmente, mediante reduçâo proporcional dos juros.;

i 1- t facultado mediante requerimento do interessado
, que implicar,

seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 24 (vinte e quatro) vezes,l
j . acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês.
i
1
l
l
.1
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MONTENEGRO

CAPlTULO Vl

Parcelamento

Art. 135. O parcelamento do débito vencido, que somente seré
autorizado com os acréscimos previstos no art. 133, e mediante requerimento do
interessado, que implicaré no seu reconhecimento, devera obedecer os seguintes
critérios:

l — o limite méximo sera de 36 (trinta e seis) prestagoes, mensais e
sucessivas acrescidas de juros legais de 1% (um por cento) ao més, observado o

O seguinte critério:
a) para débitos até 15.000 (quinze mil) URM — parcelamento em até 24

(vinte e quatro) vezes;
b) para débitos acima de 15.000 (quinze mil) URM — parcelamento em

até 36 (trinta e seis) vezes;
ll — nenhuma prestaoao podera ter 0 valor inferior a 20 (vinte) URM;
|l| — as parcelas serao fixadas em URM.
IV — fica assegurada ao interessado, a liquidagao antecipada do débito,

total ou parcialmente, mediante redugao proporcional dos juros.

§ 1° E facultado mediante requerimento do interessado, que implicara
no seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 18 (dezoito) vezes,
acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao més.

§ 2° No caso de débito em cobranga judicial, fica a possibilidade de
reparcelamento por mais uma vez, limitado em até 18 (dezoito) vezes, acrescidos de
juros legais de 1% (um por cento) ao més.

§ 3° 0 nao pagamento da prestagao na data fixada no respectivo
acordo, importa na imediata cobranga judicial, tornando-se liquidas e exigiveis todas as
demais parcelas.

C)

Art. 136. O parcelamento da Contribuigao de Melhoria, vencido ou nao,
sera autorizado mediante requerimento do interessado, que implicaré no seu
reconhecimento, devendo obedecer aos seguintes critérios;

l — o limite méximo seré de 48 (quarenta e oito) prestagoes, mensais e
sucessivas, acrescidas de juros legais de 1% (um por cento) ao més;

l| — nenhuma prestagao poderé ter 0 valor inferior a 20 (vinte) URM;
lll — as parcelas serao fixadas em URM;
lV — fica assegurada ao interessado, a liquidagéo antecipada do débito,

total ou parcialmente, mediante redugéo proporcional dos juros.

§ 1° E facultado mediante requerimento do interessado, que implicara
seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 24 (vinte e quatro) vezes,

( 3 acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao més.
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j 20 No caso de débito em cobrança judicial, fica a possibilidade de
, reparcelamento por mais uma vez, Iimitado em até 24 (vinte e quatro) vezes, acrescidos

de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês.

j j 30 O nâo pagamento da prestaçâo na data fixada no respectivo
acordo, importa na imediata cobrança judicial, tornando-se lîquidas e exigiveis todas a
demais parcelas.

1 oj 4 Aos débitos de Contribuiçâo de Melhoria vencidos se aplicam os
acréscimos previstos no art. 133.

i
d CAPITULO VIl
l .'!
1
1 Divida Ativa
I i
1 .
1 Art. 137. Constitui dîvida ativa tributéria a proveniente de crédito dessal 

:q natureza, regularmente inscrita na repartiçâo administrativa competente, depois de
1) esgotado o prazo fixado para pagamento pela Iei, ou por decisâo final proferida em 1i processo regular

.

j 'Parégrafo ùnico. A Divida Ativa seré apurada e inscrita na Fazendai i al 1
. Munic p .
' 

y,l )
i Art 138

. A inscriçâo do crédito tributério da Divida Ativa far-se-é, lt
I obrigatoriamente, até 31 (trinta e um) de março do exercicio seguinte àquele em que o li 

tributo é devido. h
i :,

l
. Parégrafo ûnico. No caso de tributos Iançados fora dos prazos Iegais, a j

. inscriçâo do crédito tributério far-se-é até 60 (sessenta) dias do vencimento do prazo para g
' pagamento. (

;

)' 9
j

. Art. 139. O Termo de Inscriçâo da Divida Ativa, autenticado, pela
autoridade competente, indicaré obrigatoriamente'.

I - o nome do devedor, e, sendo o caso, o dos co-responséveis, bem
como, sempre que possivel, o domicîlio ou a residência de um ou de outros;

11 - a quantia devida e a maneira de calcular os juros e a multa de mora
e acréscimos Iegais',

III - a origem e a natureza do crédito, mencionando especificamente a
disposiçâo da Lei em que seja fundado',

. IV - a data em que foi inscrita',
V - o ntimero do processo administrativo ou do auto de infraçâo de que

se originar o crédito, sendo o caso.

Parégrafo tinico. A certidâo, conteré, além dos requisitos deste artigo, a
indicaçâo do livro e da folha ou ficha de inscriçâo e poderé ser extraîda através de
processamento eletrônico.
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j 20 No caso de débito em cobrança judicial, fica a possibilidade de
, reparcelamento por mais uma vez, Iimitado em até 24 (vinte e quatro) vezes, acrescidos

de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês.

j j 30 O nâo pagamento da prestaçâo na data fixada no respectivo
acordo, importa na imediata cobrança judicial, tornando-se lîquidas e exigiveis todas a
demais parcelas.

1 oj 4 Aos débitos de Contribuiçâo de Melhoria vencidos se aplicam os
acréscimos previstos no art. 133.

i
d CAPITULO VIl
l .'!
1
1 Divida Ativa
I i
1 .
1 Art. 137. Constitui dîvida ativa tributéria a proveniente de crédito dessal 

:q natureza, regularmente inscrita na repartiçâo administrativa competente, depois de
1) esgotado o prazo fixado para pagamento pela Iei, ou por decisâo final proferida em 1i processo regular

.

j 'Parégrafo ùnico. A Divida Ativa seré apurada e inscrita na Fazendai i al 1
. Munic p .
' 

y,l )
i Art 138

. A inscriçâo do crédito tributério da Divida Ativa far-se-é, lt
I obrigatoriamente, até 31 (trinta e um) de março do exercicio seguinte àquele em que o li 

tributo é devido. h
i :,

l
. Parégrafo ûnico. No caso de tributos Iançados fora dos prazos Iegais, a j

. inscriçâo do crédito tributério far-se-é até 60 (sessenta) dias do vencimento do prazo para g
' pagamento. (

;

)' 9
j

. Art. 139. O Termo de Inscriçâo da Divida Ativa, autenticado, pela
autoridade competente, indicaré obrigatoriamente'.

I - o nome do devedor, e, sendo o caso, o dos co-responséveis, bem
como, sempre que possivel, o domicîlio ou a residência de um ou de outros;

11 - a quantia devida e a maneira de calcular os juros e a multa de mora
e acréscimos Iegais',

III - a origem e a natureza do crédito, mencionando especificamente a
disposiçâo da Lei em que seja fundado',

. IV - a data em que foi inscrita',
V - o ntimero do processo administrativo ou do auto de infraçâo de que

se originar o crédito, sendo o caso.

Parégrafo tinico. A certidâo, conteré, além dos requisitos deste artigo, a
indicaçâo do livro e da folha ou ficha de inscriçâo e poderé ser extraîda através de
processamento eletrônico.
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§ 2° No caso de débito em cobranca judicial, fica a possibilidade de
reparcelamento por mais uma vez, limitado em até 24 (vinte e quatro) vezes, acrescidos
de juros legais de 1% (um por cento) a0 més.

§ 3° 0 nao pagamento da prestacao na data fixada no respectivo
acordo, importa na imediata cobranga judicial, tornando-se liquidas e exigiveis todas a
demais parcelas.

§ 4° Aos débitos de Contribuicao de Meihoria vencidos se aplicam os
acréscimos previstos no art. 133.

CAPlTULO Vll

Divida Ativa

Art. 137. Constitui divida ativa tributaria a proveniente de crédito dessa
natureza, regularmente inscrita na reparticao administrativa competente, depois de
esgotado o prazo fixado para pagamento pela lei, ou por decisao final proferida em
processo regular. »

Paragrafo unico. A Divida Ativa seré apurada e inscrita na Fazenda
Municipal.

Art. 138. A inscriqéo do crédito tributério da Divida Ativa far-se-é,
obrigatoriamente, até 31 (trinta e um) de marco do exercicio seguinte aquele em que o
tributo é devido.

Paragrafo Unico. No caso de tributos lancados fora dos prazos legais, a
inscrigéo do crédito tributério far-se-é até 60 (sessenta) dias do vencimento do prazo para
pagamento.

Art. 139. O Termo de Inscricao da Divida Ativa, autenticado, pela
autoridade competente, indicaré obrigatoriamente:

| — o nome do devedor, e, sendo o caso, o dos co-responsaveis, bem
como, sempre que possivel, o domicilio ou a residéncia de um ou de outros;

ll — a quantia devida e a maneira de calcular os juros e a multa de mora
e acréscimos legais;

lll — a origem e a natureza do crédito, mencionando especificamente a
disposicao da Lei em que seja fundado;

IV — a data em que foi inscrita;
V — o namero do processo administrative ou do auto de infracao de que

se originar o crédito, sendo o caso.

Paragrafo t’mico. A certidao, conteré, além dos requisitos deste artigo, a
indicacéo do livro e da folha ou ficha de inscricéo e poderé ser extraida através de
processamento eletronico.
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CAPITULO vlllI
Restituiçâo

Art. 140. O contribuinte teré direito, independentemente de prévio1
protesto, à restituiçâo tota! ou parcial do tributo, nos casos previstos no C6digo Tributério 

.1! Nacional, observadas as condiçöes aIi fixadas.
l
)
!
I Art. 141. A restituiçâo total ou parcial de tributos, abrangerâ, também,
) na mesma proporçâo, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes a
I infraçöes de caréter formal nâo prejudicadas pela causa da restituiçâo.
) 'j 10 As impodâncias

, objeto de restituiçâo, serâo corrigidas 'I
: monetariamente c0m base nOS mesmos indices utilizados para os débitos fiscais e (
9 acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês. Ei

j 20 A incidência da correçâo monetéria e dos juros observaré como 2
termo inicial, para fins de célculo, a data do efetivo pagamento.

1E-.
Art. 142. As restituiçöes dependerâo de requerimento da parte

interessada, dirigido ao titular da Fazenda, cabendo recurso ao Prefeito.

Parâgrafo tinico. Para os efeitos do disposto neste adigo, serâo
anexados ao requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderâo
ser substituidos, em caso de extravio, por um dos seguintes documentos:

i I - cedidâo em pue conste o fim a que se destina, passada à vista do
documento existente nas repartiçoes competentes',

'

' 11 - certidâo Iavrada por serventuério ptiblico, em cuja repadiçâo estiver
arquivado documento',

lll - côpia fotostàtica do respectivo documento devidamentel

j autenticada.
l
1 Art. 143. Atendendo à natureza e ao montante do tributo a ser restituido,
' deré o titular da Fazenda Municiqal determinar que a restituiçâo do valor se processe: PO' 

mediante a compensaçâo com crédlto do Municîpio.t
i .@
2 Ad. 144. Quando a divida estiver sendo paqa em prestaçöes, o1
! deferimento do pedido de restituiçâo somente desobriga o contribulnte ao pagamento das ,
l parcelas vinculadas, a padir da data da decisâo definitiva na esfera administrativa, sem j
1 izo do disposto no art. 143.! Preju
. l
2 q

CAPITULO IX
) '

Imunidade e Isençöes '
!
t
l
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CAPITULO VIII

Restituigéo

Art. 140. O contribuinte tera direito, independentemente de prévio
protesto, a restituigao total ou parcial do tributo, nos casos previstos no Cédigo Tributério
Nacional, observadas as condiooes ali fixadas.

Art. 141. A restituigéo total ou parcial de tributos, abrangera, também,
na mesma proporoao, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes a
infragoes de carater formal nao prejudicadas pela causa da restituiqao.

§ 1° As importancias, objeto de restituigao, serao corrigidas
monetariamente com base nos mesmos indices utilizados para os débitos fiscais e
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao més.

§ 2° A incidéncia da corregao monetéria e dos juros observara como
termo inicial, para fins de calculo, a data do efetivo pagamento.

Art. 142. As restituioées dependerao de requerimento da parte
interessada, dirigido ao titular da Fazenda, cabendo recurso ao Prefeito.

Parégrafo unico. Para os efeitos do disposto neste artigo, serao
anexados ao requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderao
ser substituidos, em caso de extravio, por um dos seguintes documentos:

l — certidao em que conste o fim a que se destina, passada a vista do
documento existente nas repartigoes competentes;

ll — certidao lavrada por serventuario pL’Iblico, em cuja repartioao estiver
arqulvado documento;

ill — copia fotostética do respective documento devidamente
autenticada.

Art. 143. Atendendo a natureza e ao montante do tributo a ser restituido,
podera o titular da Fazenda Municipal determinar que a restituigao do valor se processe
mediante a compensagéo com crédito do Municipio.

Art. 144. Quando a divida estiver sendo page em prestaooes, o
deferimento do pedido de restituigao somente desobriga o contribuinte ao pagamento das
parcelas vinculadas, a partir da data da decisao definitiva na esfera administrative, sem
prejuizo do disposto no art. 143.

CAPITU LO IX

lmunidade e Isengoes
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a-se imunidade condicionada a exclusao de
prova quanto ao atendimeno dos requisios!

i constitucionais.
t

i
j Art. 146. A imunidade condicionada serâ reconhecida medianteh 

requerimento, comprovada a condiçâo da pessoa
, de seu patrimônio ou serviços.J

I
l
I Art. 147. Tratando-se de padido polftico ou de instituiçâo de edtlcaçâo

,l ou assistência social
, o reconhecimento da imunidade dependeré de prova de que ai 

entidade:J

I - nâo distribui, direta ou indiretamente, qualquer parcela do seu
patrimônio ou de suas rendas, a tîtulo de lucro ou participaçâo no seu resultado'

,11 - aplica integralmente, no Pais, os seus recursos, na manutençâo dos .
seus objetivos institucionais', è

l1l - mantém escrituraçâo de suas receitas e despesas em Iivros 
ërevestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidâo

. i
2

Art. 148. A imunidade nâo exclui o cumprimento das obrigaçöes (
acessôrias previstas na Iegislaçâo tributâria

, salvo as de ter Iivros ffscais e de emitir !
j documentos fiscais, sujeitando-se a sua desobservância à aplicaçâo de cominaçöes ou

penalidades.

Art. 149. A copcessâo de isenjöes aqoiar-se-â sempre em fortes razöesd
e ordem ptiblica ou de interesse do Municlpio, nao poderé ter caréter pessoal, edependeré de Iei aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara de Vereadores.l

1 &! 
Art lso. A isençao nâo desobriga o sujeito passivo do cumprimento das' W  brigaçoes acessôria' s

.I o

( Art. 151. A documentaçâo do primeiro qedido de reconhecimento de! 
imunidade ou de isençâo, poderâ servir para os exercjcios flscais subseqöentes

, devendo'
) o contribuinte, no requerimento de renovaçâo, indicar o ntimero do processo
' administrativo anterior e, se for o caso, oferecer as provas relativas ao novo exercfcio

fiï; (lëhl.:

TITULO VII 
$

;

DlsPoslçôEs FINAIS i

Ad. 152. O valor devido dos tributos seré o do Iançamento
x quando ''

' ago de uma sô vez, no mês de competência. !P
t1 
i

i
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M0NTENEG“°

Art. 145. Considera-se imunidade condicionada a exciuséo decompeténcia tributéria, suscetivel de prova quanto ao atendimento dos requisitosconstitucionais.

Art. 146. A imunidade condicionada seré reconhecida medianterequerimento, comprovada a condigao da pessoa, de seu patrimonio ou servigos.

Art. 147. Tratando—se de partido politico ou de instituigao de educaoao,ou assisténcia social, 0 reconhecimento da imunidade dependeré de prova de que aentidade:

l — néo distribui, direta ou indiretamente, qualquer parcela do seupatrimonio ou de suas rendas, a titulo de Iucro ou participagao no seu resultado;
ll — aplica integralmente, no Pais, os seus recursos, na manutengéo dosseus objetivos institucionais;
|i| — mantém escn'turagao de suas receitas e despesas em livrosrevestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidéo.

Art. 148. A imunidade nao exclui o cumprimento das obrigaooesacessérias previstas na legislaoéo tributéria, salvo as de ter livros fiscais e de emitirdocumentos fiscais, sujeitando-se a sua desobservéncia a aplicagéo de cominagoes oupenalidades.

Art. 149. A concessao de isengoes apoiar—se-é sempre em fortes razoesde ordem pnbiica ou de interesse do Municipio, néo poderé ter caréter pessoal, edependeré de lei aprovada por 2/3 (dois tergos) dos membros da Cémara de Vereadores.

Art. 150. A isenoéo néo desobriga o sujeito passivo do cumprimento dasobrigaooes acessérias.

Art. 151. A documentaoao do primeiro pedido de reconhecimento de
imunidade ou de isenoéo, poderé servir para os exercicios fiscais subseqflentes, devendoo contribuinte, no requerimento de renovagao. indicar o nr’rmero do processo
administrative anterior e, se for o 0350, oferecer as provas relativas ao novo exercicio
fiscal.

TiTULO VII

DISPOSIQOES FINAIS

Art. 152. O valor devido dos tributos sera 0 do langamento, quando
pago de uma so vez, no més de competéncia.
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Art. 153. O Municipio cobraré a contribuiçâo de Melhoria das obras em jandamento
, conforme dispöe esta Lei e a Legislaçâo Federal. j

Art. 154. Os prazos fixados nesta Lei serâo continuos e fatais
,

excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento
.

l Parâgrafo ùnico. Os prazos sô iniciam e vencem em dia titil e de
j expediente normal da repadiçâo em que tenha curso o processo ou deva ser praticado o

ato.l
1
l
! Art. 155. A unidade utilizada para fins e efeitos do disjosto nesta Lei, é
1 a UNIDADE DE REFERZNCIA MUNICIPAL - URM, criada por Iei especlfica.)
l
k .Art. 156. O Executivo Municipal fixaré, por Decreto, os preços e tarifas
g pùblicas os quais serâo revistos e atualizados periodicamente.

Art. 157. O Prefeito Municipal regulamentar:, por Decreto, a aplicaçâo
desta Lei, no que couber.

i
Art. 158. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo t

seus efeitos a padir de 10 de janeiro de 2004. ii 
;'i !

Art. 159. Revogam-se as Ieis n% LC 2,698, de 1990,. LC no 2.736, deû
. 1991,. LC 2.774, de 1991,. LC 2.783, de 1991,. LC 2.964, de 1993; LC 3.063, de 1995., LC

3.174, de 1996', LC 3.230, de 1997., LC 3.341, de 1998,* LC 3.455, de 1999; LC 3.560, de
2000 e Lei 3.593, de 2001.

j '.
t GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
( dezembro de 2003.
t

.1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
i oata supra

.
? Y

i 
x, z.z

: IV JAC B ZIMMER,
l Pre Ito Municipal.

: .. . ')
EMARI AL El ,

' S cretària-Gerai.

''boe örgios, boe Scngue: Salve Vidas'' 1
Mon#enegr: Tidade das Ar#es .

ll 
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Art. 154. Os prazos fixados nesta Lei serâo continuos e fatais
,
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Art. 153. O Municipio cobraré a contribuicao de Melhoria das obras em
andamento, conforme dispoe esta Lei e a Legislacao Federal.

Art. 154. Os prazos fixados nesta Lei seréo continuos e fatais,
excluindo-se na sua contagem 0 dia do inicio e incluindo-se 0 do vencimento.

Parégrafo Unico. Os prazos so iniciam e vencem em dia util e de
expediente normal da repartigéo em que tenha curso o processo ou deva ser praticado 0
ate.

Art. 155. A unidade utilizada para fins e efeitos do disposto nesta Lei, é
a UNIDADE DE REFERENCIA MUNICIPAL — URM, criada por lei especifica.

Art. 156. 0 Executive Municipal fixara, por Decreto, os precos e tarifas
pL’Jblicas os quais serao revistos e atualizados periodicamente.

Art. 157. O Prefeito Municipal regulamentaré, por Decreto, a aplicacéo
desta Lei, no que couber. ,

Art. 158. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, produzindo
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2004.

Art. 159. Revogam-se as leis n°s LC 2.698, de 1990; LC n° 2.736, de
1991; LC 2.774, de 1991; LC 2.783, de 1991; LC 2.964, de 1993; LC 3063, de 1995; LC
3.174, de 1996; LC 3.230, de 1997; LC 3.341, de 1998; LC 3.455, de 1999; LC 3.560, de
2000 e Lei 3.593, de 2001.

GABlNETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2003.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

[MW
OB ZIMMER,

-ito Municipal.

EMARl AL El I ,
S cretaria-Geral.

" Doe Orgb‘os, Doe Sangue: Salve Vidas"
Montenegro Cidade dos Arfes
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1ANEXO I

TABE DE INCIDGNCIA PA O IMPOSTO SOBRE
SERVICOS DE QUALQUER NATURE

ISSQN FIXO

URM

l - T BALHO PESSOAL

a) atividades desenvolvidas por profissionais Iiberais com formaça-o universita- ria ou
l .

1d b) atividades desenvolvidas por profissionais de n'Ivel te-cnico ou equivalente por ano1 .

I '
c) atividades de corretagem, representaçâo ou intermediaça-o de qualquer natureza,l

(1 ) (1 () rn 1hI6; lhtlh/ltl 1h (1 (,si rl 1, () f) r) (1 tl ëltl rlt (1 ëtir 1h (llrrl é,, rlt)r ë, rl 0................-..................-...........4 1 ,:1 () .'
r $ 2 Eh h l :) q-M .
11 - JOGOS DE MESA (Sinuca ou similar, inclusive J'ogos eletro- nicos) l
Por mesa e por me-s 4 14

III - SERVICO DE T ' I

IV - DEMAIS PRESTADORES DE SERVICO, NAO ENQUAD DOS NOS ITENS
ANTERIORES'.

Bruta % s/ Receita
1
1, a) Construça-o Clvll e Obras hldraullcas, servlços auxlllares e complementares .......,.3,0%l i

) ) I:I 1 '$/e r 's ()- e s ID ti i:) I -1 (:) a s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 () 0,/0l . .. . . 
'

: c) Servlços de Representaçao Comerclal constante do subltem 10.9 do art. 33..........2.5%
. (1 ) EE stl, L) e,I() (lI'rr1 (, rltt)ir t) ë, rl (;ëh' rI'os......................................................-...............................5,0 O//o .
, ()) Erll rh/lt/t)fi (1 () Irlftlrrrllltlt;ll ()cl rl iitlh rltfl 69 (1 () Itl) rrl 1 (1 () 1, rtltl () :3 :3 ......................................2,0 0/fe

f) Elernais serviços na- o enquadrados ac-lrna..... ..... ..... ....... .. .. .. .. ... .. . . .. .. .......... ...... .........3 50/0 '.,

6

(

l
t

i ('f
y l' 

I
1
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1ANEXO I

TABE DE INCIDGNCIA PA O IMPOSTO SOBRE
SERVICOS DE QUALQUER NATURE

ISSQN FIXO

URM

l - T BALHO PESSOAL

a) atividades desenvolvidas por profissionais Iiberais com formaça-o universita- ria ou
l .

1d b) atividades desenvolvidas por profissionais de n'Ivel te-cnico ou equivalente por ano1 .

I '
c) atividades de corretagem, representaçâo ou intermediaça-o de qualquer natureza,l

(1 ) (1 () rn 1hI6; lhtlh/ltl 1h (1 (,si rl 1, () f) r) (1 tl ëltl rlt (1 ëtir 1h (llrrl é,, rlt)r ë, rl 0................-..................-...........4 1 ,:1 () .'
r $ 2 Eh h l :) q-M .
11 - JOGOS DE MESA (Sinuca ou similar, inclusive J'ogos eletro- nicos) l
Por mesa e por me-s 4 14

III - SERVICO DE T ' I

IV - DEMAIS PRESTADORES DE SERVICO, NAO ENQUAD DOS NOS ITENS
ANTERIORES'.

Bruta % s/ Receita
1
1, a) Construça-o Clvll e Obras hldraullcas, servlços auxlllares e complementares .......,.3,0%l i

) ) I:I 1 '$/e r 's ()- e s ID ti i:) I -1 (:) a s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 () 0,/0l . .. . . 
'

: c) Servlços de Representaçao Comerclal constante do subltem 10.9 do art. 33..........2.5%
. (1 ) EE stl, L) e,I() (lI'rr1 (, rltt)ir t) ë, rl (;ëh' rI'os......................................................-...............................5,0 O//o .
, ()) Erll rh/lt/t)fi (1 () Irlftlrrrllltlt;ll ()cl rl iitlh rltfl 69 (1 () Itl) rrl 1 (1 () 1, rtltl () :3 :3 ......................................2,0 0/fe

f) Elernais serviços na- o enquadrados ac-lrna..... ..... ..... ....... .. .. .. .. ... .. . . .. .. .......... ...... .........3 50/0 '.,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUFIA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete bo Prefeito
MONTENEGRO

AN EXO I

TABELA DE INCIDENCIA PARA O IMPOSTO SOBRE
SERVIQOS DE QUALQUER NATUREZA

ISSQN FIXO

URM

l— TRABALHO PESSOAL

O a) atividades desenvolvidas por profissionais Iiberais com formagao universitéria, ouequivalente, por ano ................................................................................................... 144,90b) atividades desenvolvidas por profissionais de nivel técnico ou equivalente, por ano...................................................................................................................................... 82,80: c) atividades de corretagem, representagéo ou intermediagao de qualquer natureza,.1 por ano .........................................................................................................................62,10; d) demais atividades nao enquadradas acima, por ano...............................................41,40
we LL 14201 {as .

Ii — JOGOS DE MESA (Sinuca ou similar, inclusive jogos eletrénicos)

Por mesa e per més, ......................................................................................................4,14

m — SERVIQO DE TAXI

Por veiculoe por ano ................................................................................................... 51,75

0 IV — DEMAIS PRESTADORES DE SERVIQO, NAO ENQUADRADOS NOS ITENS
ANTERIORES:

Bruta % s/ Receita

a) Construgao Civil e Obras hidraulicas, servigos auxiliares e complementares .........3,0%‘2 b) Diversées PL’iicas ................................................................................................... 5,0%
C) Services de Representaqao Comercial constante do subitem 10.9 do art. 33 ..........2,5%
d) Estabelecimentos bancérios...................................................................................... 5.0%
e) Servigos de informética constantes do item 1 do artigo 33 ......................................2.0%
f) Demais servigos nao enquadrados acima.................................................................. 3,5%

c
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lANEXO 11 
!

T DE EXPEDIENTE
!

URM

TABELA PA OS SERVICOS ELENCADOS NOS INCISOS l E 11 DO ART. 80 DO

TABELA PA INSCRIIZO EM CONCURSO, PREVISTA NO INCISO 111
, DO ART. 80l DO CUDIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO:

1) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira dos Servidores:
a) ate' padrâo 5 do Quadro de Cargos de Provimento

t' b) de padrlo 6 até 10 do Quadro de Cargos de Provimentoù 
f tivo 34 91

2) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira do Magiste- rio:
I
1
j ()) EE 61 r)ll (lilhliEitël () rrl EE (1 tl t)lh çâo...-........................................................34,9 1i

1, TABELA PA AS SITUACOES PREVISTAS NO INCISO IV DO ART. 80 DO CODIGOTRIBU
TA' RIO DO MUNICIPIO'.

7a) expediçâo de parcelas de carne-s de IPTU . Ate' 4 14l c t#
t wA
! '' x

l ,. './

l

J
t
t
;
r

)
t
i
l

. r
' j

I3 l

1
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lANEXO 11 
!

T DE EXPEDIENTE
!

URM

TABELA PA OS SERVICOS ELENCADOS NOS INCISOS l E 11 DO ART. 80 DO

TABELA PA INSCRIIZO EM CONCURSO, PREVISTA NO INCISO 111
, DO ART. 80l DO CUDIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO:

1) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira dos Servidores:
a) ate' padrâo 5 do Quadro de Cargos de Provimento

t' b) de padrlo 6 até 10 do Quadro de Cargos de Provimentoù 
f tivo 34 91

2) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira do Magiste- rio:
I
1
j ()) EE 61 r)ll (lilhliEitël () rrl EE (1 tl t)lh çâo...-........................................................34,9 1i

1, TABELA PA AS SITUACOES PREVISTAS NO INCISO IV DO ART. 80 DO CODIGOTRIBU
TA' RIO DO MUNICIPIO'.

7a) expediçâo de parcelas de carne-s de IPTU . Ate' 4 14l c t#
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ANEXO ll

TAXA DE EXPEDIENTE

URM

TABELA PARA OS SERVIQOS ELENCADOS NOS INCISOS I E II DO ART. 80 DOCODIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO........................................................................4,14

TABELA PARA INSCRIQAO EM CONCURSO, PREVISTA NO INCISO m, DO ART. soDO CODIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO:
O 1) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira dos Servidores:

a) até padréo 5 do Quadro de Cargos de ProvimentoEfetivo........................................................................................................................... 19,52D) de padréo 6 até 10 do Quadro de Cargos de ProvimentoEfetivo........................................................................................................................... 34,91
2) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira do Magistério:
a) Professor— Area I......................................................................... 19,52
b) Professor — Area |l ........................................................................ 34,91
c) Especialista em Educaoéo............................................................ 34,91

TABELA PARA AS SITUAQOES PREVISTAS NO INCISO IV DO ART. 80 DO CODIGOTRIBUTARIO DO MUNICIPIO:
u’ We) expedioéo de parcelas de carnés de IPTU ...............................Até 4,14C 6 b) outros .............................................................................................4,14_ « \ L, 6w 9&0

\/\.

C
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1 ANEXO III

TABELA DE TM A DE SERVICOS URBANOS

TABELA PARA COLETA DE LIXO:
1 ) -rfl rrl ;)1()69 (1 () (1 t21hI(1 tl () r cuIto...................-.....................................is () rltt):i
2) Escolas, Clubes, Ginésios, Indtistria 1 e Indtistria 2 ao

3) Comércio e Serviço 1, Comércio e Serviço 2, ao

:1) Fltl Ciitfti rl (liEl 6;, 1) () 1h rl 0................................ ...................(),($:1 1 LJ Fl h! ;)/rn 2 .

Considera-se'. 
j
î
ia) Comércio e Serviço 1 - Comércio e serviço em geral'

, ;. b) Comércio e Serviço 2 - Restaurantes
, supermercados, oficinas, tpostos de gasolina, Iavagem e Iubrificaçâo, hotéis; t

c) Indûstria 1 - Indtistria em geral; )
d) Indtistria 2 - Indtistria de alimentos e bebidas, qufmicas, curtiçâo e j'

tanantes. i
j
l' 

. tTABELA PARA LIMPE Q CONSERVK AO DE LOGRADOUROS: l
' c ( 590 (:73 't. $' 

1 - Por metro linear ou fraçâo, sobre imôveis com frente para lIogradouro com pavimentaçâo asféltica ou com calçamento
, ao !

2 - Por metro linear ou fraçâo, sobre imôveis com frente para )'
5 Iogradouros que nâo possuem pavimentaçâo asféltica ou calçamento

,ao '
. 

1
. 

E@
: TABELA PARA ESGOTOS: 

t

i 1) Templos, Escolas, Clubes e Ginésios, ao ano............0,1O4 URM p/m2 '.1 2) Residências
, Comércio e Serviço 1, ao ano................0,207 URM p/m2 :

j 3) Comércio e Serviço 2 e Indtistria 1, ao ano............. .0,414 URM p/m2 ',) 21) lr1 (f ti Eitrill 1!, 1h () 1, rl 0.......................................... ............(),($ :1 1 (J Fk h! ;)/rn 2 .
i
't 

.1 

.' considera-se: .1t
i:1'! 

.) a) Comércio e Serviço 1 - Comércio e serviço em geral,l b
) Comércio e Serviço 2 - Restaurantes, supermercados, oficinas

,l postos de gasolina, Iavagem e Iubrificaçâo, hotéis;
c) Indtistria 1 - Indûstria em geral;
d) Indtistria 2 - Indtistria de alimentos e bebidas, quîmicas, cudiçâo e 'l tanantes.

ji
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1 ANEXO III

TABELA DE TM A DE SERVICOS URBANOS

TABELA PARA COLETA DE LIXO:
1 ) -rfl rrl ;)1()69 (1 () (1 t21hI(1 tl () r cuIto...................-.....................................is () rltt):i
2) Escolas, Clubes, Ginésios, Indtistria 1 e Indtistria 2 ao

3) Comércio e Serviço 1, Comércio e Serviço 2, ao

:1) Fltl Ciitfti rl (liEl 6;, 1) () 1h rl 0................................ ...................(),($:1 1 LJ Fl h! ;)/rn 2 .

Considera-se'. 
j
î
ia) Comércio e Serviço 1 - Comércio e serviço em geral'

, ;. b) Comércio e Serviço 2 - Restaurantes
, supermercados, oficinas, tpostos de gasolina, Iavagem e Iubrificaçâo, hotéis; t

c) Indûstria 1 - Indtistria em geral; )
d) Indtistria 2 - Indtistria de alimentos e bebidas, qufmicas, curtiçâo e j'

tanantes. i
j
l' 

. tTABELA PARA LIMPE Q CONSERVK AO DE LOGRADOUROS: l
' c ( 590 (:73 't. $' 

1 - Por metro linear ou fraçâo, sobre imôveis com frente para lIogradouro com pavimentaçâo asféltica ou com calçamento
, ao !

2 - Por metro linear ou fraçâo, sobre imôveis com frente para )'
5 Iogradouros que nâo possuem pavimentaçâo asféltica ou calçamento

,ao '
. 

1
. 

E@
: TABELA PARA ESGOTOS: 

t

i 1) Templos, Escolas, Clubes e Ginésios, ao ano............0,1O4 URM p/m2 '.1 2) Residências
, Comércio e Serviço 1, ao ano................0,207 URM p/m2 :

j 3) Comércio e Serviço 2 e Indtistria 1, ao ano............. .0,414 URM p/m2 ',) 21) lr1 (f ti Eitrill 1!, 1h () 1, rl 0.......................................... ............(),($ :1 1 (J Fk h! ;)/rn 2 .
i
't 

.1 

.' considera-se: .1t
i:1'! 

.) a) Comércio e Serviço 1 - Comércio e serviço em geral,l b
) Comércio e Serviço 2 - Restaurantes, supermercados, oficinas

,l postos de gasolina, Iavagem e Iubrificaçâo, hotéis;
c) Indtistria 1 - Indûstria em geral;
d) Indtistria 2 - Indtistria de alimentos e bebidas, quîmicas, cudiçâo e 'l tanantes.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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ANEXO |l|

TABELA DE TAXA DE SERVIQOS URBANOS

TABELA PARA COLETA DE LIXO:
1) Templos de qualquer culto ......................................................... isentos2) Escolas, Clubes, Ginésios, Indflstria 1 e lndl’Jstria 2 a0ano...............................................................................................................0,207 URM p/m2
3) Comércio e Service 1, Comércio e Servigo 2, acano...............................................................................................................0,414 URM p/m2
4) Residéncias, ao ano................................................... 0,621 URM p/m2

C Considera-se:

a) Comércio e Servigo 1 — Comércio e servigo em geral;
b) Comércio e Servigo 2 — Restaurantes, supermercados, oficinas,postos de gasolina, lavagem e lubrificagéo, hotéis;
c) lndflstria 1 — IndL'Jstria em geral;
d) lndflstria 2 — Indflstria de alimentos e bebidas, quimicas, curtigéo e

tanantes. '

TABELA PARA LIMPE E CONSERVAQAO DE LOGRADOUROS:05‘ C [43/30 05
29) 1 — Por metro linear ou fragéo, sobre iméveis corn frente paraIogradouro com pavimentagéo asféltica ou com calgamento, a0ano....................................................................................................................... 1,500 URM

2 — Por metro linear ou fragéo, sobre iméveis com frente paralogradouros que néo possuem pavimentagéo asféltica ou calgamento,aoC ‘ano....................................................................................................................... 0,500 URM

TABELA PARA ESGOTOS:

1) Templos, Escolas, Clubes e Ginésios, ao ano............ 0,104 URM p/m2
2) Residéncias, Comércio e Servigo 1, a0 ano................ 0,207 URM p/m2
3) Comércio e Servigo 2 e Indflstria 1, a0 ano............. .O,414 URM p/m2
4) Industria 2, a0 ano...................................................... 0,621 URM p/m2

Considera-se:

a) Comércio e Servigo 1 — Comércio e servigo em geral;
b) Comércio e Servigo 2 — Restaurantes, supermercados, oficinas,postos de gasolina, lavagem e lubrificagéo, hotéis;
c) lndL’Jstria 1 — lndt’Jstria em geral;
d) IndL’Jstria 2 — lndUstria de alimentos e bebidas, quimicas, curtigéo eO tanantes.
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iANEXO IV
k
r

TABELA DE T DE LICENCA DE LOCALIZK A-O E DE FISCALCZK A-O DE
ESTABELECIMENTO E DE ATIVIDADE AMBULANTE 

j

CLASSE ORM

11 -- ()1) fltritl tlirltfl E; r! licl (hfltlh tltllfjtlitsl)fg ...................-.................................-.................,...... 1 11,6$lIl -- ysrrl t) tlllh rltll 61 ( rl till (, r) (1 tl l,tl rtih/lliil 1h (lirrl ëh ) .........................................................-....... 1 ($,1$? I!/ -- (ztlrltritl tlirltll 69 (, r!tl tlltclrlplsc)ïi rtEt t-v,i r)O :!.(5i;:!/;!()() 1 ...............................-............. ($.15/1(),-/t

TABELA PARA COBRANCA DA T DE LICENCA PARA OCUPAIAO DE A' REAS EM
VIAS E LOGM DOUROS PU' BLICOS

I - Espaço ocupado por balcöes, barracas, mesas tabuleiros e semelhantes nas feiras eJ vias e Iogradouros ptiblicos ou como dep6sitos de materiais ou estacionamento'
j privativo de vefculos, inclusive para fins comerciais

, em Iocais designados pela! Prefeitura
, por prazo e a critério desta:

j '1 .. , . 
.lj 1 -- r)() r (111) t) ;)() r rrl (ltrtl (1 tz 11 (j rlltl 0......................................................................,...0, 1 1 tJ Fk h! .1

(' 
' i'5 11 - espaço ocupado com mercadorias

, nas feiras sem uso de qualquer mövel ou '5
't, instalaçöes, por dia e por metro quadrado

. l
i.' 1 ttj (. (li:g rrl fhtrt)Er (1 tz :, (ï r:p (1 c)si r) () r (Jizp .......-................................ .... ..... ... ......() 1 1 tl Fk h, t: -* il , . ... . . j. :! -- rtlësiis ($ () (1 (liip rrlthtrt)is (1 tlë,ll rëhtl ()6r

, r)ll r (liël .......-.................................-..............Q,22 tJ F'IQI

' t III - Espaç.o ocupado por circos e parques de diversöes
, por dia e por metro quadrado

j
l
)
1 ,
!

î 
'j ' .

t 
:h

:

i 
>f 
J
(
l' 
j
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iANEXO IV
k
r

TABELA DE T DE LICENCA DE LOCALIZK A-O E DE FISCALCZK A-O DE
ESTABELECIMENTO E DE ATIVIDADE AMBULANTE 

j

CLASSE ORM

11 -- ()1) fltritl tlirltfl E; r! licl (hfltlh tltllfjtlitsl)fg ...................-.................................-.................,...... 1 11,6$lIl -- ysrrl t) tlllh rltll 61 ( rl till (, r) (1 tl l,tl rtih/lliil 1h (lirrl ëh ) .........................................................-....... 1 ($,1$? I!/ -- (ztlrltritl tlirltll 69 (, r!tl tlltclrlplsc)ïi rtEt t-v,i r)O :!.(5i;:!/;!()() 1 ...............................-............. ($.15/1(),-/t

TABELA PARA COBRANCA DA T DE LICENCA PARA OCUPAIAO DE A' REAS EM
VIAS E LOGM DOUROS PU' BLICOS

I - Espaço ocupado por balcöes, barracas, mesas tabuleiros e semelhantes nas feiras eJ vias e Iogradouros ptiblicos ou como dep6sitos de materiais ou estacionamento'
j privativo de vefculos, inclusive para fins comerciais

, em Iocais designados pela! Prefeitura
, por prazo e a critério desta:

j '1 .. , . 
.lj 1 -- r)() r (111) t) ;)() r rrl (ltrtl (1 tz 11 (j rlltl 0......................................................................,...0, 1 1 tJ Fk h! .1

(' 
' i'5 11 - espaço ocupado com mercadorias

, nas feiras sem uso de qualquer mövel ou '5
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ANEXO IV

TABELA DE TAXA DE LICENQA DE LOCALIZAQAO E DE FISCALIZAQAO DEESTABELECIMENTO E DE ATIVIDADE AMBULANTE

CLASSE URMl — Contribuintes estabelecidos ......................................................................................24,9ll — Contribuintes néo estabelecidos .............................................................................. 12,5Ill — Ambulantes (néo enquadréveis acima) ................................................................. 16,6IV — Contribuintes enquadrados na Lei n° 3.662/2001 ............................................. 5.840,?

TABELA PARA COBRANQA DA TAXA DE LICENQA PARA OCUPAQAO DE AREAS EMVIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS
I — Espago ocupado por balcoes, barracas, mesas tabuleiros e semelhantes nas feiras evias e logradouros pl’Jicos ou como depésitos de materiais ou estacionamentoprivativo de veiculos, inclusive para fins comerciais, em locais deSignados pelaPrefeitura, por prazo e a critério desta:

1 — por dia e per metro quadrado.......................................................................... 0,11 URM

ll — espago ocupado com mercadorias, nas feiras sem uso de qualquer mével ouinstalagées, por dia e por metro quadrado.

1 — até dois metros quadrados, por dia ................................................................ 0,11 URM2 — mais de dois metros quadrados, por dia ........................................................ 0,22 URM

Ill — Espago ocupado por circos e parques de diversoes, por dia e por metro quadrado............................................................................................................................... 0,01 URM
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lTABELA DE T DE LICENCA PA EXECUCA-O DE OB CONSTRUCA-O DE: 1
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ANEXO V

TABELA DE TAXA DE LICENQA PARA EXECUQAO DE OBRA CONSTRUQAO DE:
URM

1 — edificagéo de madeira com parede simples, por m2 ................................................0,112 — edificagéo de madeira com parede dupIa, por m2 .................................................... 0,153 — edificagéo mista, por m2 ........................................................................................... 0,224 ~ edificagéo de alvenaria, por m2 ................................................................................0,265 - galpéo aberto, por m2 de érea construida ................................................................ 0,066 — galpéo fechado, por m2 de érea construida ............................................................. 0,1 17 — demoligéo ou reparo em edificagfies de madeira, mista ou alvenaria .................... 11,018 — para abertura de pavimentagéo ............................................................................. 11,019 — rampa para acesso de veicq .................................................................................6,6010 — quaisquer outras obras néo especificadas nesta Tabela, por metro linear ouquadrado ........................................................................................................................ 0,22
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ANEXO VI

TABELA DE TAXA DE LICENQA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOSEM HORARIO ESPECIAL

1. Para a prorrogagao de horério URM
I — Até as 22 horas

a) por dia .......................................................................................................................2,20b) por més ....................................................................................................................55,050) por ano ..................................................................................................................550,05
II — Além das 22 horas

a) por dia .......................................................................................................................4,40b) por més ................................................................................................................. 110,10c) por ano ................................................................................................................ 1.101,00

Ill — Para a antecipaqao de horario

a) per dia ........................................................................................................................2,20b) por més ...................................................................................................................55,05c) por ano ................................................................................................................... 550,05



C

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP 95780-000 - Montenegro/RS — Tel.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabincte Do Prefeito

INDICE
CODIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO

LEI COMPLEMENTAR

TItq I — Disposigées Preliminares Art.Capitulo | — Do Sistema Tributério Municipal ..................................................................... 1°

TItq II — Dos Impostos
Capitulo I — Imposto Predial e Territorial Urbano
Segéo I —- Fato Gerador..................................................................................................... 4°Segéo II — Incidéncia .......................................................................................................... 5°Segéo ||| — Contribuinte ..................................................................................................... 11Segéo IV — Célculo do Imposto e AIIquota ........................................................................ 12
Segéo V — Langamento e Inscrigéo.................................................................................. 18
Segéo VI — Arrecadagéo................................................................................................... 28Segéo VII — Infragées e Penalidades ................................................................................ 29Segéo VIII — Isengées ....................................................................................................... 30Capitulo II — Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza
Segéo I — Fato Gerador........................................................... '. ......................................... 31Segéo II — Incidéncia e Contribuinte ................................................................................. 33
Segéo III — CéIcq do Imposto......................................................................................... 40Segéo IV - Langamento.................................................................................................... 46Segéo V — Arrecadagéo.................................................................................................... 56Segéo VI — Infragées e Penalidades................................................................................. 59Capitulo I|| — Imposto sobre Transmisséo “Inter Vivos" de Bens Iméveis
Segéo | — Fato Gerador..................................................................................................... 6OSegéo II — Incidéncia ......................................................................................................... 62Segéo I|| — Contribuinte ..................................................................................................... 63Segéo IV — Célculo Imposto e Aquota ............................................................................. 64Segéo V — Arrecadagéo.................................................................................................... 68Segéo VI — Néo-lncidéncia ................................................................................................ 73Segéo VII — Restituigéo .................................................................................................... 74Segéo VIII — Das Obrigagées de Terceiros....................................................................... 76

TITULO m — Das Taxas
Capitq | —
Seqéo I — Fato Gerador..................................................................................................... 78
Capitulo II — Taxa de Expediente
Segéo I — Incidéncia .......................................................................................................... 79Segéo II — Base de CéIcq............................................................................................... 81Segéo III — Langamento.................................................................................................... 82
Capitulo III — Taxa de Serviqos Urbanos
Segéo | — Incidéncia .......................................................................................................... 83
Segéo II — Base de CéIcq............................................................................................... 84Segéo III — Langamento e Arrecadagéo............................................................................ 85



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete Do Pvefeito

Capitulo IV — Taxa de Licenga de Localizagéo de Fiscalizagéo de Estabelecimento ede Atividade Ambulante
Segéo l— Incidéncia e Licenciamento.............................................................................. 86Segéo II — Base de Célculo e Aliquota.............................................................................. 89Segéo III — Langamento e Arrecadagéo............................................................................ 90Capitq V — Taxa de Licenga para Execugéo de Obra
Segéo I — Incidéncia e Licenciamento............................................................................... 91Segéo II — Base de Célculo e Aliquota.............................................................................. 93Segéo III — Langamento.................................................................................................... 94Capitulo VI — Taxa de Fiscalizagéo de Servigos Diversos................................................ 95
TItq IV — Da Contribuigéo de MeIhoria
Capitulo I

, Segéo I ~ Fato Gerador e da Incidéncia .......................................................................... 96C Capitulo II — Do Sujeito PassIvo ...................................................................................... 98Capitulo III —D0 Célcq ................................................................................................ 101Capitulo IV — Da Cobranga ............................................................................................ 106Capitq V — Do Pagamento........................................................................................... 111Capitulo VI — Da Néo-lncidéncia .................................................................................... 112

Titulo V — FIscaIizagéo
Capitulo I — Competéncia ................................................................................................ 114Capitulo II — Processo Fiscal .......................................................................................... 117
Titq VI — Intimaqéo, Reclamagéo e Recurso
Capitulo I —
Segéo I — Intimagéo........................................................................................................ 122Segéo II — Intimagéo de Langamento — Tributo.............................................................. 123Capitulo II — Reclamagées e Recursos Voluntérios ........................................................ 124Capitulo III — lnfragées e Penalidades............................................................................ 125Capitulo IV — Arrecadagéo dos Tributos......................................................................... 129I Capitulo V — Prescrigéo.................................................................................................. 134I C Capitq VI — ParceIamento............................................................................................ 135I Capitulo VII — Divida Ativa .............................................................................................. 137I Capitulo VIII — Restituigéo.............................................................................................. 140Capitulo IX — Imunidade e Isengées............................................................................... 145

I TItq VII — Disposigées Finais ....................................................................................... 152

(‘1
U

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95.780—000 — Montenegro/RS - Tel.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594


